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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Coordenação Geral de Transporte. Mineração c Obras Civis
Coordenaçãode Mineração e ObrasCivis

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze, lavro o presente

Termo de Abertura do Volume XXII do Processo n° 02001.000469/2006-68, referente ao

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO EMPREENDIMENTO MINERODUTO MINAS-RIO.

o qual tem início constituído a fls. 3910.

AMADO P. C. NETTO

Analista Ambiental
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Aj AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicui, n° 20, 11o andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis IBAMA - Sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

MMA - IBAMA

Documento:

02001.031209/2011-00

Data: <&2w6 \?v/S

Atendimento ao item quatro (04) Memória de Reunião
Renovação da Licença de Instalação 515/2008

Assunto: Relatório Parcial Monitoramento de Fauna

Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 21 de junho de 2011.

AFB-EXT.: 177/2011

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A,

empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, vem por meio desta,

apresentar informações inerentes a memória de reunião emitida em 25 de

maio de 2011, na realização de reunião técnica com a participação da

equipe técnica do IBAMA e equipe da Anglo, tendo como escopo assuntos

referentes a renovação da Licença de Instalação 515/2008 do

empreendimento Mineroduto Minas-Rio.

Assim, a presente correspondência visa atendimento ao item 04 da referida

memória de reunião, a saber:

• Item 04: A Anglo informa que necessita do prazo de 30

dias a partir de dia 20/05 para apresentação dos dados

consolidados das campanhas de monitoramento de

fauna - Prazo para atendimento 20/06

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02 359 572/0004-30

Telefone da recepção (31) 3516-7100
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íàj AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 11o andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Para atendimento ao item posto segue, anexo I, documento técnico,

elaborado por empresa especializada -ERG Engenharia, intitulado Relatório

Parcial do Monitoramento de Fauna no Mineroduto Minas-Rio.

Cabe informar que o documento apenso a essa correspondência é intitulado

parcial visto que para os grupos de mastofauna, herpetofauna e ictiofauna

foram realizadas até o presente momento 8 campanhas sendo previsto a

realização de 9 campanhas, após realização da ultima campanha os dados

dessa primeira fase de monitoramento será consolidado para

encaminhamento a esse Ibama com a previsão caso necessário de

adequações e otimização ao programa inicialmente previsto (RT - 09 do

PBA).

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Nemtcr
Genll

nguetti
i Meio Ambiente

Anglo F«n;ousBrazil

Newton Viguetti
Gerente Gerial de Licenciamento

e DesenVQJyjmento Sustentável
T: +55 (31)35167123/7356
E: Newton.viguetti@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicuí, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

í>}\ AngloAmerican

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/Sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Cópia na Integra das Correspondências
Assunto: AFB-ENG-EXT 044/2011 e AFB-ENG-EXT 047/2011

Processo 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 12 de setembro de 2011

AFB-ENG-EXT: 056/2011 Fls. 1Z13

Prezado Senhor,

PrOC. r 4 6 9 0 6

Rubr.. -4~
Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A,

empresa titular do empreendimento Mineroduto Minas-Rio, vem por meio

desta, encaminhar cópia na integra, anexo I, da correspondência AFB-

ENG-EXT: 044/2011, protocolizada junto ao IBAMA/MG em 18 de agosto de

2011, sob o n ° 02015-005029 e no anexo II, cópia da correspondência

AFB-ENG-EXT: 047/2011, protocolizada também junto ao IBAMA/MG em 24

de agosto de 2011 , sob o n ° 02015-005210

As correspondências visam apresentar informações e esclarecimentos

inerentes a reunião realizada entre a equipe técnica do IBAMA/MG e

representantes da Anglo no dia 09 de agosto de 2011, tendo como escopo

assuntos referentes a FC 02.21.063 localizada no município de

Carangola/MG

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02 359 572/0004-30

Telefone fla recepção (31)3516-7100
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AngloAmerican

Atencio

Geraijj|wrji*í»É&oe Mineroduto
T: ^=55 (31)5616-8550
marcoSjmiio_mm@angloferrous.com.br
www.anqroamerican.com.br
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicuí, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Comunicado de Incidente Ambiental

Atendimento à condicionante 1.5
Autorização de Supressão de Vegetação - ASV 006-2010

Assunto: Mineroduto Minas-Rio
Processos IBAMA N° 02001.000469/2006-68 e
02015.006913/2008-61 (ASV)

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2011.

AFB-EXT:057/2011

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,

empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, em nome da política de

transparência e respeito que norteia as relações com este respeitado órgão,

assim como em atendimento à condicionante da Autorização de Supressão de

Vegetação ASV 006-2010, a saber:

Condicionante 1.5: No caso de ocorrência de qualquer acidente com

dando ambiental o IBAMA deverá ser comunicado.

Vem por meio desta, comunicar que em virtude do tempo seco e baixa

umidade do ar, época propícia a ocorrência de eventos naturais de queimadas

em todo o Brasil, ocorreu em Conceição do Mato Dentro - MG, no dia

11/09/2011, um incêndio (queimadas), com proporções relativamente

extensas, em 02 (duas) propriedades de titularidade da Anglo denominadas

Fazenda Ferrugem/Córrego Pereira e Fazenda Jardim, local de abrangência da

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02 359.572/0004-30

Telefone da recepção (31) 3516-7100
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MSj AngloAmerican

Unidade Industrial e estruturas acessórias do Projeto Minas Rio (Estação de

Bombas e Unidade de Beneficiamento de Minério) empreendimentos da Anglo

Ferrous Minas-Rio.

Destaca-se que foram vários pontos/focos de incêndio, sendo que esses se

alastraram em diversas localidades das propriedades acima citadas, incidindo

sobre uma área total de aproximadamente 130 hectares com diferentes usos

de solo, compreendidas por 44,80 hectares de fragmentos florestais em estágio

inicial de regeneração; 84,50 hectares de pastagem e 0,20 hectares de uso

antropizado.

É importante ressaltar que a Anglo não eximiu esforços para realizar as
atividades de combate ao incêndio, o qual finalizou às 23:30 hs do mesmo dia.

Assim, segue em Anexo os seguintes documentos:

/ Anexo I - informe preliminar de ocorrência ambiental na área com

maiores detalhes do incidente ambiental e das medidas de controle

tomadas pela Anglo;

, Anexo II - Planta de Uso do Solo da área afetada;

/ Anexo III - Formulário intitulado "Comunicado de Acidente Ambiental".

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao

IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenqosí

José Dias Filho
Gerente Engenhar:..- Minerodutc

AngloFerro-, ,s BrazS

Marcos Milo

Gererite Geral do Mineroduto

T: +^5)(31)35168550
E: marcos.milo_mm@angloferrous.com. br
www.angloamerican.com.br
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto
Rua Guaicui, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Fls. 35 }

Proa 4 6Ç1,0 6
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Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 16 de setembro de 2011.

AFB-ENG-EXT:060/2011
Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as
tratativas estabelecidas entre o IBAMA/DF e a Anglo, em época pretérita,
referente ao estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de
Disposição de Material Excedente (ADME's), visando a implantação do
Mineroduto Minas-Rio, vem por meio desta, encaminhar em anexo, 02
(duas) cópias digitais da documentação técnica, a saber: projetos das
ADME's, assim como, documentação intitulada "Instrumento Particular de
Arrendamento e Outras Avenças" de mais 06 (seis) superficiários os quais
autorizam expressamente a instalação das referidas estruturas em suas
respectivas propriedades.

Destaca-se que as seis áreas estão localizadas no Trecho II do
empreendimento em questão, identificadas pelos números: 1226, 1308,
1398, 2208, 2246 e 2247.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao
IBAMA/MG.

Sem mais para o momento nos colocamos
esclarecimentos que se fizerem necessários.

, , ••*»
Ciosamente, _*^£F;V...••'

a disposição para quaisquer

José

Anglo t*-'

eroduto

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto
55(31)35168550

E:marcos.milo_mm@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02 359 572/0004-30

Telefone da recepção: (31) 3516-7100
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordcnuçà»Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis

MMA - IBAMA
Documento:

02001.04379072011-02

Memorando n%6/20l I/DIL1C/IBAMA
Brasilia,o2?de setembro de 20I l

AO: Superintendente do IBAMA no Estado de Minas Gerais.
ASSUNTO: Portaria n° 1158 IBAMA.

1. Encaminho para conhecimento e demais providências a cópia da Portaria n°
1.158, de 8 de agosto de 2011, referente à revogação da Portaria n° 843, de 15 de agosto de 2008.
sobre a delegação de competência para emitir autorização de supressão de vegctação-ASV parao
empreendimento Mineroduto Minas-Rio.

Atenciosamente,

«ÜGENIO pio costa

Diretor de Licenciamento Ambiental - Substituto

(1:dilic COMOC EmpreendimentosObras Civis Minemdulo Minas-RioMemo MIMO 2011 1)11 l( NI.AMG REVOGA l'84.1 ocll AI'("N
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTF.

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Memorando n" 27I/201 l/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

MMA - IBAMA

Documento:

02001.043789/2011-70

Data: 3/i/fci /|)

Brasília, 29 de setembro de 2011.

AO: Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental de Minas Gerais.
ASSUNTO: Reunião Técnica - Mineroduto Minas-Rio..

I• Informo que está agendada para o dia 06 de outubro de 2011 reunião técnica
acerca do empreendimento Mineroduto Minas-Rio.

2- Representantes da empresa Anglo American apresentarão informações acerca dos
quantitativos a serem suprimidos e as propostas de rclocação da reservas legais afetadas; da
proposta de compensação para intervenção em APP e da proposta de compensação para
intervenção em Mata Atlântica.

3- Tendo em vista que o acompanhamento e análise das quetões referentes a flora se
deu, até o momento, sob tutela deste núcleo de licenciamento ambiental, se faz imprescindível a
participação dos analistas envolvidos.

Atenciosamente,

JORCM^JáUlZOíRiTTO "CUNHA REIS
CoopÓenador de Mineração e Obras Civis

Fís.

PfOC. 4 8 9 0 6
Rife.
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O:\dilicCOMOOEmpreendimenlos\Obras Civis.Mineroduto Minas-RioMemo MüMO 20II COMOC 27l.odt APCN
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes, Mineração c Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Memorando n° 274/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

MMA - IBAMA
Documento:
02001050363/2011-72

Data: Cfc /J9.I-U

Brasília, 03 de outubro de 201

AO: Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental de Rio de Janeiro.
ASSUNTO: Vistoria técnica. Processo 02001.000469/2006-68.

1. Informo que está programada para os dias 07 a 12 de novembro de 2011 a
realização de vistoria técnica no empreendimento mineroduto Minas-Rio.

2. Solicito a mobilização dos analistas deste NLA, envolvidos no processo de
licenciamento em questão, para participação das atividades propostas.

3. Encaminho a programação de vistoria para conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

I^BRTTT0CUNHA REIS
ãdor de Mineração e Obras Civis

G:\dilk COMOC Empreendimentos ObrasCivisMineroduto Minas-Rio Memo MP.MO 2011 COMOC 274.odt

* 33 2.5
Proa U 9 6
Rufar. ^

APCN
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Ccral de Transportes, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração c Obras Civis

Memorando n° 273/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

MMA - IBAMA
Documento:
02001.050362/2011-28

. ok_MO_/Jj_Data

Brasília. 03 de outubro de 2011.

AO: Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental de Minas Gerais.
ASSUNTO: Vistoria técnica. Processo 02001.000469/2006-68.

I- Informo que está programada para os dias 07 a 12 de novembro de 2011 a
realização de vistoria técnica no empreendimento mineroduto Minas-Rio.

2. Solicito a mobilização dos analistas deste NLA, envolvidos no processo de
licenciamento em questão, para participação dasatividades propostas.

3. Encaminho a programação de vistoria para conhecimento e demais providências.

Atenciosamente,

JORGE

Coord

1TTÔ CUNHA REIS

ineração e Obras Civis

G: dihc COMOC LnipreendiuicntosObras < i\ is Mineroduto Minas Rio Meino MIMO 2(111 COMOC 27Vodt
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AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerencia Geral do Mineroduto
Rua Guaicuí, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Documento : "Justificativas de Reservas Legais Afetadas
pela Implantação do Empreendimento e Propostas de
Compensação/Reiocação de Áreas"

Assunto:

Atendimento as Condicionantes 2.9- LI 515/2008 e 2.8 da
ASV 001/2010
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 05 de outubro de 2011.

AFB-ENG-EXT:068/2011

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,

empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, vem por meio desta,

apresentar no anexo I documento intitulado "Justificativas de Reservas

Legais Afetadas pela Implantação do Empreendimento e Propostas de

Compensação/Reiocação de Áreas" o qual tem por objetivo apresentar os
dados relativos às reservas legais das propriedades interceptadas pelo

mineroduto Minas-Rio, bem como propostas de relocação dessas áreas em

atendimento ao Sub Programa de Identificação e Preservação de Reservas

Legais do Plano Básico Ambiental RT 06 - Programa de Minimização de

Supressão de Vegetação e as condicionantes 2.9 da LI 515/2008 e 2.8 da

ASV 001/2010 abaixo transcritas;

• CONDICIONANTE 2.9 LI 515/2008 (RENOVADA): "Apresentar ao

IBAMA as áreas que terão Reserva Legal afetada pela implantação do

empreendimento e sua respectiva forma de compensação".

MMA - IBAMA

Integrante do grupoAnglo American pie UOCUmentO.
Razào Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. 02001 .049843/201 1-91
CNPJ 02 359 572/0004-30

Telefone da recepção (311 3516-7100 :Q£/!o,JiData
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CONDICIONANTE 2.18 ASV 001/2010 (RENOVADA): "A supressão de

vegetação em áreas de reserva legal dos imóveis rurais objeto de

intervenção só poderá ocorrer após apresentação dos quantitativos a

serem suprimidos e respectiva proposta de relocação de áreas".

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao

IBAMA/MG.

Atenciosamente,

V
Koango Gonttjo

v0 Coordenador de Metó Ambiente
" Anqlo Amprrgn

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

T: +55 (31)35168550
E:marcos, mi lo_mm@a ngloferrous.com. br
www.angloamerican.com.br



mBRANCO



I * .

Mjj AngloAmerican

ANEXO I

AFB-ENG-EXT.:068/2011
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes. Mineração c Obras Civis
Coordenaçãode Mineração e Obras Civis

FIS.
k 6906

Memorando n" 281/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 06 de outubro de 2011

AO: Arquivo da D1LIC.
ASSUNTO: Arquivamento de documento. Processo n° 02001.000469/2006-68 (Mineroduto Mi
nas-Rio).

1. Solicito por gentileza o arquivamento dos seguintes documentos:

• Livro Perfil Corporativo EBX;

• Slides Impressos. Mineroduto Minas-Rio. Projeto de Engenharia.
Apresentação IBAMA 28/11/2007;

• Anexo - AFB-EXT.: 112/2011 (Projeto Arqueológico; Prospecção
Arqueológica; Portarias Autorizativas. Volume I);

• Anexo 1 - AFB-EXT.: 287/2010 (Análise dos Esfeitos de Estiagem em
Nascente Próxima à Faixa do Mineroduto);

• Anexo - AFB-EXT.: 304/2010 (Atendimento à Condicionante 2.7 LI
610/09. Maio a Outubro de 2009);

• Anexo - AFB-EXT.: 007/2011 (Atendimento à Condicionante 2.7 LI
610/09. Novembro/2009 a Abril/2010);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.: 051/2011 (Instrumento Particular de
Arrendamento e Outras Avenças);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.: 031/2011 (Instrumento Particular de
Arrendamento e Outras Avenças);

• Anexo I AFB-ENG-EXT.: 045/2011 (Instrumento Particular de
Arrendamento e Outras Avenças);

• Anexos 0, I, II, III, IV, V, VI, Vil, VIII, IX, X, XI - AFB-ENG-EXT.:

036/2011 (15° Relatório Semestral. Abril a Maio de 2011):

• Anexo - AFB-ENG-EXT.: 052/2011 (Atendimento a Condicionante 2.1 -
ASV 001/2010).

• Jornal do Projeto Mineroduto Minas-Rio. Número 1. Fev. 2007;

• Cartilha Mineroduto Minas-Rio. "O Caminho Mais Curto Para o

Desenvolvimento";

• Revista Diálogo. SET/OUT/2010;

• CD Justificativa de Variantes;
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• CD Projeto Executivo do Mineriduto Minas-Rio;

• CD Acesso de Interligação. Rodovia MG-01 O/Estação de Bombeamento
EB 01;

• CD Análise Ambiental e Arqueilógica das Áreas dos Canteiros deObras;

• CD Análise Ambiental e Arqueilógica das Áreas dos Canteiros de Tubos.

Atenciosamente,

JORG^LUIZ BRTITO CüNHA REIS
Coortienador de Mineração e Obras Civis
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN. Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, Io andar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61)3316-1282, Fax; (61) 3307-1328-URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n°ifc&5£2011/DILIC/IBAMA

A Senhora

Silmara Cristina Goulart

Procuradora da República
Procuradoria da República em Minas Gerais
Av. Brasil 1877 - Bairro Funcionários

30140-002 - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 2123-9064

Brasília, ^\ de outubro de 2011.

Assunto: Resposta ao Ofício n° 6546/2011/PRMG/GAB/SCG. ICP n° 1.22.000.000564/2011-
91.

Ref. processo n° 02001.000469/06-68.

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção ao ofício em epígrafe, informo que o solicitado por vossa senhoria
demanda tempo e dedicação desta diretoria de licenciamento ambiental visto que terão que ser
levantadas informações presentes nos 22 volumes do processo administrativo relativo ao
empreendimento Mineroduto Minas-Rio, além de revisados os estudos ambientais
encaminhados, tais como o EIA e o PBA. Deve ser considerado ainda, alem da complexidade do
solicitado, o expressivo número de empreendimentos de significativo impacto ambiental, de
âmbito nacional ou regional, sendo licenciados por este órgão neste momento. Portanto, faz-se
necessária a dilatação de prazo de atendimento para 120dias.

2. No intuito de satisfazer alguns dos anseios desta Procuradoria Regional dos
Direitos do Cidadão, encaminho cópia digital do EIA, PBA, Estudo "Justificativa de Variantes",
Nota Técnica n° 045/2011/COMOC/GCTMO/DIL1C/IBAMA, publicações do Decreto de
Utilidade Pública e seus adendos no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, Licença Prévia e
Licença de Instalação.

Atenciosamente,

GISE17A DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental

G: dilic COMOC Empreendimentos Obras Civis Mineroduto Minas Rio'Oficio

T1AA_



EM BRANCC



MMA - IBAMA

Documento:

02001.055793/2011-81

:3J/JQUData

MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Av. Brasil, n.° 1877 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP 30140-002 - Tel. (31) 2123-9000

Ofício PRMG/GB/SCG n°. 7170/2011

Ref: Inquérito Civil Público n° 1.22.000.000564/2011-91
(favor mencionar este número na resposta)

URGENTE

Belo Horizonte, 20 de outubro de 2011.

Uma. Sra.

GISELA DAMM FORATTINI

Diretora de Licenciamento Ambiental do IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama

CEP 70818-900 Brasília/ DF

Senhora Diretora,

Em 30.09.2011 o Ministério Público Federal encaminhou a V. Senhoria,
via fax, o Ofício PRMG/GB/SCG n°. 6546/2011, requisitando informações e
documentos necessários à instrução do inquérito civil público n°
1.22.000.000564/2011-91, no prazo de 05 (cinco) dias. Na mesma data, a mesma
requisição foi encaminhada ao Superintendente do IBAMA em Belo Horizonte,
para que fossem providenciada, com maior celeridade possível, a resposta

Em documento datado de 11.10.2011, entregue a esta signatária em
19.10.2011, V. Senhoria requer a prorrogação de prazo de 120 (cento e vinte)
dias, para encaminhamento da resposta ao item "a" do ofício, o qual solicitou
diversos dados referentes aos impactos sociais do empreendimento Mineroduto
Minas Rio.

Não é preciso lembrar que o art. 6o da Resolução n° 001/86 do CONAMA
determina que a análise do meio socioeconômico seja incluída nos estudos de
impacto ambiental, de forma a contemplar as interações entre a sociedade e os
recursos ambientais, não somente sob o ponto de vista econômico, mas
principalmente abordando os vínculos socioculturais que serão impactados,
incluindo os de natureza simbólica, idenlitária e afetiva.

O procedimento descrito no art. 10 da Resolução n° 237 do CONAMA, es
pecialmente o teor dos incisos IV, VI e seu parágrafo 2o, determina expressamente
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Av. Brasil. n.° 1877 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP 30140-002 - Tel. (31) 2123-9000

solicitar esclarecimentos, antes da emissão de qualquer licença para instalação do
empreendimento.

As informações prestadas por V. Senhoria deixam claro que o IBAMA. há
mais de três anos, emitiu as Licenças Prévias e de Instalação do Mineroduto
Minas Rio e recentemente, renovou a licença de Instalação, mesmo diante da
alteração do traçado do duto.

Por óbvio, a emissão destas licenças pressupõe que o IBAMA tenha tido
em mãos todos os elementos necessários para avaliar os impactos decorrentes da
obra sobre as comunidades que residem em seu entorno e, por conseqüência, fixar
as medidas necessárias para mitigação/reparação dos danos. Por tudo isso. este
Parquet não vê justificativa para prorrogação do prazo requerido, já que as
informações requisitadas dependem apenas da sistematização de dados que já estão
(ou deveriam estar) em poder do IBAMA.

Em sendo assim, e considerando que o prazo de 30 (trinta) dias é mais que
suficiente para a sistematização das informações, o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL indefere o pedido formulado e requisita a V. Senhoria que no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste oficio via fax.
sejam entregues as seguitnes informações:

a) encaminhe relatório minucioso descrevendo todo o histórico do
licenciamento ambiental realizado pelo IBAMA, no que se refere aos impactos
SOCIO-ambientais do empreendimento, de sorte a contemplar as seguintes
informações:

a) quais foram as informações prestadas pelo empreendedor no EIA/RIMA.
quanto a este aspecto;

b) qual foi o parecer emitido pelo IBAMA e se foi realizado vistoria no
local para apurar, antes da emissão da LP ou da LI, a existência de comunidades
(tradicionais ou não) atingidas com o empreendimento;

c) de que forma foi detectada a presença de comunidades tradicionais na
área de partida do mineroduto e quais as diligências e/ou condicionantes impostas
pelo IBAMA para minimizar/reparar/compensar os danos causados sobre estas
famílias;

d) quantas famílias/pessoas foram detectadas na área de partida do
mineroduto e quais os impactos SOCIO-ambientais causados pelo
empreendimento sobre as comunidades Mumbuca, Ferrugem, Água Quente. Beco
e outras ali residentes;
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Av. Brasil, n.° 1877 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP 30140-002 - Tel. (31)2123-9000

e) quantas famílias/pessoas foram localizadas ao longo dos 525K.m de
extensão do duto e quais os impactos causados pelo empreendimento sobre os
proprietários de terras e/ou comunidades ali existentes;

f) informe se é verdade que o empreendedor pretende alterar o traçado do
mineroduto e como o IBAMA pretende agir para assegurar os direitos da
comunidade afetada por este novo empreendimento;

g) se referida alteração implicará no aumento "da área do número de
superficiários afetados pelo empreendimento de 216para 401";

h) quais são os nomes dos 216 superficiários afetados, de que forma os
mesmos vem sendo/serão impactados e quais as medidas previstas pelo IBAMA
para reparação/mitigação dos danos;

i) quem seriam os 401 superficiários impactados com a alteração do duto.
de que forma os mesmos serão impactados, e quais seriam as medidas
reparatórias/mitigatórias capazes de reduzir os danos.

Advirto que a falta injustificada ou o retardamento indevido do
cumprimento poderá implicar na instauração de procedimento por crime de
desobediência e improbidade administrativa.

Atenciosamente,

\])j*n«< GiJjtw CúcJ*
Silmara Cristina (íonlai t

Procuradora da República
Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão
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W>j AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicuí, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília/DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Requerimento ASV - Trecho I
Processo IBAMA N° 02015.006913/2008-61Assunto:

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2011.

AFB-ENG-EXT:075/2011

Prezado Senhor, 6
Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A,

empresa devidamente qualificada junto a esse Instituto, vem por meio desta,

requerer a autorização para supressão de vegetação na faixa de servidão do

mineroduto Minas-Rio no Trecho I, que compreende os seguintes municípios:

Alvorada de Minas, Conceição do Mato Dentro, Morro do Pilar, Santo Antônio do

Rio Abaixo, São Sebastião do Rio Preto, Itambé do Mato Dentro, Passabém,

Santa Maria do Itabira e Antônio Dias, todos em Minas Gerais.

Tendo em vista o atendimento das condicionantes abaixo, que vinculam seu

atendimento a solicitação de desmate da terceira etapa do mineroduto, a saber:

. CONDICIONANTE 2.9 LI 515/2008 (RENOVADA): "Apresentar ao IBAMA as

áreas que terão Reserva Legal afetada pela implantação do empreendimento

e sua respectiva forma de compensação";

• CONDICIONANTE 2.18 ASV 001/2010 (RENOVADA): "A supressão de

vegetação em áreas de reserva legal dos imóveis rurais objeto de

intervenção só poderá ocorrer após apresentação dos quantitativos a serem

suprimidos e respectiva proposta de relocação de áreas";

• CONDICIONANTE 2.8 LI 515/2008 (RENOVADA): "Recuperar as áreas de

preservação permanente proporcionais aquelas alvos de intervenção durante

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02 359 572/0004-30

Telefone da recepção (31)3516-7100
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Mji AngloAmerican

a implantação do empreendimento, conforme resolução CONAMA/369/2006,

Art 5°, § 20";

• CONDICIONANTE 2.15 ASV 001/2008 (RENOVADA): "Apresentar, antes da

solicitação de desmate da 3a etapa, proposta detalhada para cumprimento

das medidas compensatórias previstas por intervenção em tipologias de Mata

Atlântica, conforme prevê a Lei Federal n° 11.428/2006";

• CONDICIONANTE 2.16 ASV 001/2010 (RENOVADA): "Apresentar, antes da

solicitação de desmate da 3a etapa, proposta detalhada para cumprimento

das medidas compensatórias previstas por intervenção em tipologias de Mata

Atlântica, conforme prevê a Lei Federal n° 11.428/2006";

• CONDICIONANTE 2.17 ASV 001/2010 (RENOVADA): "Apresentar, antes da

solicitação de desmate da 3a etapa, proposta de compensação para a

intervenção em áreas de preservação permanente, conforme prevê a

Resolução CONAMA N° 369/06";

• CONDICIONANTE 2.11 ASV 006/2010 (RENOVADA): "Incorporar os

quantitativos de intervenção em APP e em Floresta Estacionai em estágio

médio que sofrerão intervenção na proposta de medida compensatória de

Mata Atlântica e APP, mediante projeto especifico - Prazo: Na formalização

da ASV para o trecho inicial do mineroduto localizado entre os municípios de

Alvorada de Minas/MG e Nova Era/MG".

Diante desse pedido, é importante registrar que a implantação de obras lineares,

a exemplo do mineroduto, é caracterizada pela recorrente dinâmica em suas

atividades, tornando-se necessária a realização de alguns ajustes no projeto

inicial apresentado.

Além dos ajustes previstos para empreendimentos lineares, buscou-se

atendimento as determinações/orientações desse instituto, constantes das

licenças e autorizações, quanto a proteção de nascentes e a preservação de

reservas legais averbadas.
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Nos ajustes do traçado constata-se um pequeno aumento de área no Trecho 01,

passando de 371,71 ha para 410,26 ha, ou seja, aproximadamente 10,37% de

aumento no inventário florestal do mineroduto Minas-Rio.

A Quantificação de uso do solo no Trecho 01 possui a seguinte distribuição:

(BVL

Tipcfcga Brtro*/W>(rs$ % faadeAH>(ha) X ToHI(rB) %

Alrci.o 16111 236% 7,7Bffl 228% 94C02 229%

/Vai Qfjaefata QCE37 Q08% 0,2753 Q08% Q3289 Q0S%

íftnd'Bn«'fiu,imtodülícfjlo Q9935 146% 5,tB73 1,60% 668» 1,63%

Batíiarrentocfe Eualpio q9re 133% 0,13» QOP/o 1,0418 q25%

Gnrtsal Q5XB Q75% 4,7295 138!!, 52454 1,28%
Qitua f^iata/Paia 1622 239%

682%

295C8

45,4281

Q87%

B,29%

45930 1,12%

1221%fucápto 46618

HtáptoaanrtgsTraíbtt' Nativa ^0750 303»; 80175 235% 1Q1226 247%

fto/iBgB qocrjo qoo>í 0,5732 Q17% Q573? Q14%

Carrxs Horarófaas 849M 1242% 0,0000 QCCP/o 849M 207%

PáStifFTl 29,4568 4JCKÍ 1828478 53,43% 212,3046 51,75%

Estrato e fossos 51831 465% 20,1641 5,90% 233442 5,65%

FESDIridõi SemttaxirrEftol£rrtsoSgrificati\o 40480 592% 12,8814 377% 169293 413%

FBDcmest^oirioa dSregErerari» 37822 5,53% 34,8033 10,18% 385854 9,41%
HSDemesl^jorrédocbregewaçãD 696» 1Q18% 155691 455% 225321 549%

Totí 66V3E6 iova% 341895 10100% 4102641 HMD%

Destacamos que dos 68,38 ha de Área de Preservação Permanente - APP,

65,20% consiste de área antropizada com usos agrosilviopastorio. Já no que diz

respeito a intervenção fora de APP, o percentual de área antropizada é de

79,94% de 341,89 ha.

Embora as variantes do Trecho I elevem o quantitativo de área interferida, a

eficácia da licença prévia não fica comprometida, uma vez que essas novas áreas

já foram devidamente diagnosticadas quanto aos seus aspectos físicos, bióticos e

antrópicos e interpretados e valorados no EIA/RIMA.

Assim, com a finalidade de subsidiar a análise para emissão da Autorização de

Supressão da Vegetação do Trecho I, encaminhamos em Anexo a seguinte

documentação:

Fls. 5-33Í"
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(i) Anexo I - quadro resumo, contendo o quantitativo por município das

áreas interceptadas fora de APP e em APP, com a respectiva tipologia

vegetal;

(ii) Anexo II - planilha geral, contendo todas as informações acerca das

FCs e documentações correlatas;

(iii) Anexo III - diagrama unifilar;

(iv) Anexo IV - CD contendo documentos comprobatórios de negociação ou

decisão judicial, bem como MD e plantas de cada FC;

(v) Anexo V - CD contendo os arquivos digitais, a saber: planilha em Excel

e o arquivo em dwg do diagrama unifilar;

Certo do atendimento as solicitações desse intituto, requeremos autorização para

a supressão de autorização do Trecho 1. Oportunamente, ressalta-se que a

empresa encontra-se com seu cronograma em atraso, sendo assim, solicitamos a

possibilidade da realização da análise/apreciação em especial.

Informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Cordialmente,

José Dias Filho
Gerente Engenharia Mineroduto

Anglo Ferrous Brazil

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

T: 455 (31)35168550
E:marcos.milo_mm@angloferrous.com. br

www.angloamerican.com.br

Fls. 393f I
Proa 4 89, 6
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Av. Brasil, n." 1877 - Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP30140-002 - Tel. (31) 2123-900(1

Ofício PRMG/GB/SCG n°. ffiffi/2011
Ref: Inquérito Civil Público n" 1.22.000.003135/20/1-75
(favor mencionar este número naresposta)

URGENTE

Belo Horizonte, 11 de novembro de 201 I.

limo. Sr.

ALISON JOSÉ COUTINHO
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM BELO HORIZONTE
Avenida do Contorno, n° 8.121 - Bairro Lourdes
CEP: 30110-051 Belo Horizonte/MG

Senhor Superintendente,

Em 14.10.2011 o Ministério Público Federal encaminhou a V. Senfíoria. t
Ofício PRMG/GB/SCG n°. 7047/2011, requisitando informações e documentos
necessários à instrução do inquérito civil público n° 1.22.000.003135/2011-75. no
prazo de 10 (dez) dias.

Em documento datado de 31.09.2011 (sic), entregue a esta signatária em
10.11.2011, V. Senhoria requer a prorrogação de prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias para encaminhamento da resposta ao ofício, o qual solicitou diversos dados
referentes aos impactos sociais do empreendimento Mineroduto Ferrous.

Considerando que já transcorreram mais de 10 (dez) dias desde o
requerimento formulado, o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL comunica a V.
Exa. o deferimento do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento deste oficio via fax, para que sejam entregues as seguintes
informações:

a) encaminhe relatório minucioso descrevendo todo o histórico do
licenciamento ambiental realizado pelo IBAMA, no que se refere aos impactos
SOCIO-ambientais do empreendimento, de sorte a contemplar os seguintes
esclarecimentos:

a.l) quais foram as informações prestadas pelo empreendedor no
EIA/RIMA, quanto 5os impactos sociais do empreendimento;



Carlos Romero Martins
Coordenador de Mineração eObras Civis
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MINAS GERAIS

Av. Brasil. n.° 1877- Bairro Funcionários - Belo Horizonte/MG - CEP 30140-002 - Tel. (31) 2123-900(1

a.2) qual foi o parecer emitido pelo IBAMA neste sentido e se foi
realizado vistoria no local para apurar, antes da emissão da LP ou da LI. a
existência de comunidades atingidas com o empreendimento;

a.3) quantas famílias/pessoas foram localizadas na área do mineroduto
e quais os impactos causados pelo empreendimento sobre os proprietários dé
terras e/ou comunidades (posseiros, meeiros, diaristas etc) ali existentes;

a.4) quais as medidas previstas pelo IBAMA para reparação/mitigação
dos danos sociais;

b) apresente cópia, em meio magnético (arquivo em ".doe"):
b.l) do E1A-RIMA e do PBA elaborado pelo empreendedor, bem como

dos estudos complementares eventualmente entregues para sua
complementação;

b.2) Licença Prévia - LP e das Licenças de Instalação - LI's emitidas
pelo IBAMA, contendo a descrição de todas as condicionantes impostas no
licenciamento do Mineroduto, destacando as condicionantes sociais do
empreendimento;

b.3) todos os laudos de vistoria e notas técnicas realizados ao longo do
processo ambiental pelo IBAMA, contendo a descrição/análise dos impactos
sociais do empreendimento:

c) informe quantas audiências públicas foram realizadas para discutir o
empreendimento em questão, no Estado de Minas Gerais, em que locais e
datas, juntando cópia das atas e editais de convocação.

Atenciosamente,

Silmara Cristina Ggujart
Procuradora da republica

Procuradora Regional dos Direitos do Cidadão
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE

EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Superintendênciade Minas Gerais

Favor autuar como Documento o Oficio PRMG/GB/SCG n° 7047/2011 de
14/10/11, ref. Inquérito Civil Público n° 1.22.000.003135/2011-75 da Sra. Procuradora da
República - Dra. Silmara Cristina Goulart eapós enviar ao NULIA/DITEC para conhecimento
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOSRECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
Superintendência de Minas Gerais

Favor autuar como Documento o Ofício PRMG/GB/SCG n° 8075/2011 de

11/11/11, ref. Inquérito Civil Público n° 1.22.000.003135/2011-75 da Sra. Procuradora da

República - Dra. Silmara Cristina Goulart e após enviar ao NULIA/DITEC para conhecimento,

juntada ao Documento anterior, ref. Ofício 7047/2011 de 14/10/11 (cópia do despacho anexa) e

providenciar o atendimento com URGÊNCIA, conforme estabelecido pelo Ministério Público

Federal.

AEm 29/11 /2011Í.

AL ISC N JOSÉ ÔOUTINHO
Supirint indente - i\\lMA/MG
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
| INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS -IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.008022/2011-45 Origem: PROCURADORIA DA REPUBLICA EM MINAÍ
Data: 30/11/2011

N° do Objeto: RM750132520BR

N° Original: OF. N° 8075/2011 - PRMG/GB/SCG

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: REQUISITA INFORMAÇÕES NO PRAZO DE 10(DEZ) DIAS.

ANDAMENTO

Remetente: MG/COAD

Data de Andamento: 30/11/2011 09:30

Observação:

Destinatário: MG/NLA

Confirmo o recebimento do documento acima descrito
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO - DILIC / IBAMA-SEDE

NOTA TÉCNICA N°Qj/ 2011 - Assessoria/Gabinete/DILIC

ASSUNTO: Histórico da Análise de Socioeconomia no Processo de Licenciamento Ambiental

do Mineroduto Minas - Rio (Processo n° 02001.000469/2006-68)

Sr. Coordenador de Mineração e Obras Civis,

Em razão da consulta que nos foi encaminhada pelo Ministério Público Federal, através

da Procuradoria da República em Minas Gerais (Ofício n° 7170/2011/PRMG/GB/SCG), e

considerando a necessidade de esclarecer o quanto inquirido pelo Parquet, foi realizada no dia

25.10.2011 análise dos documentos constantes dos volumes I a XX do processo n°

02001.000469/2006-68, pelos analistas ambientais Victor Castro (GAB/DILIC-Sede) e Victor

Valente (DILIC-NLA/RJ), no que se refere a questões inerentes à socioeconomia. Segue

histórico abaixo, devendo servir como sumário para consulta dos autos e busca quanto às

informações requeridas pelo MPF:

VOLUME II

1. Fls. 236/237 - Estudo de Impacto Ambiental, em suas folhas 67/68, fixa as áreas de

influência direta, indireta e a área de entorno, a serem consideradas como de influência sobre o

meio antrópico (socioeconômico).

VOLUME IV

2. Fls. 566/702 - Estudo de Impacto Ambiental, em suas folhas 393/529, traz o

diagnóstico ambiental do meio antrópico, o qual conclui, dentre outras coisas: a)

caracterização das comunidades rurais atingidas às fls. 577 a 587 dos autos; b) níveis de

escolaridade às fls. 599/601; c) caracterização da organização social das comunidades rurais

Z: dilic aaa DILIC GABINETE Victor Castro Nota Técnica - consulta MPE MG Mineroduto Minas Rio.odt
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impactadas (fls. 617 a 620) e das organizações políticas locais; d) item 6.5.2 (fl. 620) diz

expressamente que "não foram identificadas na área diretamente- afetada (ADA) pelo"

empreendimento comunidades indígenas ou tradicionais".
Ne. ' ^ u? " °
RüÜL

VOLUME IX

3. Fls. 1467/14747 - Estudo de Impacto Ambiental, elenca os programas ambientais a

serem adotados no âmbito da socioeconomia: a) Programa de Comunicação Social; b)

Programa de Absorção e Qualificação da Mão-de-Obra Local; c) Programa de Monitoramento

Sócio-Ambiental; d) Programa de Educação Ambiental; e) Programa de Prospecção e Resgate

Arqueológico; f) Programa de Educação Patrimonial; g) Programa de Monitoramento de Sítios

Arqueológicos.

3.1. Fl. 1493 - Ofício da MMX, de 18.01.2007, traz a quantificação de superficiários

atingidos em cada comunidade rural.

VOLUME X

4. Fls. 1564 a 1571 - Atas das audiências públicas realizadas nas cidades de Alvorada

de Minas/MG (18.04.2007), Santa Cruz do Escavado/MG (19.04.2007) e São João da Barra/RJ

(20.04.2011).

4.1. Fl. 1594 - Questionário enviado pela Câmara de Vereadores de Conceição do

Mato Dentro/MG, com dúvidas acerca dos impactos do empreendimento, e apresentado na

audiência pública de Alvorada de Minas/MG.

4.2. Fls. 1613, 1615, 1637, 1653, 1654 e 1655 trazem questionamentos apresentados

por cidadãos nas audiências públicas, acerca de impactos do empreendimento sobre as

atividades econômicas locais, os procedimentos de indenização dos superficiários atingidos e a

proteção dos patrimônios histórico e cultural.

VOLUME XI

5. Fls. 1856 a 1870 - Laudo Técnico de consultoria ambiental contratada pela

Prefeitura Municipal de Conceição do Mato Dentro, analisando o conteúdo do EIA.

Z: dilicaaa DILIC GABINETE.Victor Castro Nota Técnica - consulta MPF MG Mineroduto Minas Rio.odt
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5.1. Fls.1877 a 1911 •- Certidões de conformidade do uso do srlffr^rnitfH/ts petos

municípios situados nas áreas de localização/traçado do empreendimento.

5.2. Fl. 1942 - Questionamento da Procuradoria da República em Minas Gerais, quanto

ao licenciamento ambiental do Porto de Açu (Ofício n° 199/2007/PRMG/SJC/ZCTS) -

respondido conforme Ofício n° 503/2007/DILIC/IBAMA, às fls. 1945/1946.

5.3. Fls. 1951 a 1965 - Parecer Técnico n° 010/2007/NLA/IBAMA/MG, após vistoria

técnica na área do empreendimento (período de 09 a 13 de abril de 2007), com considerações

acerca dos meios físico e biótico.

VOLUME XII

6. Fls. 1968 a 1989 - Parecer Técnico n° 33/2007, da Coordenação de Mineração e

Obras Civis da Diretoria de Licenciamento Ambiental, com recomendação expressa pró-

concessão da Licença Prévia, à fl. 1987.

6.1. Fls. 1990 a 1995 - Relatório de Vistoria, realizada pela COMOC entre 09 e 14 de

abril de 2007, prévio à concessão da Licença Prévia.

6.2. Fls. 2024 a 2027 - Ata de Reunião com a Prefeitura de Conceição da Mata

Dentro/MG, tratando da destinação dos valores referentes à compensação ambiental (UCs da

região).

6.3. Fls. 2029 a 2044 - Parecer do órgão estadual de meio ambiente de Minas Gerais,

analisando os impactos ambientais do empreendimento, incluindo reflexões quanto à

atratividade migratória para a região, decorrente do empreendimento, e as pertinências dos

programas de educação ambiental e comunicação social.

6.4. Fls. 2048/2049 - Licença Prévia n° 255/2007 (datada de 29.08.2007).

6.5. Fls. 2055 a 2062 - Parecer do órgão estadual de meio ambiente do Rio de Janeiro,

sugerindo incrementações às condicionantes da LP e relatório de vistoria na área do

empreendimento dentro da UF (datado de 09.08.2007).
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6.6. Fls. 2098 a 2118, 2132 e 2146 - Ofício da MMX informando cuíhprimento do

Plano Básico Ambiental, e apresentando 06 (seis) volumes de relatórios de cumprimento dos

programas RT 11 a 15 (programas ambientais da área de socioeconomia).

VOLUME XIII

7. Fls. 2322 a 2329 - Nota Informativa n° 07/2008 e Parecer Técnico n° 012/2008,

fazem análise do atendimento das condicionantes da LP, com vistas à concessão da Licença de

Instalação n° 492/2008, a qual consta dos autos às fls. 2336 e 2337.

VOLUME XIV

8. Fls. 2404 e 2405 - Parecer Técnico n° 39/2008/COMOC/CGTMO/DILIC, sugere

retificação da LI n° 492/2008, para adequação dos procedimentos de instalação (canteiro de

obras).

8.1. Fls. 2410 a 2499 - Oficio da MMX, analisando patrimônio arqueológico na área de

instalação do empreendimento, identificando reservas legais existentes ao longo do traçado e

nos canteiros, e apresentando lista de superficiários com reserva legal, às fls. 2445 a 2448.

8.2. Fls. 2503 a 2515 - Parecer Técnico n° 46/2008/COMOC/CGTMO/DILIC, de

31.05.2008, analisando atendimento do PBA.

8.3. Fls. 2516 a 2522 - Parecer Técnico n° 47/2008/COMOC/CGTMO/DILIC, de

31.05.2008, analisando atendimento das condicionantes da LP - na socioeconomia, foram

consideradas atendidas as condicionantes 2.16 e 2.18.

VOLUME XV

9. Fl. 2599 - Denúncia da Linha Verde de impacto do Mineroduto Minas - Rio sobre a

Terra Indígena Reserva dos Pataxós

9.1. Fls. 2603 a 2623 - Parecer Técnico n° 009/2008/NLA/IBAMA/MG, com relatório

da vistoria de campo, realizada em 08.05.2008.
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9.2. Fls. 2624 a 2625 - Memória de Reunião entre MMX e IBAMA, onde surgiu a

sugestão de alteração do traçado, com justificativa de ganhos ambientais (evitar supressão

sobre RL).

9.3. Fl. 2631 - Lista de Superficiários atingidos pelo traçado original.

9.4. Fls. 2632 a 2686 - Visando apurar a denúncia de impacto sobre terras indígenas,

foi realizada reunião entre MPF, MMX e IBAMA, de cuja ata se aduz que o tráfego de

veículos no entorno de terras indígenas se deveu à construção de rodovia estadual, prévia à

demarcação da TI, e que a MMX utilizou a via rodoviária para trânsito de alguns dos seus

veículos.

VOLUME XVI

10. Fls. 2705 a 2709 - Documento da Anglo Ferrous Brazil, elenca as áreas de

disposição de material excedente (ADMEs) cujas negociações com os superficiários estariam

concluídas.

10.1. Fls. 2745 a 2753 - Ofício da FUNA1 alegando impacto em Terra Indígena, e

solicitando complementação do TR (em 14.11.2008, 1 ano e meio após a concessão da LP).

10.2. Fls. 2767 e 2769 - Documento da Anglo Ferrous Brazil, elenca as áreas de

disposição de material excedente (ADMEs) cujas negociações com os superficiários estariam

concluídas.

10.3. Fls. 2774 a 2779 - Nota Técnica n° 10/2009/COMOC/CGTMO/DILIC, conclui

no sentido de que a construção da MG-232 não está relacionada ao empreendimento do

Mineroduto Minas - Rio, e que os impactos sobre TI decorrem do licenciamento da rodovia, e

não do mineroduto.

2009.

10.4. Fls. 2785 a 2788 - Relatório de Vistoria realizada nos dias 13 e 14 de abril de
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10.5. Fls. 2899 a 2902 - Ata de reunião (em 15.06.2009) entre a Procuradoria da

República do MPF em Minas Gerais e o IBAMA, para averiguar a existência de quilombolas

na região, dentre outros assuntos afeitos ao empreendimento. No que concerne à

socioeconomia, surgiram questionamentos quanto ao EIA da Mina Sapo - Ferrugem, que teria

apontado a existência de quilombolas na região do entorno da mina, e ao cumprimento dos

programas de Monitoramento socioambiental (RT 14) e de Gestão de Riscos Ambientais (RT

07).

VOLUME XVII

11. Fl. 2942 - Espelho da Ação Civil Pública n° 2009.38.00.021033-0, tramitante na

14aVara Federal da Seção Judiciária de Minas Gerais, que argumentou, dentre outras coisas, a

existência de quilombolas afetados pelo empreendimento.

11.1. Fls. 2984/2985 Manifestação da DILIC, em 23.10.2009, informando à

Procuradoria da República do MPF no Rio de Janeiro argumentando que não houve

fracionamento do licenciamento, mas sim a configuração de empreendimentos distintos

envolvendo o Porto de Açu e a Mina Sapo - Ferrugem

11.2. Fls. 2997/2998 e 3069 a 3072 - Relatórios de Vistorias Técnicas de campo,

realizadas em 17 a 21.08.2009 e 01 a 05.03.2010.

11.3. Fls. 3073 a 3074 - Reunião entre IBAMA e Anglo, encaminhando

questionamentos da comunidade de Conceição do Mato Dentro, sobre situação dos

superficiários impactados.

VOLUME XVIII

12. Fls. 3106/3107 - Retificação de LI n° 492/2008 (canteiro de obras). Às fls.

3176/3178, consta Relatório de Vistoria sobre canteiro de obras, posterior à retificação da LI

(19a23dejulhode2010).

12.1. Fls. 3223 a 3248 - Solicitação do Município de Conceição da Mata Dentro,

elencando os seguintes problemas na socioeconomia: a) necessidade de relocação de algumas

das famílias impactadas; b) problemas com aumento do trânsito local, insegurança, poluição

Z: dilic aaa DILIC GABINETE.Victor CastroNota Técnica - consulta MPF MG Mineroduto Minas Rio.odt
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sonora e poluição dos córregos, dentre outros. Despacho do NLA/MG, às fls. 3249 k 3252,

enumera os documentos constantes do processo n° 02015.003123/2010-41, aberto na

SUPES/MG para apuração das denúncias e reclamações da Comissão de Atingidos.

VOLUME XIX

13. Fls. 3465 a 3468 - Anglo Ferrous S/A apresenta documentos com atendimento de

programas ambientais na área de socioeconomia: a) Anexo I: "Levantamento socioeconomico

das propriedades a jusante da barragem"; b) Anexo II: Plano de Emergência; c) Anexo III:

"Relatório Técnico de comprovação da Implementação das Recomendações propostas no

Estudo de Análise de Riscos"; d) Anexo IV: Plano de Comunicação Social; e) Anexo V:

melhorias de sinalização ao longo do empreendimento.

13.1. Fls. 3473 a 3492 - Relatório de Vistoria n° 044/2010 - NLA/IBAMA/MG, de

vistoria realizada nos dias 17 e 18 de novembro de 2010, e Laudo de Vistoria n° 025/2010, de

vistoria realizada em 17 e 18 de março de 2010, na qual foram identificados os seguintes

impactos socioeconômicos: a) lucros cessantes, b) perda de múltiplos usos da água, c) perda de

"mangas" de pasto, d) alteração estética e da qualidade da água.

13.2. Fls. 3501 e 3502 - Questionamentos da Promotoria de Justiça de Minas Gerais,

acerca dos impactos sobre o patrimônio histórico e cultural.

VOLUME XX

14. Fls. 3508 a 3515 - Relatório de Vistoria realizada entre 16 e 19 de novembro de

2011, com visita às comunidades do entorno do empreendimento, onde se identificou

problemas com fornecimento/disponibilidade de água e problemas com o

gerenciamento/destinação de rejeitos da obra. À fl. 3516, consta memória de reunião entre

IBAMA e Anglo, no qual é concedido prazo de 20 dias para que o empreendedor apresente

plano executivo para solução dos problemas de natureza socioambiental.

14.1. Fls. 3521 a 3532 - Anglo apresenta informações quanto ao diagnóstico de

arqueologia na área do empreendimento. Às fls. 3533/3535, a Nota Técnica n° 012/2011, da

COMOC, conclui que o IPHAN já possui as ferramentas para proteção do patrimônio

arqueológico, devendo ser atualizado das informações e diagnósticos pelo empreendedor.
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14.2. Fls. 3552 e 3553 - Nota Técnica n° 020/201 1/COMOC/CGTMO//DILIC,

respondendo os questionamentos da Procuradoria da República do MPF em Minas Gerais,

dentre outros, relativos a proteção de patrimônio arqueológico.

14.3. Fl. 3596 - Nota Técnica n° 041/2011/COMOC/CGTMO/DILIC, se manifesta

quanto à possibilidade de renovação da LI, até a conclusão da análise do cumprimento do

PBA, em caráter de urgência. Renovação da LI n° 515/2008, à fl. 3606, em 02 de junho de

2011, por 60 (sessenta) dias.

14.4. Fls. 3618 a 3619 - Oficio da Anglo solicitando autorização para alteração do

traçado. Nota Técnica n° 045/2011/COMOC/CGTMO/DILIC, de 28 de junho de 2011 (fls.

3620/3627), conclui pela possibilidade de alteração do traçado. Às fls. 3635 a 3637, a Anglo

apresenta a certificação de conformidade do uso do solo dos municípios onde houve alteração

de traçado.

14.5. Fls. 3643 a 3650 - Ofícios da Anglo informando situação de novas ADMEs. À fl.

3652, a Anglo envia atualização do traçado, conforme autorizado pela Nota Técnica n°

041/2011, e à fl. 3656 os relatórios bimestrais de cumprimento dos programas ambientais.

- Concluído o levantamento da documentação constante dos autos (em seus volumes I a

XX), relacionada à análise dos impactos socioeconômicos do empreendimento, retorno o

processo à Coordenação de Mineração e Obras Civis (COMOC/CGTMO/DILIC), para

prosseguimento do feito e adoção das providências de praxe. Em 26/10/2011,

VIÇL áà £—
Victor Castnrfernandeyde Sousa

Analista Ambiental - Matrícula 171544-3

Assessoria de Gabinete / DILIC / IBAMA
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MMA - IBAMA

Documento:

02001.060380/2011-18

Data: Dl /J2 /AÀ

Ministério doMeio Amhientp

Setor de Clubes Esportivos Norte ÍSCFN T í ^cemaamento ^bientai

Ofício n^Q^/2011/DILIC -Ibama

Brasília, 0 ? de dezembro de 2011.
A Senhora

Silmara Cristina Goulart
Procuradora da República

ÍSSJSSll*0"' *™«™G"SCG (Mineiro Mta. -Rio, . ICP n.

Senhora Procuradora,

Em resposta ao Ofício n° 7170/2011, venho esclarecer que:

a) OEIA/RIMA (em cópia digital) do empreendimento Miueroduto Minas -Rio foi «« iua
aessa Procuradoria da República atives do Ofício n° 1023/201. I • T Mnhado
Ofício em epígrafe, na data de ,9 ,02011 J ^ ^ *^^"°

P°sse dessa Procuradoria, para análise; se encontram de

b) No que concerne aos supostos impaetos sobre comunidades tradicionais, gerados pelo
empreendtmento, ta, questionamento já foi objeto da A* Civi, Pdbbca J2„„,38,„,2 J^"^
:,0,MÍ"° PÚWM '«- - *"*«-*. «•- Oiretotia, . epoea, se manifll^«•-. termos: >-a<„ impaaos . ammUada^.^ ^ « »

£7" ^^^«^^fe^feíà^^Ê^» (Memorando n» 632/200,-DrLtC ,
Coordena* de Contencioso «cia, da PPE, em 09/KV200,. copia em anexo,. Assim, se houver no™
•nfonnaçoes disponíveis nessa Procuradoria da RepübHca, q„e possam caracertzar as comunidades rarais
impactadas pe,o empreendimento Mineroduto Matas - Rto como comunidades tradicionais, na forma

ZWtta DILIC OABa.Emv.„C«™«JnciOMrFMOMÍ«roto„ Mb. «** -W0N
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Instituto Rraci~ a ^inistériodo Meio Ambiente

como conceituadas pelos Decretos Federais „• 6040/2007 e tf 4887/200, , ,

*»*> do na.dc do Mtnerll Mils "^"° 7'7°—^°B/SCG,, em faceda
empreendedor, eaNota Técnica „• 045/20,, 1JT, „ ^ "^P*
desta Dtretoria de Licenciamento Am' " """^ "" "-* ' 0b-«vis
causados pe,a ^TZo^ T "'"dÍ~ ' — *» ™drspomve, „,tlo£,^^°̂ Tfato *»'"»"COMOC/COrMO/MUC,
^^o,cor,ormean,,seda~l^T;a^^ ^ °^^^^"„eraç5„
*Monitoramento Soc,oamb1e„ta„,:„n do^^^"*^*""(**«-
avaUaçào contínua da forma emasnitude d ** *"° °bJe*ÍV° "= "™^° •
junto aos supe^ZZI d "' ~ *","*""*"to »EIA.unp.an.acao ê "^*^ *«™«* uurante aa reativas etapas de

^.íiZr;'ir"™10 dos nomK e,oca,iza^ - *»
ambienta, <RT ,4,TL ^ 7 " " "^ *"^*"**> •"*»»

-umZtr:«: rr^rrcom todas *——~
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... „ „ Ministério do Meio Ambiente
Ins.,tuto Bras.le.ro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis

pertinência técnica efundamentação legal.

comoJ , ^ '^ ' MCm* P* "" ^ ^ *̂ ^ P- >— - -'"toscomplementares que se façam necessários.

Atenciosamente,

Z:\diIie\Mt DIUC GABINETBVictor CastroNOFICIO MPF MG Mineroduto Minas Ria,
odt - WGN

llfVJL/
GISÈjLA DAMM FORATTINI

Diretora de licenciamento Ambiental / IBAMA
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»OCUMENT<t- 02015-007308 ~*1

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS*'
COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA

DO RIO PARAÍBA DO SUL DA COMARCA DE UBA

Ofício n.° 113/2011

Ref: Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699.11.000368-7

UBA, 19 de outubro de 2011.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da

COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO
AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL, nos termos do art. 129, III e VI,

da Constituição Federal, art. 8o, § 1o, da Lei n.° 7.347/85, art. 26, I, da Lei n.°
8.625/93, 93 e artigo 67, inciso I, letra "b", da Lei Complementar n.° 34/94, nos autos
do Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699.11.000368-7,

REQUISITA, no prazo de 10 dias úteis, uma relação contendo todos os Municípios
do Brasil por onde passará o Mineroduto Minas-Rio, cujo empreendedor é a ANGLO
FERROUS BRAZIL S/A.

A resposta deverá ser encaminhada a esta COORDENADORIA REGIONAL DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO
SUL, situada a RUA MONSENHOR PAIVA CAMPOS/5 andar - CENTRO - CEP: 36.500-000
-UBA-MINAS GERAIS.

THAIS LAMIM LEAL THOMAZ

PROMOTORA DE JUSTIÇA
Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Ri

Paraíba do Sul

llmo.Sr.,
ALISON JOSÉ COUTINHO
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM MINAS GERAIS

AVENIDA CONTORNO, 8.121 - CIDADE JARDIM
CEP: 30.110-051

BELO HORIZONTE - MG
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADCl

PROMOTORIA DE JUSTIÇA

llmo.Sr.

Alison José Coutinho
Superintendente do IBAMA em Minas Gerais
Av. Contorno, 8.121, Cidade Jardim
Cep 30.110-051
Belo Horizonte - MG

Coordenai
de JusticJ
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-
NLA/IBAMA/SUPES/MG

MEMO/NLA /IBAMA/SUPES/MG - N° 119/2011

Belo Horizonte, 28 de outubro de 2011

De: Sebastião Custódio Pires

Coordenador Substituto do Núcleo de Licenciamento Ambiental-NLA/MG

À: Dra Gisela Damm Forattini
Diretora de Licenciamento Ambiental do IBAMA - DILIC/IBAMA/Sede

A/c: Analista Ambiental Amado Netto - COMOC

Assunto: Encaminhamento de demanda da Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do
Meio Ambiente da Bacia do Rio Paraíba do Sul da Comarca de Uba/MG

Senhora Diretora,

1. Coforme instruções expressas no Memo Circular n° 17/2011/DILIC, alínea b,

encaminhamos a esta Diretoria solicitação da Promotora de Justiça da Coordenadoria Regional das

Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Rio Paraíba do Sul da Comarca de Uba/MG, como

também cópia do Ofício n° 306/2011/NLA/SUPES/IBAMA/MG, de 25 de outubro de 2011 em que é
solicitado dilatação do prazo para que, em tempo hábil, seja possível atender o referido pleito.

Atenciosamente,

SEBASTkèVuSTÓDIO PIRES
Coordenador Substituto do Núcleo de Licenciamento Ambiental

IBAMA/MG

/••»
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIOAMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
SUPERINTENDÊNCIA EMMINAS GERAIS

Avenida do Contorno, 8.121. Cidade Jardim. CEP: 30.110-051
Telefones: (31) 3555-6100 / 6132. E-mail: lic.ambicnial.mg@ihaina.Eov.hr / www.ibama.gov.br

Ofício n° 306 /2011/NLA/SUPES/ IBAMA/MG

Belo Horizonte, 25 de outubro de 2011.
A Uma. Sra.

Dra. Thais Lamin Leal Thomas
DD. Promotora de Justiça
Coord. Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Rio Paraíba do Sul
Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Rua Monsenhor PaivaCampos, 5o andar - Centro
36500-000-Ubá-MG

Assunto: Resposta ao Ofício n° 113/2011
Ref.: Procedimento de Apoio à Atividade Fim n° MPMG-0699.11.000368-7

Senhora Promotora,

1- # Com os nossos cumprimentos, em resposta à requisição de V.Sa., enviada por
meio digital, a respeito da "relação contendo todos os municípios do Brasil por onde passará o
Mineroduto Minas-Rio, cujo empreendedor éaANGLO FERROUS BRAZIL S/A ", temos a informar
que o processo IBAMA n° 02001.000469/2006-68 está sendo conduzido pela
COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA-Sede.

2- Portanto, vossa demanda será re-encaminhada ao Coordenador de Mineração e
Obras Civis para o devido atendimento e, diante deste trâmite, solicitamos dilatação do prazo
proposto.

3- Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos pelos telefones:

(31) 3555.6132 e 3555.6129.

AAtenoios imente,

COUTINHOALÍÍ ONJ
Superinti ndçnte do IBA\MA em Minas Gerais

T
/afam
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Correio :: Caixa de Entrada: solicita informações urgentes

Data: Mon, 24 Oct 2011 14:07:34 -0200 [24-10-201114:07:34BRST]

De: "Coordenadoria Reg. Pj.M.A Paraíba do Sul" <crparaibadosul@mp.mg.gov.br>

Para: lic.ambiental.mg@ibama.gov.br

Assunto: solicita informações urgentes

Parte(s): Jj> 2 ofício 113-2011.jpg [image/jpeg] 573 KB

https://webmail.ibama.gov.br/horde/imp/message.php?actionID=pr..

1 de

m\ 1 sem nome [text/plain] 0,76 KB

limo. Sr. Alison José Coutinho,

Cumprindo determinação da Dra. Thais Lamim Leal Thomaz, Promotora de Justiça
Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do
Rio Paraiba do Sul, sirvo-me do presente para solicitar os bons préstimos de
Vossa Senhoria em esclarecer, com urgência, o questionamento contido no oficio

113/2011 (conforme, anexo) , acerca da relação dos Municípios dos Estados de
Minas Gerais e Rio de Janeiro por onde passa o Mineroduto Minas-Rio.

Att.

Gilda M. S. De Filippo

Oficial do Ministério Público

Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do
Rio Paraiba do Sul

Rua Monsenhor Paiva Campos, 110, Salas 501 e 502, Centro, Ubá/MG - CEP:
36.500-000

Tel.: (32) 3541-1320
r .......... - ,

1,-v, Um imagem grande de nome ofício 113-2011.jpg está anexada a esta mensagem, j
: Bi i
i — Clique em AQUI para ver uma miniatura desta imagem.

JP-'
j0'00VienX5o

25/10/2011 09:57
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MiNiSi 1-RIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA

DO RIO PARAÍBA DO SUL DA COMARCA Dl l BA

Ofício n.° 113/2011

Ref: Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699.11.000368-7

UBA, 19 de outubro de 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da
COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO
AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL. nos termos do art. 129. III e VI,
da Constituição Federal, art. 8o, § 1o, da Lei n.° 7.347/85, art. 26, I, da Lei n.°
8.625/93, 93 e artigo 67, inciso I, letra "b", da Lei Complementar n.° 34/94, nos autos

do Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699.11.000368-7,
«REQUISITA, no prazo de 10 dias úteis, uma relação contendo todos os Municípios
do Brasil por onde passará o Mineroduto Minas-Rio, cujo empreendedor é a ANGLO
FERROUS BRAZIL S/A.

A resposta deverá ser encaminhada a esta COORDENADORIA REGIONAL DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO
SUL, situada a RUA MONSENHOR PAIVA CAMPOS/5 andar - CENTRO - CEP: 36.500-000
-UBA-MINAS GERAIS.

THAIS LAMIM LEAL THOMAZ

PROMOTORA DE JUSTIÇA
Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Rio

Paraíba do Sul

llmo.Sr.,

ALISON JOSÉ COUTINHO
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM MINAS GERAIS
AVENIDA CONTORNO, 8.121 - CIDADE JARDIM
CEP: 30.110-051
BELO HORIZONTE - MG
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA

DO RIO PARAÍBA DO SUL DA COMARCA DE UBA

Ofício n.° 113/2011

Ref: Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699.11.000368-7

UBA. 19 de outubro de 2011.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da
COORDENADORIA REGIONAL DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO
AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO SUL. nos termos do art. 129, III e VI,

#a Constituição Federal, art. 8o, § 1o, da Lei n.° 7.347/85, art. 26, I, da Lei n.°
8 625/93, 93 e artigo 67, inciso I, letra "b", da Lei Complementar n.° 34/94, nos autos
do Procedimento de Apoio a Atividade Fim n.° MPMG-0699 11.000368-7,

'REQUISITA, no prazo de 10 dias úteis, uma relação contendo todos os Municípios
do Brasil por onde passará o Mineroduto Minas-Rio, cujo empreendedor é a ANGLO
FERROUS BRAZIL S/A.

A resposta deverá ser encaminhada a esta COORDENADORIA REGIONAL DAS
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE DA BACIA DO RIO PARAÍBA DO
SUL. situada a RUA MONSENHOR PAIVA CAMPOS/5 andar - CENTRO - CEP 36.500-000
- UBA - MINAS GERAIS

THAIS LAMIM LEAL THOMAZ
PROMOTORA DE JUSTIÇA

Coordenadora Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Rio
Paraíba do Sul

llmo.Sr.,

ALISON JOSÉ COUTINHO
SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM MINAS GERAIS
AVENIDA CONTORNO, 8.121 - CIDADE JARDIM
CEP: 30.110-051

BELO HORIZONTE - MG





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

MUDANÇA DE CONTA BANCARIA

Eu

Matrícula, ., portador(a) do CPF

lotado(a) na(o)

alteração de meus dados bancários para crédito da remuneração.

Brasília, , de de

(Assinatura do Servidor)
Fone/Ramal:

DADOS ANTERIORES

BANCO: J AG/DIGITO

CONTA CORRENTE/DIGITO:

BANCO:

NOVOS DADOS BANCÁRIOS

( AGENCIA/DIGITO

CONTA CORRENTE/DIGITO:

DATA:

CÓDIGO PENAL ART. 299

inSÍSrarÍ0rffTen,° SÚblÍC° 2U PartÍ?Ular' declaraÇâ0 "ue e|e devia constar, ou nele inserir ou fazer
ou ateír «£ffiríSh°U fTSa ^^ deVer^ S6r 6SCrita' COm ° fim de ?re'udicar dire"°. <=riar obrigaçãoou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante-
PENA: Reclusão, de 01 a 05 ANOS..."

G:\BANCO\B-REAL

solicito
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;Proc. 3 4 6 9 0 6

Rubr.

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN, Trecho 2, Edifício Sede. Bloco A, Ioandar, Brasília/ DF CEP: 70.818-900
Tel.: (61) 3316-1282, Fax: (61) 3307-1328 - URL: http://www.ibama.gov.br

Oficio n° 376 /2011 /DILIC/IBAMA

Brasília, 21 de novembro de 2011.

A Senhora

Thais Lamim Leal Thomaz

Promotora de Justiça
Coordenadoria Regional das Promotorias de Justiça do Meio Ambiente da Bacia do Rio Paraíba do Sul
Rua Monsenhor Paiva Campos, 110- Salas 501 e 502 - Centro - Ubá - MG
CEP 36500-000

(32)3541-1320

Assunto: Resposta ao Ofício n° 113/2011
Ref. Procedimento de Apoio a Atividade Fim n°MPMG-0699.11.000368-7
Processo n° 02001.000469/06-68.

Senhora Promotora de Justiça,

1- Em atenção ao oficio em epígrafe, segue abaixo a relação dos 33 (trinta e três)
municípios por onde passará o Mineroduto Minas-Rio, cujo o empreendedor é a Anglo Ferrous
Minas-Rio Mineração S/A:

Município Unidade Federativa

Abre Campo MG

Alvorada de Minas MG

Antônio Dias MG

Bom Jesus do Itabapoana RJ

Campos dos Goytacazes RJ

Carangola MG

Cardoso Moreira RJ

Conceição do Mato Dentro MG

Divino MG

Faria Lemos MG

Fervedouro MG

Itambé do Mato Dentro MG

Itaperuna RJ



EM BRANCO



Jequeri MG

Morro do Pilar MG

Natividade RJ

Nova Era MG

Passabem MG

Pedra Bonita MG

Pedra Dourada MG

Piedade de Ponte Nova MG

Porei úncula RJ

Rio Casca MG

Santa Cruz do Escalvado MG

Santa Margarida MG

Santa Maria do Itabira MG

Santo Antônio do Grama MG

Santo Antônio do Rio Abaixo MG

São Domingos do Prata MG

São João da Barra RJ

São Sebastião do Rio Preto MG

Sem Peixe MG

Tombos MG

Atenciosamente,
riS. Wc
Proc. ^ 59:6

tfunÊrtro pÍocost.COSTA

Diretor de Licenciamento Ambiental - Substituto
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SERVIÇOPUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO IX.) MEIO AMBIENTE L DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
O>>KIIISA<,ÃO-0llKAI I» TKANSIimns, MlNI RAÇAI) I OlIUAS ClVIS CGTMO

CDOKiH NAl/ÃO l>l MlNIKA<,Ao I OlHÍAS ClVIS
SCI:N.Tkkihi2. l-i) Sun noIBAMA,.BmkoA,BraSua/DF,CEP:70.818-900

Timh.ni : 61 3316.1098, Fax: 61 3316.1952

OFICIO N° 379 / 2011 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de novembro de 2011.

Ao Senhor

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicuí 20, 08° andar - Coração de Jesus
30380-380 - Belo Horizonte/MG -Tel: (31) 3516-8550

Assunto: Relatório da Vistoria Técnica do Mineroduto Minas-Rio - NOV/2011

1. Encaminho, para conhecimento e providências, Relatório da Vistoria Técnica do

Mineroduto Minas-Rio e comunidades próximas, realizada entre os dias 07e 12/11/2011.

Atenciosamente.

JORGE^Üífc BftITTO CUNflA REIS

Coordenador de Mineração e Obras Civis
1ZBRIT

Fls. 33É3

PrOC. 4B/0 6
Rubr..
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geralde Transporte, Mineração e Obras Civis

Coordenação de Mineração e Obras Civis

RELATÓRIO DE VISTORIA N" 26/2011

Ao: Coordenador de Mineração e Obras Civis

Empreendimento: Mineroduto Minas-Rio - Anglo American

Da Técnica: Julevânia Alves Olegário - Analista Ambiental

Período: 07 a 12 de novembro de 2011.

Assunto:

Processo:

Anexo:

I - Introdução

Vistoria técnica nas áreas de instalação do mineroduto Minas-Rio (Meio
Biótico/Fauna)

02001.000469/2006-68

Relatório Fotográfico

Fls. 3s<+
Proa 0 4y69

L

Avistoria técnica foi realizada entre os dias 7 e 12 de novembro de 2011, sendo que o
primeiro e o último dia foram utilizados apenas para deslocamento. Participaram da vistoria
relacionada ao meio biótico os analistas da Comoc: Julevânia Olegário e João Silva, além da
analista Irene Vaz do NLA/MG. de um funcionário da Consultoria (Bicho-do-Mato) e de
funcionários daAnglo American, empresa responsável pelo empreendimento. Avistoria iniciou-se
no município de Conceição do Mato Dentro / MG, sendo finalizada em São João da Barra / RJ.
trecho este de obra do mineroduto.

A vistoria teve por objetivo:

1) Avaliar o atendimento das condicionantes das licenças ambientais do Mineroduto
Minas-Rio;

2) Vistoriar alguns pontos de amostragem do Programa de Monitoramento da
Mastofauna. Herpetofauna, Avifaunae Ictiofauna;

3) Avaliar os procedimentos relacionadas a fauna durante a supressão de vegetação;

4) Conhecer e avaliar o local em que se teve denúncia da presença de um primata
ameaçado de extinção;

5) Conhecer e avaliar asestruturas de apoio para afugentamento e resgate dafauna.
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II - Vistoria f. Comentários

Segunda-feira, 07 de novembro

A vistoria iniciou-se com o deslocamento aéreo da equipe técnica da Comoc/Dilic, de
Brasília/DF até Belo Horizonte e posterior deslocamento de carro a Conceição do Mato Dentro
(CMD) / MG.

Terça-feira, 08 de novembro

As atividades iniciaram com vistoria ao Centro de Triagem de Conceição do Mato
Dentro / MG (fotos 1/2/3), trecho 1. Foi verificado que o local não possui condições mínimas para
atendimento em casos de captura de animais feridos ou debilitados. Também não foi apresentado
contrato ou qualquer documento que indique o convênio ou acordo com algum médico veterinário
nas redondezas. Após solicitação de livro de registro para eventuais atendimentos, foi informado
que devido a umidade não é possível o armazenamento deste no local. Neste Centro de Apoio está
lotado um biólogo. Vale salientar que foi informado que os outros dois centros possuem estruturas
semelhantes das verificadas e que os relatórios do Programa de Resgate informa que osCentros de
Triagem de CMD e de Divino são utilizados no tratamento de animais capturados feridos ou
debilitados, além de clínicas veterinárias da região.

Para verificação de pontos de monitoramento da fauna foram vistoriados os pontos PT5
(23k0666108/7911863) (foto 4), também em CMD. O primeiro utiliza pitfall traps para
monitoramento da mastofauna e da herpetofauna, sendo observado a disposição em Y. Verificou-se
também que os baldes estavam fechados, o que é o ideal para os períodos em que não estão sendo
utilizados. No segundo ponto é utilizado para monitoramento por transectos (foto 5).

Também foi vistoriado o ponto R6 (23k666879/7906581) (foto 6) utilizado para
monitoramento da avifauna, com auxílio de redes de neblina. Este ponto localiza-se em CMD a
aproximadamente 27 metros da estrada, em uma área de mata. Ressalva-se que estes pontos como
os demais vistoriados encontram-se próximos a estradas, sendo necessário que se apresente uma
análise sobre a possível correlação destes "acessos" e das estruturas relacionadas ao mineroduto
com o monitoramento.

No período da tarde, foram apresentadas a Fazenda Baú. Quitungo e Peixe, que se
destinariam a compensação florestal. Proposta a ser avaliada.

Quarta-feira, 09 de novembro

Na manhã da quarta-feira vistoriamos o ponto IC2, no rio Santo Antônio (foto 7) em
CMD. Aárea aparentemente está bem preservada, o rio é em grande parte margeado por rochas e
mata ciliar, neste ponto, segundo os relatórios, foi registrado a presença da espécie de peixe
ameaçada de extinção Henochilus wheatlandii (andirá).

Foi vistoriada também a Fazenda Rocha (foto 8) em Morro do Pilar / MG área
pretendida para compensação florestal. Proposta a ser avaliada.

No período da tarde foi vistoriada a frente de supressão vegetal no município de Nova
Era / MG. No local estavam presentes funcionários da empreiteira Camargo Correia, da empresa
responsável pela supervisão e um biólogo da ERG, responsável pelo acompanhamento da
supressão. A faixa que estava sendo suprimida encontrava-se em terreno de aclive acentuado, sendo
que a região "atrás deste morro" era de pasto, a porção à direita da faixa era de remanescente
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florestal (foto 9) e a porção a esquerda (foto 10) haviam poucas árvores. O sentido da supressão era
da parte baixa para a parte alta, sendo realizado por dois motosserrista, das extremidades para o
centro. Não havia no local nenhum livro para registro de casos de captura, resgateou salvamento da
fauna. Para estes possíveis casos, também não havia definido o local exato para pronto atendimento
de animais. Foi observado a total inobservância do PBA. A equipe presente não estava composta
conforme previsto no PBA e nos relatórios, o sentido do afugentamento foi justamente a pior
escolha, o sentido do pasto, neste caso. o ideal seria o afugentamento no sentido do remanescente
florestal. O envolvimento de múltiplos atores: o empreendedor Anglo American, a consultoria
Bicho-do-Mato responsável pelo monitoramento, a empreiteira Camargo Corrêa que realiza a obra.
a supervisão da obra pela empresa Logos e a ERG Engenharia responsável pela elaboração dos
relatórios, não apresentam, aparentemente, a consolidação do mesmo objeto, uma vez que os
relatórios demonstram realidades diferentes da vista em campo, motivo este de grande preocupação.
Entende-se que há a necessidade de se alinhar os procedimentos descritos com os que efetivamente
estão sendo realizados. Salienta-se inclusive que a inobservância das propostas aprovadas no PBA
pode ser considerada como descumprimento de condicionante e como tal, acarretar a suspensão ou
cancelamento da licença ambiental. Caberá ao empreendedor providenciar condições mínimas de
atendimento para eventuais acidentes com espécimes da fauna. Étambém de sua responsabilidade o
acompanhamento das atividade dos demais envolvidos e o atendimento as condicionantes da LI,
como das demais normas legais.

Quinta-feira, 10 de novembro

No período da manhã não foi localizada a área exata do ponto FfP5 (foto 11) para
monitoramento de herpetofauna através de busca ativa, município de Pedra Bonita / MG. Contudo,
observou-se que o ponto se localiza em uma área de mata próximo a um riacho e a uma pequena
represa, ambiente condizente com o objetivo proposto.

Em seguida, foi vistoriada a área (foto 12) em Carangola em que houve denúncia de
ocorrência de uma espécie de primata ameaçada de extinção. A área em que se encontram estes
sagüis fica próximo a uma rodovia com algumas poucas casa no entorno. Observou-se que na área
há um pequeno fragmento de mata e um bambuzal. houve o registro dealguns indivíduos ( Foto 13)
da espécie que normalmente vivem em grupo. Aparentemente trata-se daespécie Callilhrixjaechus,
sagui-do-nordeste. espécie exótica ao estado de Minas Gerais e que não consta na lista de espécies
ameaçadas de extinção. Foi presenciado que a vizinhança interage com os macacos, inclusive
oferecendo alimento as margens da rodovia. Entende-se contudo, que este fato não é impeditivo
para a continuação das obras, desde que, sejam tomadas, no mínimo, as seguintes recomendações:
a) orientar a vizinhança com relação aos riscos de transmissão de raiva, ao risco de atropelamento
dos sagüis, sobre o risco que os animais sofrem caso haja continuação da oferta de alimentos pela
população, uma vez que aumenta o risco dos animais cruzarem a área que terá intervenção para
implantação do mineroduto para chegarem ao alimento; b) o afugentamento deverá ser realizado
não somente prévio ao início da supressão, como também deverá ser realizado por uma equipe
permanente durante toda a obra na área, atentando para que este afugentamento seja direcionado
para o fragmento de mata. evitando principalmente a área da rodovia. A princípio, entende-se que a
retirada deste grupo para uma área em que este seja nativo acarretará impactos maiores de que sua
permanência na área. Ademais, osoutros impeditivos da área, entendo ser de alçada jurídica.

Como última atividade do dia. conhecemos a Fazenda Tombo em que há a pretensão de
se utilizar na compensação florestal.
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Sexta-feira, 11 de novembro

Na sexta feira foi vistoriado um ponto de monitoramento de fauna em uma área de
restinga no município de São João da Barra / RJ (foto 14). A área apresentava espécies arbóreas.
Também foi observada uma pequena faixa do mineroduto em que houve recuperação davegetação.

O período da tarde ocorreu o deslocamento do Rio de Janeiro para Belo Horizonte.

Observações Gerais: Durante a vistoria foram observados a presença de urubus, anu preto, ninhos
de João-de-pau, a presença de carcará, seriema, garça vaqueira, algumas das espécies registradas
registradas no monitoramento, o que indica a coerência dos registros com visto em campo. Foi
observado também que a porção de faixa recuperada é extremamente pequena. Ressalva-se que o
trecho 1é a área em quehaverá a maior área de vegetação a sersuprimida e que portanto, carece de
maior atenção e observância aos procedimentos relacionados a fauna. Por fim, salienta-se que
apesar de adesivos nos carros indicarem a manutenção periódica dos veículos utilizados nas obras,
durante a vistoria dois ou três carros que estavam sendo utilizados apresentaram problemas,
produzindo quantidade de particulados acima dos consideráveis. Neste caso, tais procedimentos
deverão ser revistos. Ademais, considerando que a vistoria do Ibama a área ocorreu de forma
planejada, comunicada com antecedência ao empreendedor e que mesmo assim pôde se observar
problemas inadmissíveis de procedimentos, entende-se ser necessário o acompanhamento mais
direto por parte do empreendedor nas atividades executada por terceiros nas obras de implantação
do mineroduto. Portanto, recomendo que este relatório seja encaminhado a Anglo como
advertência a inobservância do PBA e que seja solicitado a apresentação, em um prazo de 20 dias,
dos ajustes necessário para continuação da obra.

Brasília. 17 de novembro de 2011.

' IIA ALVES OLEGÁRIO

uialista ambiental
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Foto 1- Instalações do Centrode Apoio-
Conceição do Mato Dentro

Foto 3- Instalações do Centro de Apoio
Conceição do Mato Dentro

Foto 5 - PT5- Ponto de transecto (mastofauna)

Foto 2- Instalações do Centro de Apoio -
Conceição do Mato Dentro

Foto 4 - PT5- Pitfall Trap para monitora
mento da masto e herpetofauna

FIS. 39/6

Proc. '46996

Rufar.. 4~
7



00*



Fls. b%5

Foto 6- R6 - Ponto Monitoramento Avifauna Foto 7- IC2- rio Santo Antônio - CMD/MG

Foto 8- Vista Fazenda Rocha

Foto 10- Porção à esquerda de poucas árvores
e pasto.

Foto 9- Área de Supressão Vegetal - Nova Era
(Mata à direita, supressão de baixo p/ cima)

Foto 11- HP5 - Monitoramento Herpetofauna
(Riacho ao fundo)
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Foto 12- Carangola / MG- Área de registro dos sagüis. Observação para as estacas que delimitam o
trecho do mineroduto. Ao final da parte mais baixa está a rodovia.

Foto 13- Indivíduo observado em Carangola,
possivelmente Callilhrixjacchus, sagüi

Foto 14- São João da Barra, área de restinga.

FÍS. ^3jg- ?<33o
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TO 15-007955 -JS

MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicui, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Analista Ambiental

Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 28 de novembro de 2011.

AFB-ENG-EXT:095/2011

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as tratativas
estabelecidas entre o IBAMA/Sede e a Anglo, em época pretérita, referente ao
estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de Disposição de
Material Excedente (ADME's), visando a implantação do Mineroduto Minas-Rio,
vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação técnica em meio
físico, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 05 (cinco)
superficiários os quais autorizam expressamente a instalação das referidas
estruturas em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que 04 (QUATRO) áreas estão localizadas no Trecho I do
empreendimento em questão, identificadas pelos números 1042, 1043, 1046 e
1047 e 01 (UMA) área localizada no Trecho II, identificada pelo número 2249.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Alberto Vieira^Sra.M.neroduto
F Anglo American

/Minério de Ferro Bras.l
Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

T: +55 (31)35168550
E:marcos.milo mm@angloferrous.com.br

www.angloamerican.com.br

1 jfói
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Mft AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicul, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Analista Ambiental
pi 9
\

Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - ADME
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 04 de dezembro de 2011.

AFB-ENG-EXT:097/2011

m
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m
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Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as tratativas
estabelecidas entre o IBAMA/Sede e a Anglo, em época pretérita, referente ao
estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de Disposição de
Material Excedente (ADME's), visando a implantação do Mineroduto Minas-Rio,
vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação técnica em meio
físico, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 05 (cinco)
superficiários os quais autorizam expressamente a instalação das referidas
estruturas em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que 03 (TRÊS) áreas estão localizadas no Trecho I do
empreendimento em questão, identificadas pelos números 1022, 1053 e 1057 e
02 (DUAS) áreas localizadas no Trecho II, identificada pelo número 2254 e 2255.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento nos colocamos a disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenci

José Dias Filho
Gerente Engenharia Minerodute

Anglo Ferrous Brazil

Marcos

GerentejGeral do Mineroduto
T: +55^31)35168550
E:ma rcos.milo_m m@angloferrous.com. br
www.angloamerican.com.br

Página 1 de 2
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4 SUPES/HG 09/DEZ.-'20n 5°

Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2011.

Ao

IBAMA - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
SCEN, Trecho 2, Edifício Sede, Bloco A, 1oandar, Brasília/ DF.

AT.DRA. Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Referencia: Processo 02001469/2006/68

Mineroduto - Projeto Minas Rio

Prezada Senhora

Considerando que a LEI n°. 9.784, de janeiro de 1999, no seu artigo 3o faculta:

Art. 3o" O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de
outros que lhe sejam assegurados:

II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de
interessado ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as
decisões proferidas;

Neste sentido, em contato telefônico no dia 08.12.2011, com o Sr. Amado, Técnico desse
Órgão e responsável pelo Processo em referência, fui orientado a fazer por escrito, a V.Sa.
esta solicitação qual seja:

Cópia da documentação que contém a relação dos Títulos Minerários, registrados no DNPM,
que foram objeto do pedido inicial de Servidão, para instauração do Processo em referência,
que foi protocolizado nesse Órgão em 16.01.2006. Caso tenha sido inserido outro Titulo
Minerário, durante a análise deste processo, favor enviar cópia do documento que indica e
pede tal inserção.

Tal documentação poderá meser enviada por "EMAIL" ou por Correspondência, na forma que
for mais fácil para este Órgão.

Atenciosamente

Rinaldo Simões de Moura e Silva

SUPERFICIARIO-DNPM 005130/1956

Fls.
Proa

35 }3

4 6 9 0 6
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Endereço: Rua Monte Simplom 919 / Apt: 102 - Bairro Jardim América
CEP: 30.460.070 - Belo Horizonte - MG

E-mail: rinaldoserro@hotmail.com
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Superintendência do Estado do Rio de Janeiro
Núcleo de Licenciamento Ambiental

Memorando n° 78/2011-NLA/GABIN/SUPES-RJ

Em 13 de dezembro de 2011.

Ao Sr. Coordenador de Mineração e Obras Civis (COMOC)

Assunto: Relatório de Vistoria do Mineroduto Minas-Rio (Processo n°
02001.000469/2006-68).

Sr. Coordenador,

1. Sirvo-me do presente para encaminhar o Relatório de Vistoria n° 10/2011-
NLA/GABIN/SUPES-RJ, referente à vistoria realizada no empreendedimento Mineroduto
Minas-Rio, entre 07 e 12 de novembro de 2011, da qual participou o analista Victor Paulo
Azevedo Valente da Silva.

2. Permanecemos à disposição para o que se apresentar necessário.

Atenciosamente,

ROBER|0 HUET DE"S/ALVO SOUZA
Coordenador do Núcleo de Licenciamento Ambiental - NLA/RJ

MMA - IBAMA

Documento:
02001.062630/2011-54

rte\a;<32lá2J'2&?
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováve

Superintendência no Estado do Rio de Janeiro
Núcleo de Licenciamento Ambiental

Relatório de Vistoria n° 10/2011 - NLA/GABIN/SUPES-RJ

Rio de Janeiro, 29 de novembro de 2011

Do Técnico: Victor Paulo Azevedo Valente da Silva - Analista Ambiental - NLA/RJ.

Assunto: Vistoria técnica nas áreas de instalação do mineroduto Minas-Rio (Meio
Socioeconomico).

Processo Ibama n.° 02001.000469/2006-68.

I - INTRODUÇÃO

1. A vistoria técnica foi realizada entre os dias 7 e 12 de novembro de 2011, sendo que o
primeiro e o último dia foram utilizados apenas para deslocamento. Participaram da vistoria
analistas do Ibama lotados na COMOC, no NLA/MG e NLA/RJ, além de representantes do
empreendedor e demais empresas contratadas pelo empreendedor. Com o intuito de otimizar a
vistoria, os Analistas do Ibama foram divididos em duas equipes: (i) meio biótico (fauna e flora)
e (ii) meio socioeconomico e acompanhamento das obras. A vistoria iniciou-se no município de
Conceição do Mato Dentro/MG, em que se localiza a mina e de onde parte o mineroduto, sendo
finalizada em São João da Barra/RJ, onde o mineroduto chega ao Porto do Açu.

2. A vistoria teve por objetivo avaliar o atendimento das condicionantes da licença de instalação
do Mineroduto Minas-Rio; verificar o andamento das obras; visitar as comunidades da área de
influência do empreendimento e acompanhar a execução de alguns programas.

II - DA VISTORIA

Dia 07.11.2011 (segunda-feira)

3. Deslocamento aéreo dos analistas da COMOC/DIL1C e NLA/RJ até Belo Horizonte/MG.

Posterionncnte, foi realizado o deslocamento terrestre até Conceição do Mato Dentro/MG, onde
se pernoitou.

Dia 08.11.2011 (terça-feira)

4. Foi iniciada vistoria na área da mina, cujo licenciamento vem sendo realizado pelo Estado de
Minas Gerais. Do mirante próximo a um dos canteiros de obras, pôde-se observar toda a área,
especialmente a Estação de Bombas 01 (EB1), a ADME 04, a pilha de estéreis e a área de
instalação da mina (fotos 01).

5. Deste local se visualizou o resultado de um incêndio que ocorreu em agosto de 2011, tendo se
iniciado na estrada MG-010 e se espalhado por cerca de 200ha, conforme informações do
empreendedor (fotos 03 e 04).

6. Em seguida vistoriou-se alguns trechos da área da mina. Foram observadas as ADMEs 1805
(foto 05) e 04 (foto 06), o aterro sanitário que está sendo instalado para atender a demanda do
empreendimento (foto 07), a pilha 02 com material da MG-010 e onde estava sendo implantado

1
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um experimento vegetal (foto 08).

7. Na seqüência, foi vistoriada a área da EB1, que faz parte do licenciamento federal. A EB1 está
em fase de instalação e possui 02 tanques com 17m de altura para armazenamento da polpa para
manter o fluxo constante no mineroduto (fotos 09 a 11).

8. Visitou-se, ainda, o local em que está sendo instalada a mina (fotos 12 e 13), que possui
próximo um sítio arqueológico identificado e cercado (foto 14). Foram observadas as estruturas
implantadas (gabiões) para o controle de carreamento de sedimentos para os corpos d'água (foto

15)'
9. A ADME 01 possuía lonas de cobertura para evitar novos processos erosivos e
escorregamentos (fotos 16 e 17), além de estruturas para contenção de sedimentos e canalização
para escoamento da água proveniente do artesianismo detectado na sondagem do minério (fotos
18 e 19). Na área da mina passou-se também por pátios de armazenamento de madeira, de
supressão autorizada pelo órgão estadual (foto 20).

10. Em seguida, esta equipe 02 visitou a comunidade de Água Quente. De acordo com as
informações do empreendedor, a mina se localiza a cerca de 1Okm a montante da comunidade.
Trata-se de uma pequena comunidade (cerca de 20 famílias), com construções humildes e
criação de gado. Como havia reclamação sobre interferências na qualidade da água por parte dos
moradores da região, a empresa instalou um sistema de distribuição de água, contando com
caixas d'água em cada casa, e banheiros com fossas sépticas (fotos 21 a 25).

11. Finalizando este dia, percorreu-se a região da comunidade Mumbuca. Foram observadas
algumas residências que o empreendedor já adquiriu e removeu as famílias (fotos 26 e 27). De
acordo com as informações da empresa, o processo de reassentamento destas famílias faz parte
de um programa da mina (licenciamento estadual) e consiste em indenizar as famílias pelas
terras e benfeitorias e reassentá-las em novos locais de escolha delas. Em algumas das
residências visitadas nesta vistoria já havia ocorrido o pagamento da indenização, mas as
famílias ainda aguardavam o reassentamento (fotos 28 e 30). Havia, ainda, imóveis que os
proprietários não iniciaram as negociações com a empresa (foto 31).

12. Pernoite em Conceição do Mato Dentro/MG.

Dia 09.11.2011 (quarta-feira)

13. Dando continuidade à vistoria, partiu-se para os pontos de obra do minérUÜUlU n
onde a instalação foi iniciada este ano. Foi vistoriada a faixa do mineroduto na altura/do km 157,
no município de São Domingos do Prata/MG (fotos 32 a 34). O acesso às obras (inclusive de
caminhões e máquinas) é realizado bem próximo a uma comunidade. No entanto, foi observada
a implantação de sinalização informando os motoristas sobre a comunidade, sinalização
alertando sobre a rede elétrica aérea, estava sendo feita a umectação da pista e haviam sido
instalados retentores de sedimentos (fotos 35 a 37).

14. Em seguida, foram vistoriadas as obras no município de Carangola/MG, nos kms 322 e 320
do mineroduto (variante 3AF). Neste local há duas interrupções nas obras. A primeira se localiza
na variante 3AF, FC 02.21.072, na qual, segundo informações do empreendedor, os proprietários
não permitiram a entrada da empresa para o resgate arqueológico detectado. Este caso está
sendo discutido junto ao MPE-Carangola, uma vez que a arqueologia encontra-se fora da faixa
de domínio do mineroduto, mas foi autorizado o resgate pelo IPHAN. Segundo a empresa, o
MPE-Carangola recomendou que não se continuasse a obra naquele trecho até a solução para a
questão (fotos 38 a 40).

15. A segunda interrupção na obra (km 320) ocorreu, inicialmente, devido à detecção da
presença de micos no fragmento florestal que seria suprimido. De acordo com o empreendedor,
foi contratada uma primatóloga que identificou ser uma espécie exótica invasora, sendo a
questão repassada pelo Núcleo de Fauna do IBAMA/SUPES/MG. Ainda segundo o
empreendedor, o Grupo de Apoio Técnico Especializado do MPE/MG também esteve no local e
não viu óbices em relação aos micos. No entanto, foi identificada a presença de furões neste





mesmo local. Assim, a obra segue interrompida neste ponto até que se
aoMPE(foto41).

16. Pernoite em Espera Feliz/MG.

Dia 10.11.2011 (quinta-feira)

17. Foi visitado o município de Pedra Dourada/MG, onde o empreendedor doou uma
propriedade à Prefeitura para ampliação da área de lazer do município, através de uma demanda
do Prefeito. Grande parte da área do município está inserida em uma APA (também chamada
Pedra Dourada), fazendo com que exista uma considerável área de mata preservada no local
(fotos 42 a 44).

18. Dando seguimento à vistoria, foi vistoriado o km 363 do mineroduto (Porciúncula/RJ), onde
as obras de instalação já foram finalizadas e a área foi recuperada e devolvida para utilização do
proprietário. Foi observado que houve a fixação de placas de alerta informando sobre os dutos
enterrados, bem como houve uma recuperação da faixa com canaletas de drenagem, a instalação
de uma "espinha de peixe" para drenagem (com bedim) e a semeadura de braquiárias (tendo em
vista se tratar de área de pasto). No entanto, alguns pontos apresentavam instabilidade, estando
suscetíveis a processos erosivos, devendo ser objeto de nova intervenção (fotos 45 a 52).

19. Já em Natividade/RJ, foi vistoriada a área em que houve um incidente (escorregamento) em
janeiro de 2011 e que foi objeto do Relatório de Vistoria n° 01/2011 - NLA/GABIN/SUPES-RJ.
Desde o ocorrido até esta vistoria, não foi realizada a recuperação da faixa (vide comparativo de
fotos de fevereiro de 2011 e novembro de 2011 - fotos 53 e 54), permanecendo o solo exposto e
suscetível a um novo escorregamento, haja vista o início do período de chuvas.

20. Em relação aos proprietários atingidos, na outra margem da RJ-220, foi informado pelo
empreendedor que o Sr. Eloi de Souza (em frente ao km 371 do mineroduto) recebeu a
indenização para recuperar a área de sua propriedade e seus prejuízos materiais (foto 55). Já
sobre a propriedade da Sra. Elena Rodrigues e herdeiros (localizada em frente ao km 369 do
mineroduto), o empreendedor informou que ainda está em negociação a indenização (foto 56).

21. Como havia uma denúncia da Prefeitura de Natividade (Ofício n° 004/2010) sobre danos a
construções civis e irregularidades ambientais em decorrência de cortes de morros e explosões
de pedras ocorridas na implantação do Mineroduto Minas-Rio, este NLA/RJ encaminhou o
Ofício n° 51/2011 (21.09.2011) solicitando explicações a respeito destas denúncias. A empresa
apresentou suas considerações através da carta AFB-ENG-EXT:072/2011 (10.10.2011). No
entanto, o conteúdo desta correspondência fazia menção basicamente ao incidente relatado
anteriormente, sem apresentar maiores informações sobre as detonações que estavam sendo
feitas e que eram também objeto da denúncia.

22. Desta forma, nesta vistoria, foi visitada a área do Parque da Lajinha (município de
Natividade), em que a Prefeitura denunciou o aparecimento de rachaduras nas residências. A
área visitada se situa ao lado dos kms 374 e 373 do mineroduto. Conforme informações do
empreendedor, durante as detonações os moradores foram retirados de suas casas e levados a um
ginásio, onde receberam alimentação e foram realizadas atividades de entretenimento. As casas
que após as detonações apresentavam rachaduras foram identificadas, indenizadas e/ou
reformadas. De acordo com a empresa, as detonações neste local já foram finalizadas.
Importante destacar que, mesmo a área da faixa estando cercada e com placa informando sobre a
interdição do acesso, é necessário que sejam instaladas placas alertando sobre o risco e se pense
em um cercamento mais eficiente, uma vez que a vala possui grande profundidade e está
próxima às residências, podendo ocasionar acidente, especialmente com crianças (fotos 57 a 60).

23. Deslocamento e pernoite em Campos dos Goytacazes/RJ.

Dia 11.11.2011 (sexta-feira)

24. Reunião de encerramento. Vistoria a um ponto de fauna (vide Relatório de Vistoria do meio
biótico). Deslocamento de Campos dos Goytacazes/RJ a Belo Horizonte/MG. Pernoite em Belo

-£



c»
ÔRANCO



Horizonte/MG.

III - CONCLUSÃO

25. Diante das observações realizadas nesta vistoria, foi possível verificar que, em relação ao
meio socioeconomico, os mais significativos conflitos entre o empreendedor e a população se
dão na área da mina, cujo licenciamento é estadual. No entanto, há questões a serem resolvidas
também no percurso do mineroduto, especialmente em relação aos superficiários.

26. Sobre a recuperação da faixa nos pontos em que a instalação já foi finalizada, deve-se
ressaltar que em alguns pontos deve ser melhor implementada a fim de garantir uma efetiva
recuperação.

27. A seguir seguem as recomendações e solicitações:

• Recuperar novamente pontos de instabilidade no km 363 do mineroduto;

• Iniciar imediatamente a recuperação dos Kms 371 e 369 do mineroduto (Natividade/RJ);

• Melhorar a segurança no local do corte do mineroduto, na localidade do Parque da
Lajinha (Natividade/RJ);

• Encaminhar a listagem com o nome dos proprietários, localização e situação em relação
à obra do mineroduto (indenizado, judicializado, ainda não negociado);

• Encaminhar mapa e, se possível, fotografia aérea do local em que localizam os índios,
informando a distância até o pátio de tubos e até o mineroduto, uma vez que não foi
possível a vistoria ao local.

Anexo, segue o relatório fotográfico.

/^^^
VICTOR PAULO AZEVEDO VALENTE DA SILVA

Analista Ambiental
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Foto 03: Vegetação queimada pelo incêndio Foto 04: Vegetação queimada pelo incêndio
ocorrido em agosto de 2011. ocorrido em agosto de 2011.

Foto 05: ADME 1805 e pilha de estéreis. Foto 06: ADME 04.

FIS. 33-^3
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Foto 07: Aterro sanitário em instalação. Foto 08: Pilha 02 com experimento vegetal

Foto 09: Talude abaixo da EB I, em recuperação. Foto 10: Instalação da EBI.

Foto 11: Instalação da EB I. Foto 12: Instalação da mina.



Foto 13: Instalação da mina

Foto 15: Implantação de gabiões para o controle
de sedimentos.

Foto 14: Sítio arqueológico identificado e
cercado.

Foto 16: ADME 01, com lonas de cobertura.
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Foto 19: Canaletas para drenagem da água
proveniente de artesianismo na ADME 01.

^KM

Foto 20: Pátio de estocagem de madeira
proveniente da supressão autorizada pelo Estado.

*

Foto 21: Comunidade Água Quente - Sistema de Foto 22: Comunidade Água Quente.
abastecimento de água instalado pelo
empreendedor.

Foto 23: Banheiro com fossa séptica e caixa
d'água instalados pela empresa em cada casa da
comunidade Água Quente.

Foto 24: Casas da comunidade Água Quente
com banheiro com fossa séptica e caixa d'água.



Foto 25: Caixa d'água para abastecimento da
comunidade Água Quente.

Foto 27: Casa desocupada na comunidade
Mumbuca. Família indenizada e reassentada.

Foto 29: Casa ainda ocupada na comunidade
Mumbuca. Família indenizada, aguardando o
reassentamento.

Foto 26: Casa desocupada na comunidade
Mumbuca. Família indenizada e reassentada.

Foto 28: Casa ainda ocupada na comunidade
Mumbuca. Família indenizada, aguardando o
reassentamento.

i**.-"

Foto 30: Casa ainda ocupada na comunidade
Mumbuca. Família indenizada, aguardando o
reassentamento.
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Foto 31: Casa na comunidade Mumbuca. Em

processo de negociação com a empresa.
Foto 32: Obras no km 157 do mineroduto.

Foto 33: Obras no km 157 do mineroduto. Foto 34: Obras no km 157 do mineroduto.

Instalação da drenagem.

Foto 35: Sinalização de rede elétrica aérea.
Acesso às obras do km 157 do mineroduto.

Foto 36: Retentores de sedimentos. Acesso às

obras do km 157 do mineroduto.



Foto 37: Placa alertando para a existência de
uma comunidade. Acesso às obras do km 157 do

mineroduto.

Foto 39: Obra no km 322 do mineroduto.

Foto 38: Obra no km 322 do mineroduto.

Interrupção ao fundo devido à negativa do
proprietário em autorizar o salvamento
arqueológico.

Foto 40: Obra no km 322 do mineroduto.
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Foto 41: Interrupção das obras no km 320, Foto 42: Placa instalada no município de Pedra
devido à presença de micos e furões. Dourada/MG em referência à doação de terreno

pelo empreendedor.



Foto 43: Complexo turístico no município de
Pedra Dourada/MG.

Foto 45: Placa instalada na área da faixa já
recuperada, km 363 do mineroduto.

Foto 44: Área doada pelo empreendedor ao
município de Pedra Dourada/MG para a
ampliação do complexo turístico.

Foto 46: Recuperação da faixa no km 363 do
mineroduto.

Foto 47: Recuperação da faixa no km 363 do Foto 48: Recuperação da faixa no km 363 do
mineroduto. Instalação da drenagem. mineroduto. Instalação da drenagem ("espinha

de peixe").



Foto 49: Recuperação da faixa no km 363 do Foto 50: Recuperação da faixa no km 363 do
mineroduto. Instalação da drenagem.mineroduto. Ponto de instabilidade, necessitando

nova recuperação.

Foto 51: Recuperação da faixa no km 363 do Foto 52: Recuperação da faixa no km 363 do
mineroduto. Ponto de instabilidade, necessitando mineroduto. Ponto de instabilidade, necessitando
nova recuperação. nova recuperação.

Foto 53: Área em que ocorreu o incidente em Foto 54: Área em que ocorreu o incidente em
dezembro de 2010, km 371 do mineroduto (foto
tirada em fevereiro de 2011).

dezembro de 2010, km 371 do mineroduto (foto
tirada em novembro de 2011). Permanece sem

recuperação.

W 3333
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Foto 55: Área em que ocorreu o incidente em Foto 56: Propriedade da Sra. Elena Rodrigues e
dezembro de 2010, km 371 do mineroduto (foto herdeiros, em frente ao km 369 do mineroduto.
tirada em novembro de 2011). Permanece sem Ainda em processo de negociação de
recuperação. indenização pelo incidente de dezembro de

2010.

Foto 57: Comunidade Parque da Lajinha, ao lado
da faixa do mineroduto, kms 373 e 374.

Foto 59: Telas e aviso de acesso interditado

referente à vala do mineroduto, na comunidade
Parque da Lajinha.

Foto 58: Vala do mineroduto ao lado da

comunidade Parque da Lajinha.

Foto 60: Comunidade Parque da Lajinha, ao lado
da faixa do mineroduto, kms 373 e 374.
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto
Rua Guaicuí, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

-UO

Assunto:
Atendimento ao Oficio 314/ 2011/IBAMA/NLA/SUPES/MG
Processo IBAMA 02015.006913/2008-61

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2011.

AFB-ENG-EXT:104/2011

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A.,

empresa devidamente qualificada junto a esse Instituto, em atendimento ao

ofício n° 314/2011/IBAMA/NLA/SUPES/MG, vem por meio dessa, encaminhar no

Anexo I, a seguinte documentação:

• Cadastro Técnico Federal - certificado de regularidade;

• Comprovante de Registro;

• Certidão Negativa de Débito.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será

encaminhada ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosa

Marcos Mil<

Gerente Gera) do Mineroduto
T: +55 (31J35168550
E:marcos.milo_mm@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br

José Dias Filho
rente Engenharia Mineroduto

Anglo Fenous Brazil

Página 1 de 2
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ANEXO I

AFB-ENG-EXT.:104/2011
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Registro

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais

Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: Emitido em: Válido até:

Pagc 1 of1

3290346

CPF/CNPJ:

02.359.572/0003-59 14/10/2011 14/01/2012

Nome/Razão Social/Endereço
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A

Rua Raul Soares, 159
Centro

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO/MG

35860-000

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

Gerenciador de Projeto / Mineração
Uso de Recursos Naturais / exploração econômica da madeira, lenha c subprodutos florestais

- instalação e manutenção de empreendimentos
Extração e Tratamento de Minerais / lavra a céu aberto, inclusive de aluvião, com ou sem

beneficiamento

A inclusão de Pessoas Físicas c Jurídicas no Cadastro Técnico federal não
implicará por parte do IBAMA c perante terceiros, em certificação de
qualidade, nem juizode valor de qualquer espécie.

%

Observações:
1 - Este certificado não habilitao interessadoao exercício da(s) atividade(s)
descrila(s). sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização específica após análise técnica do IliAMA, do
programa ou projeto correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA.obrigatoriamente,
no prazo de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - liste certificado não substituia necessária licença ambiental emitida pelo
órgão competente.
4 - liste certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais e faunísticos.

Autenticação

kyqf.v8f9.sbv5.klp2

Imprimir tela Fecharjanela

Iittp://scrvicos.ibania.<iov.br/cll7modulos/ccriincadoretzisiro/ccrtificado regularidade.... 12/12/2011
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Ministério do Meto Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c
dos Recursos Naturais Renováveis

COMPROVANTE I)K REGISTRO

Nr de CadBStIO; 3290346

CPI-7CN1M: 02.359.572/0003-59

Nome/Razão Soei ai/Endereço
Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A
Rua Raul Soares. 159

Centro

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO/MG 35860 000

Atividades Potencialmente Poluidoras

Categoria/ Detalhe

Extração e Tratamento de Minerais / lavra a céu aberto, inclusive de aluvião. com
ou sem beneficiamento
Gerenciador de Projeto/ Mineração
Uso de Recursos Naturais • exploração econômica da madeira, lenha e
subprodutos florestais - instalação e manutenção de empreendimentos

Atividades de Defesa Ambiental

Não existem atividades de defesa ambiental

Page 1 of1

Observações:
I - liste cartão é o documento com probatório de inscrição no Cadastro
Técnico Eederal - CTF e de uso obrigatório nos casos legalmente
determinados Para qualquer orientação de natureza cadastral, procure a
unidade local do cadastro do IBAMA.

3 - Para verificar a regularidade desta pessoa junto ao IBAMA. visite
http://www.ibama gov.br c procure Serviços On-Line. depois Consulta de
Regularidade.
4 - liste certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade
(s) dcscrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença,
permissão ou autorização especifica após análise técnica do IBAMA, do
programa ou projeto correspondente
5 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste
certificado, o interessado deverá comunicar ao IBAMA.obrigatoriamcnte,
no pra/o de 30 (trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema
6 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida
pelo órgão competente.
7 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos
florestais c faunístteos.

Data de emissão: 17/01/2011

Autenticação: tnnc4.Sk/l.fuVS.<|2/x\

Fls. 33 8*

PC 0Uy9 0 6

Rubr.

htlp://servicos.ibama.gov.br/ctf/modiilos/certilkadoreuislro/eoniprovante rciiislro.ohn 12/12/2011
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

INTERESSADO:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S/A

Rua Raul Soares, 159 - Centro

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO - MG

CEP: 35860000

02.359.572/0003-59

NADA CONSTA

Número da Certidão: 2642676

Emitido em: 12/12/2011

Válida até: 11/01/2012

Fls. 3 38$

Proc. 14 6906

Rubr.. 4

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente:
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo Ibama;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias:
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, Serviços On-Line,

link Certidão Negativa de Débito.
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA n° 08 de 18 de setembro de 2003.
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.008343/2011-40 Origem: ANGLO FERROUS MINAS RIO MINERAÇÃO

Data: 15/12/2011

N° do Objeto: S/N°

N° Original: AFB-ENG-EXT: 104/2011

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: REF. A ATENDIMENTO AO OF. N° 314/2011/IBAM/NLA/SUPES/MG.

Remetente: MG/COAD

ANDAMENTO

Destinatário: COMOC

Data de Andamento: 15/12/201110:13

Observação:

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS

Assinatura e Carimbo
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração c Obras Civis

Memorando n° 330/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 06 de dezembro de 201

AO: Arquivo da DILIC.
ASSUNTO: Arquivamento de documento. Processo n° 02001.000469/2006-68 (Mineroduto Mi
nas-Rio).

I.

RECEBIDO

EM-

IBAMA

Solicito por gentileza o arquivamento dos seguintes documentos:

• Anexo I - AFB-EXT.: 079/2011 (Monitoramento de Fauna. Mineroduto
Minas-Rio. Relatório Parcial Ictiofauna. Setembro/2011);

• Anexos I, II, III, IV, V - AFB-ENG-EXT: 075/2011 (Requerimento ASV
-Trecho 01);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.: 078/2011 (Requerimento renovação ASV
001/2008);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.:

Arrendamento e Outras Avenças);
089/2011 (Instrumento Particular de

(Instrumento Particular de• Anexo I - AFB-ENG-EXT: 081/201

Arrendamento e Outras Avenças);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.: 068/2011 (Justificativas de Reservas Legais
Afetadas pela Implantação do Empreendimento e Propostas de
Compensação/Reiocação de Áreas);

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.:

Arrendamento e Outras Avenças);
060/2011 (Instrumento Particular de

• Anexo I - AFB-ENG-EXT.: 056/2011 (Cópias das correspondências
AFB-ENG-EXT.: 044/2011 e AFB-ENG-EXT.: 047/2011);

• AFB-ENG-EXT.: 057/2011 (incidente ambiental, foco de incêndio
próximos a mina);

• AFB-EXT.: 177/2011 (Monitoramento de Fauna. Mineroduto Minas-Rio.
Relatório Parcial Compilado. Junho/2011)

• AFB-ENG-EXT.: 084/2011 (Atendimento ao ofício
777/2011/CGFAP/DBFLO - Renovação da Autorização n° 220/09 para
captura, coleta e transporte de material biológico);

Atenciosamente,

%7
CARLOS ROMERO MARTINS

Coordenador de Mineração e Obras Civis - Substituto

(i: dilicCOMOC' Empreendimentos ObrasCivisMineroduto Minas-Rio Momo MI-MO 2011 COMOC" J.lO.odt APCN
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE F DOS AECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

SISTEMA DE CONTROLE ÜE PROCESSOS E DOCUMENTOS

Encaminhamento de Documento

íhras

DOCUMENTO

N° Documento: 02015.000156/2012-07 Origem: ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

Data: 11/01/2012

N° do Objeto:

N° Original: AFB-ENG-EXT.:002/2012

Assunto: DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

Resumo: ENCAMINHA ALTERAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO.

ANDAMENTO

Remetente: MG/COAD Destinatário: COMOC

Data de Andamento: 11/01/2012 08:55

Observação:

Confirmo o recebimento do documento acima descrito

ANEXOS

DOCUMENTO NÃO POSSUI ANEXOS

Assinatura e Carimbo
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Jorge Luiz Britto Cunha Reis
Coordenador de Mineração eObras Civis
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/jj AngloAmerica MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerencia Geral do Mineroduto

Rua Guaicui, n° 20, 08° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

11 •-.'
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Procs: 02001.000469/2006-68 e 02015.006913/2008-6t
Assunto: Alteração de Responsável Técnico

Projeto Mineroduto Minas-Rio

Belo Horizonte, 10 de janeiro de 2012.

AFB-ENG-EXT:002/2012

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A.,

empresa devidamente qualificada junto a esse Instituto, titular do

empreendimento Mineroduto Minas-Rio, em nome da política de transparência

firmada entre as partes, vem por meio desta comunicar alteração do responsável

técnico dos processos 02001.000469/2006-68 e 02015.006913/2008-61

além de encaminhar no Anexo I a seguinte documentação:

• Cédula de Identidade e CPF de José Roberto Centeno Cordeiro;

• Alteração Contratual;

• Procuração.

Com efeito, o Sr. José Roberto Centeno Cordeiro, brasileiro, casado, geólogo,

portador da Cédula de Identidade (RG) 5346-D, inscrito no CPF 083.141.012-49,

passará, a partir da presente data, a ser o novo responsável técnico pelo

mineroduto Minas-Rio, assumindo, desde então, o acompanhamento de assuntos

de interesse dessa Empresa, que contemplam, sem se restringir, a participação

em reuniões, a assinatura de correspondências, atendimento às condicionantes,

formalização de processos ambientais, requerimentos e termos de compromissos,

o atendimento a exigências e solicitações desse órgão, bem como o recebimento

de todo e qualquer tipo de documento relacionado à condução dos processos
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especificados abaixo, além de outros relacionados ao empreendimento em

questão e que porventura sejam iniciados após a apresentação do presente

comunicado, praticando os atos necessários para tanto.

• Processo n° 02001.000469/2006-68 - O processo em questão abarca

as obras e intervenções relacionadas ao Mineroduto Minas- Rio, incluindo a

linha tronco do mineroduto, as estações de bombeamento 1 e 2, a estação de

válvulas, os 13 pátios de tubos e a barragem junto a EB2, localizadas nos

estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro.

• Processo n° 02015.006913/2008-61- Tal processo abarca a supressão

de vegetação na área correspondente à faixa de servidão do trecho 2,

abrangendo os municípios de Nova Era, São Domingos do Prata, Sem Peixe,

Santa Cruz do Escalvado, Piedade de Ponte Nova, Rio Casca, Santo Antônio

do Grama, Jequeri, Abre Campo, Pedra Bonita, Santa Margarida, Divino,

Fervedouro, Carangola, Faria Lemos, Pedra Dourada, Tombos, todos

localizados no estado de Minas Gerais, assim como a supressão de vegetação

na área correspondente à faixa de servidão do trecho 3, abrangendo os

municípios de São João da Barra/RJ, Campos dos Goytacazes/RJ, Cardoso

Moreira/RJ, Bom Jesus do Itabapoana/RJ, Itaperuna/RJ, Natividade/RJ e

Porciúncula/RJ, incluindo a supressão da Estação de Bombas/EB2, em Santo

Antônio do Grama/MG, assim como a remoção da cobertura vegetal da área

de implantação da Estação de Bombas 1 e reservatório de água nova, estrada

de acesso à EB-1, canteiro de obras da EB-1 área de preparação de polpa e

área de disposição de material excedente ("ADME 1-reduzido", ADME 2-

reduzido e pilha 2).

Em decorrência dessa alteração, solicita-se que os ofícios direcionados à Anglo

Ferrous sejam encaminhados ao Sr. José Roberto Centeno Cordeiro, no

seguinte endereço: Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar, Bairro Coração de Jesus, Belo

Horizonte/MG, CEP: 30.380-380.

Registre-se, por oportuno, que as atribuições acima especificadas conferidas por

meio de procuração, no período compreendido entre 07 de junho de 2011 até a

presente data, ficaram a cargo do Sr. Marcos Eduardo Veloso Milo, Gerente Geral
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de Engenharia desta Empresa, portador da cédula de identidade n° MG-454.023-

SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o n° 104.653.406-87.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será

encaminhada ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Gerente Ge

Mu cbs Milo
ràl gé Implantação
da Mina

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral de

Desenvolvimento Sustentável

JRs 3554

|Dx • F 9 U

[Ruor.
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N1RE: 31.205.356.34-1

CNPJ MF: 02.359.572/0001-97

Pelo presente instrumento particular:

8" ALTERAÇÃO AO CONTRATO
SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA
DENOMINADA MPC - MINERAÇÃO
PESQl ISA ECOMÉIiUüJ-XD,

i Fls. 1^9
Proc. o^j/9 o6
Rubr..

I. MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.. sociedade empresaria
limitada, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154. 10°
andar, parte, inscrita no CNPJ sob o n° 07.366.649 0001-70. neste ato representada por seus
diretores, os srs. PAULO C VRVAJ HO DE GOUVÊA, brasileiro, solteiro, bacharel em direito,
portador da carteira de identidade n° 09.633.387-7 - IIP RJ. inscrito no CPF/MF sob o n°
023.994.247-78. e VDRIANO JOSÉ NEGREIROS VAZ NETTO, brasileiro, casado pelo
regime da comunhão parcial de bens. economista, portador da carteira de identidade n"
07071528-9 - IFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 010.014.687-24, ambos residentes e

aliados na Cidade c Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n'' 154. 5" andar.
CEP 222I0-030; e

II. EIKE FUHRKEN BATISTA, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro
metalurgista. portador da carteira de identidade n° 05.541.921-2 - 1IT RJ. inscrito no CPF MF
sob o n° 664.976.807-30. residente e domiciliado na Cidade e i-.stado do Rio de Janeiro, na
Praia do Flamengo, n" 154. 10" andar. CEP 22210-030:

únicos sócios-quotistas da sociedade empresária limitada denominada MPC MINERAÇÃO
PI-.sQCISA I CõMI.RCIO l.TDA.. com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas
Gerais, na Avenida Prudente de Morais, n 1250. 11 andar. Bairro de Lourdes. CEP 30380-00»
inscrita no CNPJ MF sob 0 n" 02.359.572 0001-97, com seus atos constitutivos arquivados na
Junta Comercial óo Estado de Min»Gerais sob o NIRE 31.205.356.34-1. por decisão de 16 de
janeiro de 1998 ("Sociedade"):

têm entre si. justo e contratado, à unanimidade e sem reservas, promover a oitava alteração
contratual da Sociedade, da seguinte forma:

I. Decidem OS sócios-quotistas abrir 02 (duas) novas filiais via Sociedade, uma no
Município de Conceição do Mato Dentro. Estado de Minas Gerais, na Rua Raul Soares, n !59,
Centro. CEP 35860-000. e a outra no Município de São João da Barra. Estado do Rio de
Janeiro, na Rua São Benedito. n° 173. Centro. CLP 28200-000.

II. Em razão das deliberações acima, fica alterada a Cláusula I do Contrato Social, que
passa a \ igorar com a seguinte redação:

K



'CLÁUSULA I - DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO

A Sociedade girara sob a denominação oe MPC - MIM RAÇÃO PESQUISA E COMÉRCIO
LIDA. e terá sede e foro na Cidade tíe Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida

Prudente de Morais, n 1250. 11° andar. Bairro de Lourdcs. CEP 30380-000 c filiais (i) no

Município de São íoão da Barra. Estado do Rio de Janeiro, no Conjunto Saco D'.Antas, s n.
CEP 28200-000. (ii) no Município de São h<Ào da Barra. listado do Rio de Janeiro, na Rua São

Benedito. n° 173. Centro. CLP 28200-000. e (iii) no Município de Conceição do Mato Dentro.

Estado de Minas Gerais, na Rua Raul Soares. n° 159. Centro. CEP 35860-000. podendo, por
deliberação da maioria dos sócios-quotistas. vir a funcionar em outras localidades do pais.

mediante a abertura de filiais, agências, escritórios ou depósitos."

III. Decidem os sócios-quotistas criar o cargo de Diretor Geral da Sociedade, sendo eleito
para tal função o sr. 1.11/ RODOLFO LANDIM MACHADO, brasileiro, engenheiro, casado

pelo regime da comunhão parcial de bens. portador da carteira de identidade n'' 03244246-9 -

IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o ir' 596.293.207-20. residente e domiciliado na Cidade e

Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo. n° 154. 5° andar. CEP 22210-030. o qual
declara, sob as penas da lei. que não está impedido de exercer a administração da Sociedade por
lei especial, ou em virtude de condenação crimina! cuja pena vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno.
concussfio, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

IV. Ato contínuo, decidem os sócios-quotistas aprovar a renúncia do sr. MARCEI O

ADLER CllhNIAUX do cargo de Diretor sem designação específica, consignando a este os
mais sinceros agradecimentos por todos os atos praticados cm benefício da Sociedade.

V. Decidem os sócios-quotistas. ainda, que nos atos que importarem na venda, permuta.
empréstimo, doação ou qualquer outro tipo de alienação ou oneração dos ativos e/ou ias

participações societárias detidas pela Sociedade, ou na assunção de obrigações pela Sociedade,

no valor individual igual ou superior a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais., esta se fará

representar obrigatoriamente pela assinatura de seu Diretor Presidente, ou pela assinatura
conjunta do Diretor Geral com 1 (um) Diretor sem designação específica.

Em razão das deliberações acima, fica alterada a Cláusula VI do Contrato Social, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA VI - ADMINISTRAÇÃO

\ administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria composta de até 10 (dez
membros, sócios-quotistas ou não. constituída por 1 (um) Diretor Presidente. I (um) Diretor

Geral e os demais Diretores sem designação especifica.

I
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Parágrafo Primeiro Os diretores terão os mais amplos poderes de administração, podendo
representar a Sociedade em jufzo e cm suas relações com terceiros. Nos seus poderes se
incluem os de usar a firma social, prestar Pança assinar COníratOS de qualquer natureza, títulos
de credito, documentos, cheques, procurações, autorizações, de pagamento, correspondências
em geral e tudo o mais que seja necessário e do interesse da Sociedade, sendo-lhes vedado,
entretanto, o emprego da denominação social para a prática de atos gratuitos em benefício de
terceiros, assim como em operações estranhas ao objeto social.

Parágrafo Sentindo - Os diretores terão mandato por prazo indeterminado e poderão ser
substituídos a qualquer tempo, por deliberação dos sócios-quotistas.

Parágrafo Terceiro - Os diretores estarão dispensados de presiação de caução em garantia do
desempenho de suas funções e farão jus a um pro labore a ser fixado pelos sócios-quotistas.

Parágrafo Quarto - A Sociedade representar-se-á (i) pela assinatura isolada do Diretor
Presidente, iii pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) diretores, (iii) pela assinatura
conjunta de I (um) diretor e I (um) procurador, ou (iv) pela assinatura de 2 (dois) ou mais

iradores. \s procurações serão obrigatoriamente assinadas pelo Diretor Presidente.
isoladamente, ou por 2 (dois) diretores, em conjunto, e terão necessariamente pra/o de duração
não Superioi ,, !2 (doze) meses, salvoaquelas outorgadas para fins judiciais.

Parágrafo Quinto Nos atos que importarem na venda permuta. empréstimo, doação ou
qualquer outro tipo de alienação ou oneraçâo dos ativos e/ou das participações societárias
detidas pela Sociedade, ou na assunção de obrigações pela Sociedade, no valor individual igual
ou superior a RS 1.000.000.00 (um milhão de reais), esta se Iara representar obrigatoriamente
pela assinatura de seu Diretor Presidente, ou pela assinatura conjunta do Diretor Gera! c<
(um) Diretor sem designação especifica.

Parágrafo Sexto - São eleitos, para a Diretoria da Sociedade, os Srs. EIKE Fl IIRKLN
BATISTA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da carteira de identidade ir'
05.541.921-2. expedida pelo IIP RJ. inscrito no CPF ML sob o n' O64.976.807-30. residente e

domiciliado na Cidade e I stado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, if 154. 10" andar.
CEP 22210-030. para o cargo de Diretor Presidente; LUIZ RODOLFO LANDIM
MACHADO, brasileiro, engenheiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens.
portadoi da carteira de identidade n° 03244246-9 IFP/RJ. inscrito no CPF/MF sob o n

5,'6.2l»5.20~-2o. residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do

Flamengo. n° 154. 5o andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor Geral. PALLO
CARVALHO DE GOUVEA, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da carteira de

•-'.idade iV 09.633.387-7 III' RJ, inscrito no CPI ML sob o n° 023.^94.247-78, residente e
domiciliado na ('idade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do flamengo. n° 154, 5' andar. CLP
22210-030. para o cargo de Diretor sem designação específica; ADRIANO JOSÉ
NEGREIROS VAZ NFTTO. brasileiro, casado pelo regime dj. comunhão parcial de bens,
economista, portador da carteira de identidade n" 0707 !528-" - IFP-RJ. inscrito no CPF/MF sob
o n° 010.014.687-24, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
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Flamengo. nc 154, 5o andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor sem designação
sspet tca; RICARDO ANTUNES CARNEIRO NETO, brasileiro, divorciado, engenheiro,
portador da carteira de identidade n* Í.8ÒT.963 - ÇFP-RJ, inscrito no CPF/MF sob o rí
548.349.887-91. residente e domiciliado na Cidade e Estedb do Rio de Janeiro, na Praia do
Flamengo. ns 154. 5" andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor sem designação
especifica: JOAQITM MAR TINO FFRRFIRA. brasileiro, casado pelo regime da comunhão
parcial de bens. engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade iv' M-18.258
SSP MG, inscrito no CPI- ML sob o n° 164.832.356-15. residente e domiciliado na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154. 5" andar. CLP 22210-030. para o cai
de Diretor sem designação específica: DALTON NOSF. brasileiro, casado pelo regime da
comunhão lotai de bens. engenheiro metalurgista. portador da carteira de identidade n° 5618096
- SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 683.822.868-87. residente e domiciliado na Cidade e
i stadodo Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo. n° 154. 5o andar. CEP 22210-030. para o cargo
de Diretor sem designação especifica: e RUDOLPH IF1NS. brasileiro, engenheiro, casado pelo
regime da separação total de bens. inscrito no CPF/MF sob o ir 571.565.577-34, portado! da
carteira de identidade n° n" 03563012-8 - 1FP'RJ. residente e domiciliado na Cidade e Estado
do RÍO cie Janeiro, na Praia do Llamcngo. if 154. 5" andar. CLP 22210-030. para o cargo de
Diretor sem designação específica.

Parágrafo Sétimo Os diretores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de
exercei a administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal
cuia pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou subi mo, COnCUSSãO, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra
as relações de consumo.. \c pública, ou a propriedade."

VII. Decidem os sócios-quotistas. por fim. apro\ar a nova redação ao Contrato Social, que
passa a \ igorar de acordo com o seguinte texto consolidado:

"CONTRATO SOCIAL

DA

MPC - MINERAÇÃO PESQUISA F COMÉRCIO LTDA.

•\ Sociedade girara sob a denominação de MPC MINERAÇÃO PESQUISA 1 OÍMÉRCIO
II DA. e terá sede e foro na Cidade de Belo Horizonte. Listado de Minas Gerais, na Avenida
Prudente de Morais, n 1250. 11" andar. Bairro de I ourdes. CEP 30380-000 e filiais (i) no
Município de Não loão da Barra. Estado do Rio de Janeiro, no Conjunto Saco D' \ntas. s n.
(. I !' 28200-000. ii) no Município de São .Cão d,\ Barra, listado do Rio de Janeiro, na Rua São
Benedito, n" 173. Centro. CLP 28200*000, c (iiil no Município de Conceição do Mato Dentro.
! stade de Minas Gerais, na Rua Raul Soares. nc 159. Centro. CLP 35860-000, podendo.
deliberaçü ria d - sócios-quotistas, vir a funcionar em outras localidades do país.
mediante a abertura de filiais, agências, escritórios 0u depósitos.
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CLÁUSULA II - OBJETO SOCIAL

Pis. 2>396
Pror„ ^ 6906
Rubr..

A Sociedade tem por objeto a indústria n comércio óe minérios em geral, em todo o território
nacional, compreendendo a pesquisa. lavra e benefkia.nuito: a prestação de serviços
geológicos; a importação, exportação e comercio de produtos minerais, químicos e industriais: a
prestação de serviços de logística integrada de transporte de carga: a construção, operação e
exploração de terminais marítimos próprios ou de terceiros, de uso privativo, misto ou público:
a construção, operação e exploração de dutos para transporte de minérios, como concessionário
de serviço público ou não. podendo participar do capital de outras sociedades, como sócia,
socia-quolista ou acionista.

CLÁUSULA III - CAPITAL SOCIAL

O capital social, totalmente subscrito e integrali/ado pelos sócios-quotistas. em moeda corrente
nacional, é de R$30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, de valor
nominal de RS 1.00 (hum real) cada uma. distribuídas entre os sócios-quotistas da seguinte
forma:

SÓCIOS-QUOTISTAS V DF QUOTAS VALOR RS

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO 1 1OGÍSTICA
i IDA.

29.999 29.999.0

F.1KE Fl HRKI N BATISTA 1 1.00

TOTAL 30.000 30.000,00"

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sóeio-quolisla é limitada ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela parcela não integrali/ada do capital social,
nos termos do Artigo | .052 do Código Civil Brasileiro.

Parágrafo Segundo Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações soei.ais.

CLÁUSULA IV-Dl RAÇÃO

t) prazo de duração da Sociedade será por tempo indeterminado

CLÁUSULA V- CESSÃO F TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

As quotas do capital social são indivisíveis em relação à Sociedade, salvo para a etc i de
e transferência, caso em que se observará o disposto neste. (. láusula Oitava.

:ÍO-quotista que desejar ceder, transferir ou, por qualquer forma, alienar suas quotas, terá
de. previamente, notificar os demais sócios-quotistas. por escrito, de sua intenção.
comunieando-lhes o nome do proposto adquirente. o preço, a forma de pagamento e a

quantidade de quotas a serem alienadas. Os sócios-quotistas terão, proporcionalmente ás quotas
que possuírem, direito de preferencia., pelo pra/.o de 30 (trinta) dias. a contar do recebimento da
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aludida notificação, para adquirir as quotas oferecidas, nas mesmas condições oferecidas ao
proposto adquirente. Decorrido esse prazo, e se não exercida a preferencia, as quotas poderão
ser alienadas ao proposto adquireme indicado, nas mesmas condições originais, desde que (i) a
alienação se efetive nos 30 (trinta) dias após decorrido o prazo para que OS demais SÓCÍOS-
quotistas exerçam seu referido direito de preferência, e (ii) não haja oposição de SÓCÍOS-
quotistas representando mais de um quartodo capital social.

A cessão terá eficácia em relação á sociedade e terceiros, a partir da averbação do respectivo
instrumento de alteração contratual na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, assinado

por sócios-quotistas representando, no mínimo, três quartos do capital social.

CLAl SI LA VI - ADMINISTRAÇÃO

A administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria composta de até 10 (dez)
membros, sócios-quotístas ou não. constituída por 1 (um) Diretor Presidente. 1 (um) Diretor
Geral c os demais Diretores sem designação especifica.

Parágrafo Primeiro Os diretores terão os mais amplos poderes de administração, podendo
representar a Sociedade em jui/.o e em suas relações com terceiros. Nos seus poderes se
incluem os de usar a firma social, prestar fiança, assinar contratos de qualquer nalure/a. títulos
de crédito, documentos, cheques, procurações, autorizações de pagamento, correspondências
em geral e tudo o mais que seja necessário e do interesse da 'sociedade, sendo-lhes veci..
entretanto, o emprego da denominação social para a pratica de atos gratuitos em beneficie •:.
terceiros, assim como em operações estranhas ao objeto social.

Parágrafo Segando Os diretores terão mandato por pra/o indeterminado e poderão ser
substituídos a qualquer tempo, por deliberação dos sócios-quotistas.

Parágrafo Terceiro - ('s diretores estarão dispensados de prestação de caução cm garantia do
desempenho de suas funções e farão jus a um pro labore a ser lixado pelos sócios-quotistas.

Parágrafo Quarto - A Sociedade reprosenlar-se-a ii) pela assinatura isolada do Direi
Presidente, (iii pela assinatura conjunta de quaisquer 2 (dois) diretores, (iii) pela assinatura
conjunta de ! mm) diretor e I (um) procurador, ou lis) pela assinatura de 2 (dois) ou mais
procuradores. Vs procurações serão obrigatoriamente assinadas pelo Diretor Presidente.
isoladamente, ou por 2 (dois) diretores, cm conjunto, e terão necessariamente pra/o de duração
não superior a 12 (doze) meses, salvo aquelas outorgadas para fins judiciais.

Parágrafo Quinto Nos atos que importarem na venda, permuta. empréstimo, doação ou
qualquer outro tipo de alienação' ou oiieração dos alhos e/ou das participações societárias
detidas pela Sociedade, ou na assunção de obrigações pela Sociedade, no valor individual igual
ou superior a RS 1.000.000.00 mm milhão de reais), esla se fará representar obrigatoriamei
pela assinatura de seu Direto' Presidente, ou pela assinalara eoi'a,n!a do Diretor Geral com
(um) Diretor sem designação específica.

iSaO DE FISCALIZAÇÃO
„„ CORREGEDORIA GERAL

IfiSpg DA JUSTIÇA-RJ
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Parágrafo Sexto - São eleitos, para a Diretoria da Sociedade, os Srs. FIKF FLHRK.F

BATISTA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da carteira de identidade hc

05.541.921-2, expedida pelo IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 664.976.807-30. residente e
domiciliado na Cidade e Estado do \<ic de Janeiro, r.a Praia Ja Llamengo. n° 154, IO1' andar.

CEP 22210-030. para o cargo de Diretor Presidente: LUIZ RODOLFO LANDIM

MACHADO, brasileiro, engenheiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens.

portador da carteira de identidade n° 03244246-9 - IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nl

596.293.207-20. residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do

Flamengo, n° 154, 5" andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor Geral. PAULO
CARVALHO DF GOUVEA, brasileiro, solteiro, bacharel em direito, portador da carteira de

identidade n Ol».633.3S7-7 ILP RJ. inscrito no CPF/MF sob o n° 023.994.247-78, residente e

domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Llamengo. n° 154. 5" andar. CLP

22210-030. para o cargo de Diretor sem designação especifica: ADRIANO JOSÉ
NEGREIROS VAZ NETTO, brasileiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens.

economista, portador da carteira de identidade n° 07071528-9 - IFP-RJ. inscrito no CPF/MF sob

o n° 010.014.687-24. residente e domiciliado na Cidade c listado do Rio de Janeiro, na Praia do

llamengo. n" 154. 5" andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor sem designação

especifica: RICARDO ANTUNES CARNEIRO NETO, brasileiro, divorciado, engenheiro,

portador da carteira de identidade tf 3.801.968 - IIT-RJ. inscrito no CPF/MF sob o n°

548.349.887-91. residente e domiciliado na Cidade e Lstado do Rio de Janeiro, na Praia do

Llamengo. n° 154. 5" andar. CEP 22210-030. para o cargo de Diretor sem designação

específica: JOAQUIM MART1NO FERREIRA, brasileiro, casado pelo regime da comunhão

parcial de bens. engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade n° M-18.258 -

SSP MG. inscrito no CPF/MF sob o n° 164.832.356-15. residente e domiciliado na Cidade e

Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo. n" 154. 51' andar. CEP 22210-030. para o cargo

de Diretor sem designação especifica: DALTON NOSÉ. brasileiro, casado pelo regime da
comunhão total de bens. engenheiro metalurgista. portador da carteira de identidade n° 5618096

SSp SP. inscrito no CPI ML sob o n° 6S3.822.868-87. residente e domiciliado na Cidade e

Listado do Rio de Janeiro, na Praiado Flamengo, n° 154. 5° andar. CLP 22210-030. para o cargo
de Diretor sem designação especifica; e RUDOLPH IHNS. brasileiro, engenheiro, casado pelo

regime da separação total de bens. inscrito no CPF MF sob o ir 571.565.577-34. portador da

carteira de identidade n° n° 03563012-8 - IFP/RJ, residente e domiciliado na Cidade c Lstado

do Kio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n" 154. 5'' andar. CLP 22210-030. para o cargo de

Diretor sem designação especifica.

Parágrafo Sétimo Os diretores declaram, sob as penas da lei. que não estão impedidos de

exercer a administração da Sociedade por lei especial, ou em virtude de condenação criminal

cuja pena vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime

(alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

7



CLÁUSULA VII - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

Iodas e quaisquer deliberações sociais serão tomadas pelo voto dos sócios-quotistas que
representem a maioria do capital social, sempre que quorum específico não seja exigido pela
legislação pertinente em vigor. O instrumento de alteração do presente Contrato Social será
valido e obrigará todos os sócios-quotistas. se assinado por sócios-quotistas representando 3 4

Squartosi do capital social.

CLÁUSULA MU - DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

Lm caso de liquidação ou dissolução, após o pagamento do passivo, o remanescente acervo da
Sociedade será dividido entre os sócios-quotistas na proporção das quotas possuídas. Os sócios-
quotistas estabelecerão o modo de liquidação e nomearão o liquidante.

CLÁUSULA IX - MORTE. RETIRADA, FALÊNCIA OU INARILH AÇÃO DF SÓCIOS

A Soeiedade não se dissolverá por morte, retirada, falência ou inabilitação de qualquer dos
sócios-quotistas. Lm qualquer dessas hipóteses, serão apurados os haveres do sócio-quotisla
pre-morto. falido, inabilitado ou que se retirar, de acordo com balança» a ser especialmente
levantado no pra/o de 30 (trinta| dias. sendo os haveres reunidos numa só conta e pagos a quem
le direito, em alé 10 (dez) prestações mensais, sucessivas e iguais, com correção monetária

determinada pel ) índice Geral de Preços (IGP - Fundação Getúlio Vargas), ou qualquer outro
índice que venha substitui-io. Ainda em qualquer dessas hipóteses, após a apuração
haveres. será aberto pra/o de 30 (trinta) dias para que os sócios-quotistas remanescentes, na
proporção das respectivas participações no capital social, adquiram, se assim o desejarem, as
quotas do supra-aludido SÓCÍO-quOtiSta, ou promovam sua alienação a terceiro estranho à
Soeiedade. pelo mesmo valor apurado para os haveres. devendo o respectivo pagamento ser
feito em até 10 (dez) prestações mensais, sucessivas e iguais, com correção monetária
determinada pelo IGP/FGV, conforme acima pactuado.

Parágrafo Único () mesmo procedimento acima descrito será adotado, em outros casos cm
que a Sociedade se resolva em relação a um de seus SÓCÍOS-quotistas,

CLÁUSULA \ - EXERCÍCIO SOCIAL E PARTICIPAÇÃO NOS RFSl LTADOS

i .' exercicii i social irá de I de janeiro a 31 de dezembro de cada ani . V> fim àc cada excre

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaborarão
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo
Sócios-quotistas, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. A sociedade
poderá levantar balanços em períodos menores e distribuir dividendos a conta de lua
apurados nesses balanços, observando a mesma regra para distribuição de lucros.
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CLAl SI LA XI - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

\ Soeiedade será regida pelas disposições do Código Civil Brasileiro e demais legislações
aplicáveis.

Parágrafo Único - Os sócios-quotistas adotam, no que for compatível e não convencionado'
expressamente em contrário, respeitadas as normas Je ordem pública, próprias de tipo jurídico,
a regência supletiva pela lei das Sociedades Anônimas.

cláusula:\ll -FORO

(> foro competente será sempre o da Cidade do Rio de Janeiro, renunciando os contratantes a
qualquer outroa que tenham direito ou venham a adquirir."

E, por estarem assim, justos e contratados, os sócios-quotistas assinam o presente instrumento
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas, a
tudo presentes.

Rio de Janeiro. 24 de janeiro de 2007.
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.

CNPJ/MF: 02.359.572/0001-97

NIRE: 33.3.0028210-6

Fls. 4os>i
Proc. k F q ' 8

Rubr.. A
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAOROTNÁRTA

REALIZADA EM 09 OF DF7EMBRO DE 2009

L DATA. HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Às 14:00 horas do dia 02 de agosto de
2010, na sede social localizada na Praia do Flamengo, n.° 66, 2o andar, sala 01,

Flamengo, Rio de Janeiro - RJ.

II. QUORUM: Presença de acionistas representando a totalidade do capital social,

conforme indicado abaixo e, ainda, nos termos das assinaturas no "Livro de PnV^pça
de Acionistas". í.,,,,

n*- CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, con{orrrjç'o
disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404/76. ,',,

IV. MESA: Presidente: Stephan Heinz Josef VictorWeber

Secretária: Ursula Cristina Novaes Assumpção da Mata

i » * > > i

v- ORDEM DO DIA: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) alteração do endereço da

sede social; (ii) manutenção do estabelecimento na Cidade do Rio de Janeiro, Estado

do Rio de Janeiro, que passa a ser uma filial da Companhia; e (iii) alteração do
endereço da filial mencionada no item anterior.

VI. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, os acionistas decidiram autorizar a lavratura da ata

da assembléia sob a forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com

omissão das assinaturas. Em seguida, as seguintes deliberações foram tomadas, por

unanimidade e sem ressalvas:

(i) Aprovar a alteração do endereço da sede social para a Rua Guaicuí 20, 11°

andar - Coração de Jesus, CEP 30380-380, na Cidade de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais. Fica mantido o número de inscrição perante o Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) do

estabelecimento já existente na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas

Gerais, neste endereço.
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Em decorrência do acima disposto, o Artigo 3o do Estatuto Social da

Companhia passará a vigorarcom a seguinte redação:

Artigo 3o. A Sociedade tem sua sede na Cidade de Belo Horizonte,

Estado de Minas Gerais, na Rua Guaicuí 20, 11° andar - Coração de

Jesus, CEP30380-380.

Parágrafo Único. Asociedade poderá abrir, fechar, transferir
o endereço de filiais, agências, depósitos, escritórios e outros

estabelecimentos no Brasil ou no exterior, mediante deliberação

do Conselho de Administração.

Aprovar a manutenção do estabelecimento na Cidade do Rio de Janeiro/ Estado
I

do Rio de Janeiro, anteriormente a sede social, que passa a ser uma 'filial 'da

Companhia.
»•»i

Aprovar, ato contínuo ao item anterior, a alteração da filial localizada na* Cidade

do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, anteriormente a sede social, para

a Avenida das Américas 3443, bloco 1, sala 304 - Barra da Tijuca, CEP 22631-
»

003, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro. Fica mantido o

número de inscrição perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) do estabelecimento existente no endereço
anterior.

VH- ENCERRAMENTO: Às 15:00 horas, como nada mais havia a ser tratado, o Presidente
encerrou os trabalhos, lavrando a presente ata, a qual foi lida, achada conforme e

assinada por todos os presentes nos livros próprios.

VIU. ACIONISTAS PRESENTES: ANGLO AMERICAN INVESTIMENTOS MINÉRIO DE FERRO

LTDA. e ANGLO AMERICAN PARTICIPAÇÕES EM MINERAÇÃO LTDA..

Confere com o original lavrado em livro próprio.

- Jfi .-; • »tas
i 5liao - N5

" "•. - . ..... : -- • - •• -•:..:. [av ü, dllVtff - il - B

•' '•• •

í : 1 =

"*%ftD DE FISCALIZAÇÃO
•$V CORREGEDORIA GERAL
38. OA JUSTIÇA-RJ

BYT

GDH47U5

iiiiiiiiiiiir

I

.1 #

l 3

> • J »

p • -i » »

> • *» *

I » " * ."•



,J
U

N
T

A
C

O
M

E
R

C
IA

L
D

O
E

ST
A

D
O

D
O

R
IO

D
E

JA
N

E
IR

O
ÍN

om
e:

AN
GL

O
FE

RR
OU

SM
IN

AS
RIO

MI
NE

RA
ÇÃ

O
SA

£
l

"
,
\

'*
iN

Ir
e

:
33

.3
.0

02
82

10
-6

»
.

v
•.

i
»

P
ro

to
c
o

lo
:

0
0

-2
0

1
0

/2
7

3
1

9
6

-9
-

2
6

/0
8

/2
0

1
0

••
••

-
-

.
CE

RT
IF

IC
O

O
DE

FE
RI

M
EN

TO
EM

01
/0

9/
20

10
.E

O
RE

tíl
ST

RO
SO

B*
0

UÚ
M

ER
TJ

ED
A

TA
A

BA
IX

O
.

*
<•

"
v

.
.

JU
N

T
A

C
O

M
E

R
C

IA
L

D
O

E
S

T
A

D
O

D
O

R
IO

D
E

JA
N

E
IR

O
N

o
m

e
:

A
N

G
L

O
F

E
R

R
O

U
S

M
IN

A
S

R
IO

M
IN

E
R

A
Ç

Ã
O

S
A

P
ro

to
c
o

lo
:

0
0

-2
0

1
0

/2
7

3
1

9
S

-9
-

2
6

7
0

8
/2

0
1

0

CE
RT

IF
IC

O
Ò

DE
FE

RI
M

EN
TO

EM
01

/0
9/

20
10

.E
O

RE
GI

ST
RO

SO
B

O
NI

RE
E

D
A

T
A

A
B

A
IX

O
.

m
M

o
m

-ã
a

V
al

ér
ia

T
S^

ff
l,

S
er

ra
S

E
C

R
E

T
Á

R
IA

G
E

R
A

L



L

-

Sfes



Proc. n* 6,q he

Rubr..ANGLOJERROUSjMINAS^^aMIMRACAOlS^A,
CNPJ/MF: 02.359.572/0001-97

NIRE: 33.3.0028210-6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

REAUZADAEMJ)9JDEJEZEMBRQ PE 2009

I. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLÉIA: Às 10:00 horas do dia 09 de dezembro de
2009, na sede social da Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. ("Companhia"),
localizada na Praia do Flamengo, n.° 66, 2o andar, Sala 01, Flamengo, Rio de Janeiro -

RJ.

II. OUORUM: Presença de acionistas representando a totalidade do capital social,
conforme indicado abaixo e, ainda, nos termos das assinaturas no "Livro de Presença

de Acionistas".

III. CONVOCAÇÃO: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, conforme o

disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404/76.

IV. MESA: Presidente: Sr. Alexandre Gonzaga de Magalhães Gomes
Secretário: Sr. Vicente de Paulo Galliez Filho

ORDEM DO DIA: (i) alteração do Estatuto Social da Companhia para prever a administração
da Companhia apenas pela sua Diretoria, extinguindo-se o Conselho de Administração e; (ii)
eleição dos membros da Diretoria da Companhia.

V. DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, os acionistas decidiram autorizar a lavratura da ata
da assembléia sob a forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com
omissão das assinaturas. Em seguida, as seguintes deliberações foram tomadas, por
unanimidade e sem ressalvas:

(i) Aprovar a reforma do Estatuto Social da Companhia para alterar a
administração que será exercida apenas pela Diretoria, extinguindo-se o
Conselho de Administração, conforme minuta anexa (Estatuto Social
Consolidado) que passa a fazer parte integrante desta ata como seu Alie^b*!*.

• • • m

• «• •

(ii) Eleger, para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de mandato de 01
(um) ano, podendo ser reconduzido, de acordo com o que prevê <j.Çs.tjiJuto
Social consolidado: para o cargo de Diretor Presidente, (i) Sr. Stepha.n Heinz
Josef Victor Weber, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédute de
Identidade RG n° 8414452 (SSP/SP), inscrito no CPF/MF sob o n° 402.92^.836-
20, residente e domiciliado na Cidade do Rio de Janeiro, Estado d«-Rto de
Janeiro, com escritório na Praia do Flamengo, n° 66, 11° andar, CL?P;2!>#.210-

Ri



903- para os cargos de Diretores: (ii) Sr. Alexandre Gonzaga de Magalhães
Gomes, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro metalúrgico, portador
de Cédula de Identidade n.° M751570, expediãa pefo SSP/MG, Iríscritorno
CPF/MF sob on.° 274.010.906-78, com escritório na Pfaia dd FfaVnengo, n° 66-,
lio andar, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ, CEP 22.210-903; (iii) Sr. Carlos
Roberto de Castro González, brasileiro, engenheiro de minas e geólogo,
casado, inscrito no CPF/MF sob on° 072.403.638-56, portador da Cédula de
Identidade n° 17.530.258 emitida pela SSP-SP, com escritório na Praia do
Flamengo, n° 66, 11° andar, CEP 22.210-903; (iv) Sr. José Luiz Amarante
Araújo, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade n°
21 863-D (CREA/MG), inscrito no CPF/MF sob on° 619.626.607-10, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia do
Flamengo, n° 66, 11° andar, Flamengo, CEP 22.210-903; (v) Sr. Pablo Jav.er
de Ia Quintana Brüggemann, brasileiro, engenheiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG n.° 02781802-0 (IFP/RJ), inscrito no CPF/MF sob on°
742 119 357-04, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
com escritório na Praia do Flamengo, n° 66, 11° andar, CEP 22.210-903; (vi)
Sr. Stephen John Hall, cidadão britânico, divorciado, engenheiro mecânico,
portador da Cédula de Identidade para estrangeiros (RNE) n.° V091123 - A,
inscrito no CPF/MF n.° 060.765.147-44, residente e domiciliado na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com escritório na Praia do Flamengo,
no 66, 30 andar, Flamengo, CEP 22.210-903 e (vii) Sr. Vicente de Paulo
Galliez Filho, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade
RG no 4.161.445 (IFP/RJ), inscrito perante oCPF/MF sob on° 704.531.107-97,
residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, com
escritório na Avenida Paulista n° 2300, 10« andar, Cerqueira César, CEP
01.310-300.

Os Diretores ora eleitos declararam, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a
administração da Companhia por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrarem sob os efeitos dela, ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finance.ro nacional,
contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, afe publica ou a
propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes previstos em £ quje os
impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no artigo W da^Le,
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

VI.
FNCFRRAMENTO: Às 11:00 horas, como nada mais havia a ser tratado, o Çrreidente
encerrou os trabalhos, lavrando a presente ata, a qual foi lida, achada c^fprme e
assinada por todos os presentes nos livros próprios.
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- p. Vicente de Paulo Galliez Filho e Alexandre Gonzaga de Magalhães Gomes e Anglo
American Investimentos Minério de Ferro Ltda. - R..Vicente df Paulo Galliez Filho

• • • •

e Alexandre Gonzaga de Magalhães Gomes. . • ','.'.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2009.

Vicente de Paulo Galliez Filho

Secretário
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A
CNPJ/MF 02.359.572/0001-97

NIRE 33.3.0028210-6 • • • • •

• • • •

ATA DA ASSFMRLÉIA GERA' FYTRAORDINÁRIA
pFAi T7AHA FM 09 DE DF7FMRRO DE 2009

ANEXO I

f<;tatuto SOCIAL

CAPÍTULO I
NOME, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DURAÇÃO, SEDE EOBJETO

Artigo lo -Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. (a "Sociedade") éuma sociedade anônima,
regulada pelo presente Estatuto Social epela legislação aplicável.

Artigo 2° -ASociedade terá prazo de duração indeterminado.

Artigo 30 - ASociedade tem sua sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de
Janeiro, na Praia do Flamengo, n°. 66, 2° andar, sala 01, Flamengo, CEP 22210-903.

Parágrafo Único. Asociedade poderá abrir, fechar, transferir oendereço de filiais,
agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimentos no Brasil ou no exterior,
mediante Deliberaçãoda Diretoria.

Artigo 40 -Oobjeto da Sociedade consiste em: (a) deter, desenvolver, construir eoperar um
projeto integrado na área de mineração (o "Projeto"), compreendendo (i) jazidas de minério de
Ferro de Serra do Sapo, Itapanhoacanga eSerro, situadas no estado de Minas Gerais, Brasil (e
correspondentes recursos e instalações), (ii) um mineroduto (e correspondentes recursos e
instalações) destinado ao transporte do minério de ferro concentrado eextraído destas jazidas
para determinados centros de processamento aserem construídos no município de Sao João da
Barra Estado do Rio de Janeiro, e(iii) tais centros de processamento, incluindo uma mstalaçao
para drenagem, filtragem e barragem de rejeitos; (b) deter, desenvolver, construir e operar
outras jazidas de minério de ferro ou minerodutos adicionais (em cada caso, juntamente com
os correspondentes recursos e instalações); (c) pesquisa, prospecção, lavra, beneficamente,
exploração econômica egerenciamento de jazidas eáreas relacionadas ao Projeto; (d) deter,
desenvolver, construir e operar certas instalações portuárias a serem construídas no.MuniC.pio
de São João da Barra, Estado do Rio de Janeiro (o "Porto do Açu"), incluindo (,) prédios de
escritório, instalações para armazenagem de minério de ferro eum anel viário, (li) um§ rMnte
de acesso, um quebra-mar e um cais, (iii) vias de acesso para ingresso esa.da de instalações
portuárias, inclusive através de propriedades contíguas, e(iv) várias instalações, ind^uma
subestação de energia e linhas de transmissão; (e) prestar serviços de suporte logístico em
relação ao Porto do Açu; (f) deter, desenvolver, construir eoperar instalações portuárias, bem

«««ter ««!«« coruw- Ho c.rwtP mokTirrv e (g) participar como sócia ou acionista em
. :f§SEL0[fÉ fiscalização le mineração tf logística.
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CAPÍTULO II
• • • • • • • fcuaãfcM^n

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES I li'. "... I'
• • « • • •

Artigo 5° - Ocapital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.295.642.758,26
(um bilhão, duzentos e noventa e cinco milhões, seiscentos e quarenta e dois mil, setecentos e
cinqüenta e oito reais e vinte e seis centavos), dividido em 1.759.576 (um milhão, setecentos e
cinqüenta e nove mil, quinhentas e setenta e seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem
valor nominal.

Artigo 6° - Cada acionista terá direito de preferência na subscrição de ações emitidas em
decorrência de aumentos de capital social da Sociedade, bem como sobre quaisquer direitos
conversíveis em ações, bônus de subscrição ou empréstimos (incluindo debêntures conversíveis
em ações), observada a proporção de sua participação no capital social, nos termos de
legislação aplicável.

Artigo 7o - Cada ação ordinária confere ao seu titular direito a 1 (um) voto nas deliberações
das Assembléias Gerais da Sociedade. Cada acionista deverá exercer seu direito de voto nas
Assembléias Gerais nos termos da legislação aplicável.

Artigo 8° - Apropriedade das ações será provada pela inscrição do nome do acionista no livro
de "Registro de Ações Normativas". Quaisquer transferências de ações deverão ser feitas
mediante a assinatura dos respectivos termos de transferência lavrados no livro de "Registro de
Transferência de Ações Normativas".

CAPÍTULO III
ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9° - Asociedade será administrada por uma diretoria, que terá os poderes eatribuições
necessários ao desempenho de suas funções, nos termos do presente Estatuto Social e da
legislação aplicável.

DIRETORIA

Artigo 10 - ADiretoria, cujos membros serão eleitos pela Assembléia Geral, que poderá
destituí-los a qualquer tempo, será composta por no mínimo 4 (quatro) membros, sendo um
deles designado Diretor Presidente, e no máximo 9 (nove) membros, atuando os demais na
qualidade de Diretor sem designação específica.

• • •

•••••• •

• • '

Artigo 11 - Os Diretores serão pessoas físicas, residentes e domiciliadas no País, acionistas, ou .,
não, eleitos pela Assembléia Geral. ****

» • •

Artigo 12 - Cada membro da Diretoria será empossado em seu respectivo cargo rtJédiâTite a
assinatura do respectivo termo de posse no livro de "Atas das Reuniões da Diretoriai'e esjará •
sujeito aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos*na lei '^
n°. 6.404/76. .*••*.

• • • * * •



Artigo 13 - Cada Diretor será eleito para um mandato de 1 (um) ano permitida a recondução.

Artigo 14 - Os Diretores, findo oprazo de gestão, permanecerão no exercício "dos fespectives
cargos, até a eleição e possedos novos Diretores.

Artigo 15 - Aremuneração anual dos membros da Diretoria será fixada nos termos definidos
pela Assembléia Geral.

Artigo 16 - Ocorrendo vaga no cargo de Diretor, poderá a Assembléia Geral eleger substituto,
cujo mandato expirará juntamente com o dos demais Diretores.

Artigo 17 - Compete à Diretoria exercer a atribuições que a lei e este Estatuto Social lhe
conferirem para a prática de atos, por mais especiais que sejam, desde que em direito
permitidos, necessários ao regular funcionamento da Sociedade.

Artigo 18 - Observado odisposto neste estatuto, compete à Diretoria:

(i) executar os trabalhos que lhe forem determinados pelos Acionistas em Assembléia Geral;

(ii) representar a Sociedade, ativa e passivamente, em juízo ou fora deste;

(iii) celebrar contratos, adquirir direitos e assumir obrigações de qualquer natureza, adquirir,
alienar ou gravar bens e propriedades, contrair empréstimos e outorgar garantias no interesse
da Sociedade e suas subsidiárias, abrir e movimentar contas bancárias, emitir e endossar
cheques e notas promissórias; emitir e endossar duplicatas e letras de câmbio; endossar
'warrants', conhecimentos de depósito e conhecimentos de embarque; contratar e demitir
funcionários; receber e dar quitação, transigir, renunciar direitos, desistir, assinar termos de
responsabilidade; praticar todos os atos de gestão necessários à consecução dos objetivos
sociais; manifestar o voto da Sociedade nas assembléias gerais das empresas da qual a
Sociedade participe; registrar contabilmente todas as operações e transações da Sociedade;
segurar e manter segurados, adequadamente, por seguradora renomada, todos os ativos da
Sociedade passíveis de serem segurados;

(iv) elaborar, anualmente, o Relatório da Administração e as demonstrações financeiras do
exercício, bem como submeter, após o parecer do Conselho Fiscal, caso esteja em
funcionamento, as demonstrações financeiras exigidas por lei e a proposta para a destinação
dos resultados do exercício;

(v) preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da Sociedade;

(vi) aprovar e modificar organogramas e regimentos internos;

• • •»

• • • •

(vii) propor demandas ou a celebração de acordos relativos a processos relevantes; : •.
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(viii) aprovar o Plano Anual de Negócios {Annuai Business Plari) e qualquer^ireraçpo™-
substancial ao mesmo; /..

(ix) aprovar o Orçamento Anual Operacional {Annuai Operating Budget) e« qualquer alteraçãa
substancial ao mesmo;

(x) alterar substancialmente o Plano de Orçamento de Investimento em Ativos Imobilizados
(CapitalExpenditure Program);

(xi) aprovar investimentos em ativos imobilizados que excedam US$ 20.000.000,00 (vinte
milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente em moeda nacional em um
determinado ano, exceto se expressamente previsto no Plano de Orçamento de Investimento
em Ativos Imobilizados, Plano Anual de Negócios ou Orçamento Anual Operacional;

(xii) aprovar o ingresso em joint ventures, a realização de investimentos em participações
societárias, ou a aquisição da totalidade ou de quantidade substancial dos ativos de outra
pessoa física ou jurídica;

(xiii) transferir, abandonar, desistir ou renunciar a qualquer direito minerário detido pela
Sociedade;

(xiv) aprovar o ingresso, alteração, novação ou término de qualquer transação ou contrato com
qualquer pessoa, que não seja em condições comutativas;

(xv) aprovar o ingresso, alteração, novação ou extinção de qualquer transação ou contrato ou
qualquer série de transações ou contratos que envolvam despesas anuais totais que excedam
US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente em moeda
nacional, individual ou conjuntamente considerados, exceto se expressamente previsto no Plano
Anual de Negócios ou no Orçamento Anual Operacional;

(xvi) aprovar o ingresso, alteração, novação ou término de Contratos Financeiros, com terceiros
financiadores, relativos ao financiamento do Projeto {Financing Agreements);

(xvii) assumir dívidas que excedam US$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de dólares norte-
americanos) ou seu equivalente em moeda nacional, exceto se expressamente disposto nos
Contratos Financeiros ou no Plano Anual e Negócios;

(xviii) aprovar o ingresso, alteração, novação ou extinção de qualquer contrato de fornecimento
de minério de ferro contratos de offtake, ou outros acordos similares, relativos à ÜBpfà, de
500.000toneladas ou mais de produtos comercializáveis em um período de 12 meses; ....

• • • *

(xix) aprovar estudos de viabilidade, impacto ambiental ou qualquer documento similar de
avaliação, com relação a qualquer expansão do Projeto ou de qualquer nova:Mina* ou
mineroduto (em qualquer caso, juntamente com as instalações correspondentes), MJ*matguer
expansão, pela Sociedade, no porto do Açu;

.



(xx) qualquer decisão de expansão substancial do Projeto, ou para desenvolver, constru.r ou
expandir novas minas ou minerodutos (em qualquer caso, juntamente mm » instalações
correspondentes), ou qualquer expansão, pela Sociedade, no PortO dcCAÇu;e :.. :.'. I f

• • •••••• * ••

(xxi) qualquer decisão no sentido de abandonar ou reduzir substancialmente a construção,
exploração de minas e produção relativas ao Projeto ou aqualquer nova mina ou mineroduto
(em qualquer caso, juntamente com as instalações correspondentes), ou qualquer expansão,
pela Sociedade, no Porto do Açu.

Artigo 19 - ADiretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos uma vez por trimestre, e
extraordinariamente, sempre que o interesse social da Sociedade assim exigir, sendo certo que
todas as suas reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente ou, na sua ausência, pelo
Diretor que na ocasião seja escolhido dentre os presentes.

Parágrafo 1° -As reuniões serão sempre convocadas por quaisquer 2(dois) diretores,
ficando dispensada a convocação na hipótese de comparecerem todos os seus
membros. Para que possam ser instaladas e validamente deliberar, será necessária a
presença da maioria dos diretores que na ocasião estiverem no exercício de seus
cargos, ou de três diretores, se só houver quatro diretores em exercício.

Parágrafo 2o -As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio
e serão tomadas por maioria de votos dos presentes nas matérias relacionadas nos
itens (i) a (vii) do Artigo 18 e por, no mínimo, 2/3 de votos dos eleitos nas matérias
relacionadas nos itens (viii) a (xxi).

Parágrafo 30 - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer diretor, este
poderá indicar um substituto dentre os demais diretores, o qual exercerá todas as
funções, com todos os poderes edeveres do diretor substituído.

Artigo 20 -Arepresentação ativa epassiva da Sociedade, em atos, contratos eoperações que
impliquem em responsabilidade da Sociedade compete, privativamente, ao Diretor Presidente,
agindo isoladamente, ou adois Diretores, agindo em conjunto. ADiretoria, no entanto, poderá
autorizar que a representação caiba a1(um) só Diretor, por designação coletiva do orgao.

Parágrafo Único -ASociedade será representada por qualquer Diretor, isoladamente,
sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou
notificações judiciais e na prestação de depoimentos pessoais; representar-se-a, nos
casos permitidos em lei, por prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar.

Artigo 21 -Nos limites de suas atribuições, 2(dois) Diretores poderão constituir procuradores
ou mandatários para, em conjunto com um Diretor ou outro procurador reguia^ente
constituído, na forma estabelecida nos respectivos instrumentos, representar a Sociedade na
prática legítima de atos e assunção de obrigações em nome da Sociedade. Os rrtronrfetos
definirão, de modo preciso e completo, os poderes outorgados. J*. •

. .
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Parágrafo Único - Os mandatos serão outorgados, sempre, por prazo de
salvo os mandatos judiciais, que poderão seroutorgados^or prazo indeterminado.^

Artigo 22 - Aremuneração dos Diretores será fixada global'e anualmente pela Assembléia
Geral, que também fixará, quando for o caso, o montante e o percentual da participação da
diretoria no lucro da Sociedade, observado o limite disposto no Parágrafo Io do Artigo 152 da
Lei 6.404/76.

Artigo 23 - Para efeitos do disposto neste Estatuto Social, a conversão de valores referidos em
dólares norte-americanos para moeda nacional deverá serfeita mediante a utilização da média
entre taxas comerciais de compra e venda de dólar norte-americano divulgadas pelo Banco
Central do Brasil na data da provação da matéria em questão, por meio do Sisbacen, através da
transação PTAX-800, opção 5, taxas de contabilidade, ou qualquer outra taxa de câmbio oficial
adotada pelo Banco Central do Brasil para contabilidade.

CAPÍTULO IV

ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 24 - As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão convocadas pelos
acionistas ou pela Administração nas hipóteses contempladas na legislação aplicável observadas
as formalidades previstas na Lei n°. 6.404/76.

Artigo 25 - As Assembléias Gerais serão presididas pelo acionista escolhido dentre os
presentes, o qual indicará, também dentre os presentes, o secretário. As Atas de Assembléias
gerais deverão ser transcritas no livro de"Atas das Assembléias Gerais".

Artigo 26 - As Assembléias Gerais da Sociedade serão ordinárias ou extraordinárias, devendo
realizar-se conforme segue:

(a) ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao encerramento de cada
exercício social, de acordo com o artigo 132 da Lei n°. 6.404/76, para:

I - tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações

financeiras;

II - eleger a Diretoria nas épocas próprias e o Conselho Fiscal, quando for o caso;

III - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, se houver, e a
distribuição de dividendos, quando for o caso; e I... I

IV - fixar a remuneração dos administradores.

(b) extraordinariamente, sempre que necessário.
• •

Artigo 27 - A Assembléia Geral será instalada e dirigida pelo Acionista eleito* enVe
presentes. Osecretário da mesa será de livre escolha do Presidente da Assembléia.

os

• • •
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Artigo 28 -Os anúncios de convocação, publicados na forma enos termos da lei, conterão,
além do local, data ehora da Assembléia, aordem do dia explicitada^-ná casgxte Céfptma-do
estatuto, a indicação da matéria.

Artigo 29 -OEdital de Convocação poderá condicionar apresença do acionista na Assembléia
Geral ao cumprimento dos requisitos previstos em lei, devendo, para tanto, apresentar
documento que comprove sua qualidade de acionista, podendo odepósito de tais documentos
ser exigido com 72 (setenta eduas) horas de antecedência do dia marcado para arealização da
Assembléia.

Parágrafo Único -Além das matérias que são de sua competência previstas em lei e
no presente Estatuto Social, competirá também à Assembléia Geral Extraordinária
aprovar os planos para outorga de opção de compra de ações a adm.n.stradores e
empregados da Sociedade e de outras sociedades que sejam controladas direta ou
indiretamente pela Sociedade, com exclusão do direito de preferência dos acionistas.

CAPÍTULO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 30 - ASociedade terá um Conselho Fiscal de caráter não permanente. OConselho
Fiscal será instalado a pedido dos acionistas, na forma da legislação aplicável. Quando
instalado, oConselho Fiscal será composto por 03 (três) membros efetivos e igual numero de
suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembléia Geral, permitida areeleição. Quando de
seu funcionamento, oConselho Fiscal terá as atribuições eos poderes conferidos por le., sendo
certo que aAssembléia Geral que deliberar sua instalação, lhe fixará os honorários.

CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ELUCROS

Artigo 31 -Oexercício social terá início em 1° de janeiro eterminará em 31 de dezembro de
cada ano. Ao final de cada exercício social deverão ser preparadas as demonstrações
financeiras anuais, observadas asdisposições legais aplicáveis.

Artigo 32 - ASociedade levantará balanços trimestrais, para efeitos internos. ASociedade
poderá ainda levantar balanços em períodos distintos para dar cumprimento às disposições
legais ou melhor acomodar os interesses da Sociedade, incluindo adistribuição de drvidendos
intermediários e intercalares.

Artigo 33 - Os lucros líquidos apurados em cada exercício terão a seguinte destinação: ._

(a) inicialmente, a parcela de 5% (cinco por cento) será deduzida para aconstituição da
reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social; •
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(b) posteriormente, os acionistas terão direito a um dividendo anual de, no mínimo, 25°j
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos do ^Artigo 202 da Lei n
6.404/76; e \ . . : ' ; \

• • • •

(c) por fim, o saldo remanescente, após atendidas as disposições contidas nos itens
anteriores deste artigo, será distribuído pela Assembléia Geral aos acionistas, a título de
dividendo anual adicional.

Artigo 34 - ASociedade poderá declarar, por determinação da Assembléia Geral, dividendos
intermediários ou intercalares, à conta de lucros apurados em (i) balanços semestrais, ou (ii)
balanços trimestrais ou levantados em períodos distintos, desde que, neste caso, o total dos
dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o montante de reservas de
capital de que trata o parágrafo primeiro do Artigo 182 da lei n©. 6.404/76, e observados e os
limites estabelecidos na legislação aplicável. Os dividendos intermediários ou intercalares
distribuídos ao amparo deste Artigo serão imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório
referido no item (b) do Artigo 33.

Artigo 35 - ASociedade poderá pagar a seus acionistas juros sobre ocapital próprio, os quais
poderão ser imputados ao valor do dividendo mínimo obrigatório referido no item (b) do Artigo
33.

CAPÍTULO VIII

LIQUIDAÇÃO EDISSOLUÇÃO

Artigo 36 - ASociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei. Verificada esta
hipótese, a Assembléia Geral determinará a forma de liquidação, e nomeará o liquidante.

CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 37 - ASociedade, a qualquer tempo, tendo em mira aperfeiçoar seus serviços e
adaptar-se às novas técnicas de administração, poderá adotar processos mecânicos de emissão
e autenticação de documentos de efeitos mercantis, obedecendo a padrões e sistemas
consagrados em usos e praxes em vigor.

Artigo 38 -Aparticipação nos lucros ou resultados, desvinculada da remuneração, poderá ser
paga aos empregados, após manifestação da Assembléia Geral Ordinária, em consonância com
a legislação pertinente.

•«.»-»
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MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.
CNPJ/MF N° 02.359.572/0001 -97

NIRE 33.3.0028210-6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRA0RDIN| RIA
REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 21 08

1 DATA HORA ELOCAL: Realizada aos 05 (cinco) do mês ie agosto de 2008, às 12:30
horas, na sede social, na Praia do Flamengo, n° 154, 4o andar (psite) na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 22210-030.

2 CONVOCAÇÃO EPRESENÇA: Dispensada a publicação de -ditais de Convocação,
conforme odisposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15/12/76. em iecorrência da presença
de acionistas representando a totalidade do capital social, conform assinaturas constantes do
"Livro de Presença".

3. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Vicente de Paulo Galliez Filho e
secretariados pela Sra. Elizabeth Jofily Cruz.

4 ORDEM DO DIA: (i) alteração do artigo 21 do Estatuto Soe ü, tendo por objeto a
redução do número de membros do Conselho de Administração; (ii) a< citação dos pedidos de
renúncia de membros do Conselho de Administração da Soeis* e e ele.ção de novo
Conselheiro; (iii) transferência do endereço da sede social; (iv) altera** Io art.go 10 do Estatuto
Social, tendo por objeto o aumento do número de membros da Dir- ::>ria; (v) alteração da
denominação social; e (vi) outros assuntos de interesse social.

5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade de vote, es rn quaisquer restrições,
deliberaram o quanto segue:

5.1 Alterar o Artigo 21 do Estatuto Social, de forma a estabelecer que o Conselho de
Administração será composto por no mínimo 4 (quatro) e no m;i:cim< de 8(oito) .r.err.bros,
passando oreferido dispositivo avigorar com aseguinte nova redação:

"Artígo 21. OConselho de Administração será composto por <o n•mmo 4(quatro) 9no
máximo 8(oito) membros, todos acionistas, residentes ou não no Brasil. «Mb» pela Assembléia
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Geral, epor esta destituíveis a qualquer tempo. Dentre os Consdhei vs, um será designado
Presidente do Conselho de Administração, por seus pares. "

5.II Aceitar os pedidos de renúncia formulados pelos Srs. Eike Fi hrk n Batista, Luiz Rodolfo
Landim Machado e Ricardo Antunes Carneiro Neto, que ora deixara de ocupar seus respectivos
cargos no Conselhode Administração da Sociedade.

5.III Eleger como membro do Conselho de Administração d:i So :iedade, pelo prazo de
mandato remanescente dos demais Conselheiros, o Sr. Pedro Munue Domingos Alexandre
Borrego, cidadão sul-africano, casado, administrador de empresas, :ortador do Cédula de
Identidade para Estrangeiros RNE V420994-B (CINCRE/CGPMAF), in: Brito no CPF/MF sob n°
017.024.896-80, residente e domiciliado na Cidade de Nova Lima, Esüdo de Minas Gerais, na
Alameda Serra da Mantiqueira, 950, Vila dei Rey.

Para os efeitos do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, fica consignado, nestí Ata, que o membro do
Conselho de Administração ora eleito cumpre os requisitos necessários irespectiva nomeação e
não está incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeç im de exercer atividade
mercantil ou a administração de sociedades mercantis. O conselheiro :>ra eleito tomará posse
mediante assinatura do respectivo termo transcrito no livro próprio no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados desta data.

Diante das deliberações acima, é ratificada a composição do Coi .sell o de Administração da
Sociedade, conforme segue: Dalton Nosé, Philip Michael Baum, l-ernard Robert Pryor,
Alexandre Gonzaga de Magalhães Gomes e Pedro Manuel Domingo:: Al< :<andre Borrego.

5.IV Transferir o endereço da sede social para a Praia do Flamengo, i" 66, 2o andar, sala 01,
Flamengo, na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP 2;!210-030.

Desta forma, oArtigo 3o do Estatuto Social passará avigorar com a ;egu: :ite nova redação:

"Artigo 3o. A Sociedade terá sua sede no Município do Rio de Jai sim, Estado ao Rio de
Janeiro, na Praia do Flamengo, n" 66, 2o andar, sala 01, Flamengo. CE1 .22210-030.

Parágrafo Único. A Sociedade poderá abrir, fechar e transferir o endereço de filiais,
agências, depósitos, escritórios e outros estabelecimentos no Dra.il o i no exterior, mediante
deliberação do Conselho de Administração. "
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5.V Alterar o Artigo 10 do Estatuto Social, de forma a estabclec r que a Diretoria será
composta por um máximo de 6 (seis) membros, passando o referido dis] c-sitivo a vigorar com a
seguinte nova redação:

"Artigo 10 ADiretoria, cujos membros serão eleitos pelo Comilho de Administração, que
poderá destituí-los a qualquer tempo, será composta por no .níni no 2 (dois) membros,
designados Diretor Presidente e Diretor Financeiro, e no máximo 6 (sei ;J membros, atuando os
demais na qualidade de Diretor sem designação específica. "

f

I 5.VI Alterar adenominação social para Anglo Ferrous Minas-Rio Min .ração S.A., passando o
Artigo Io do Estatuto Social a vigorar com a seguinte nova redação:

"Artigo Io. Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. (a "Sodedck") é uma sociedade
anônima, regulada pelo presente Estatuto Social epela legislação a;:, 'icá ú."

6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi ene rrada a Assembléia, da
qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por iodo: os presentes assinada.
Rio de Janeiro, 05 de agosto de 2008. (aa) Vicente de Paulo Galliez Filhi - Presidente; Elizabeth
Jofiiy Cruz - Secretária; Acionistas Presentes: IronX Mineração S.A. - p. Vicente de Paulo
Galliez Filho e Pablo Javier de La Quintana Bruggemann; Anglo Am rican Participações em
Mineração Ltda. - p. Vicente de Paulo Galliez Filho ePablo Javier de La Quintana Bruggemann;
Dalton Nosé; Philip Michael Baum; Bernard Robert Pryor; Alexandre 3onzaga de Magalhães
Gomes e Pedro Manuel Domingos Alexandre Borrego.

Conferecom a original,
Lavradaem livro próprio.

Elizabete Jofiiy Cruz
Secretária

/gy JUNTA COMERCIAL DO ESTAI »0 DO RIO DE JANEIRO
•«I Nome : ANGLO FERROUS MIN/.:: RIO H'ÍÜRACAO SA

33.3.0028210-6
Protocolo : 00-2OO8/1425S3-7 • 32/09/: :CS

CERTIFICO ODEFERIMENTO EM .15/09 '> 308 •E° REGISTRO SOB O NÚMERC
E DATA ABAIXO
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERA( ÃO 3.A.
CNPJ/MF 02.359.572/0001-97

NIRE 33.3.0028210-6

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORI IN, ,RIA
REALIZADA EM 05 DE AGOSTO DE 2 )08

ANEXO I

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

NOME, LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, DURAÇÃO, SEDl EOBEJTO

Artigo Io. Anglo Ferrous Minas-Rio S.A. (a "Sociedade") é uma sociedade
anônima, regulada pelo presente Estatuto Social e pela legislação apl ieável.

Artigo 2°. A Sociedade terá prazo de duração indeterminado.

Artigo 3o. A Sociedade tem sua sede no Município do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n°. 66, 2o andar, sala 01, Fiai longo, CEP 22210-
030.

Parágrafo Único. A sociedade poderá abrir, fechar, transi :tir o endereço de
filiais, agências, depósitos, escritórios e outros estabeieciment ;-S no Brasil ou no
exterior, mediante deliberação do Conselho de Administração.

Artigo 4o. O objeto da Sociedade consiste em: (a) deter, cese ivolver, construir e
operar um projeto integrado na área de mineração (o "Proje:o"), empreendendo (i)
jazidas de minério de Ferro de Serra do Sapo, Itapanhoacanga e Serro, situadas no
estado de Minas Gerais, Brasil (e correspondentes recursos e ii stalações), (ii) um
mineroduto (e correspondentes recursos c instalações) destinada ao transporte do
minério de ferro concentrado e extraído destas jazidas para deter :inados centros de
processamento a serem construídos no município de São João da E:irra, Estado do Rio
de Janeiro, e (iii) tais centros de processamento, incluindo urna instalação para
drenagem, filtragem e barragem de rejeitos; (b) deter, desenvolvei construir e operar
outras jazidas de minério de ferro ou minerodutos adicionais (ei a cs ,1a caso, juntamente
com os correspondentes recursos e instalações); (c) pesquisa, prospecção, lavra,
beneficiamento, exploração econômica e gerenciamento de jazidas : áreas relacionadas
ao Projeto; (d) deter, desenvolver, construir e operar certas instfiações portuárias a
serem construídas no Município de São João da Barra, Estado di Rio de Janeiro (o
"Porto do Açu"), incluindo (i) prédios de escritório, instalaçõ;: 5pa a armazenagem de
minério de ferro e um anel viário, (ii) uma ponte de acesso, uri qu :bra-mar e um cais,
(iii) vias de acesso para ingresso e saída de instalações portuárias, riclusive através'de
rarmri*A*A<*T—••' ./:..n-.-- • • •• - • -veluindo um:, sub staçãQ de eneígia e
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linhas de transmissão; (e) prestar serviços de suporte logísticc sm ilação ao Porto do
Açu; (f) deter, desenvolver, construir e operar instalações portuária i bem como prestar
outros serviços de suporte logístico; e (g) participar como sóci a ou acionista em outras
sociedades, especialmente naquelas que atuam nos segmentos d 2 mii oração e logística.

Ifis. 4°m
CAPÍTULO II

CAPITAL SOCIAL E AÇÕES

Artigo 5o. O capital social, totalmente subscrito e in.egr lizado, é de R$
1.295.642.758,26 (um bilhão, duzentos e noventa e cinco milhões, s :iscentos e quarenta
e dois mil, setecentos e cinqüenta e oito reais e vinte e seií cen uvos), dividido em
1.759.576 partes ( um milhão, setecentos e cinqüenta e nove mi, qi inhentas e setenta e
seis) ações ordinárias, todas normativas e sem valor nominal.

Artigo 6o. Cada acionista terá direito de preferência nasubscri^;) de ações emitidas
em decorrência de aumentos de capital social da Sociedade, bem cc tio sobre quaisquer
direitos conversíveis em ações, bônus de subscrição ou ;:mpi éstimos (incluindo
debêntures conversíveis em ações), observada a proporção :le s .ia participação no
capital social, nos termos de legislação aplicável.

Artigo 7o. Sujeito aos termos dos artigos 45 e 46 do premente estatuto, cada ação
ordinária confere s seu titular direito a 1 (um) voto nas deliberaç8 ss das Assembléias
Gerais da Sociedade. Cada acionista deverá exercer seu direito ::e v< to nas Assembléias

Gerais nos termos da legislação aplicável, e mediante a observância :.e qualquer acordo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas da 5-:>cie lade, e que esteja
devidamente arquivado na sede social.

Artigo 8o. A propriedade das ações será provada pela ,nsc ição do nome do
acionista no livro de "Registro de Ações Normativas". Qua.i >qu<: transferências de
ações deverão ser feitas mediante a assinatura dos respectivos; tern c>s de transferência
lavrados no livro de ''Registro de Transferência de Ações Normativa;".

CAPITULO III

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9o. A sociedade será administrada por uma diretoria e f :>r um Conselho de
Administração, os quais terão os poderes e atribuições necessários ao desempenho de
suas funções, nos termos do presente Estatuto Social e da legisla ;ão plicável.

DIRETORIA

Artigo 10. A Diretoria, cujos membros serão eleito: talo Conselho de
Administração, que poderá destituí-los a qualquer tempo, será comf :>sta por no mínimo
2 (dois) membros, designados Diretor Presidente e Diretor Fii:ance .to, e no máximo 6
(seis) membros, atuando os demais na qualidade de Diretor scrr Jesi.,nação específica.



Artigo 11. Os Diretores serão pessoas físicas, residentes e de niciliadas no País,
acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração.

Artigo 12. Cada membro da Diretoria será empossado ei s< u respectivo cargo
mediante a assinatura do respectivo termo de posse no livro de "A ;as das Reuniões da
Diretoria", e estará sujeito aos requisitos, impedimentos, dev :res, obrigações e
responsabilidades previstos na lei n°. 6.404/76.

Artigo 13. Cada Diretor será eleito para um mandato de I (ur:.) ano, permitida a
reeleição. Caso. findo prazo do mandato, um membro da Diretoria n o seja reeleito para
seu cargo, na forma do item (j) do artigo 33 do presentes eslatut \ o mesmo deverá
imediatamente apresentar sua carta de renúncia ou ser destüaídc pelo Conselho de
Administração.

Artigo 14. Em caso de vacância em algum dos cargos d i D retoria, deverá ser
convocada uma reunião do Conselho de Administração, no prazo te 15 (quinze) dias
contatos da vacância, a fim de que seja deliberada a respectiva subst .aição, na forma do
item (j) do artigo 33 do presente estatuto.

Artigo 15. A remuneração anual dos membros da Diretoria ser i fixada nos termos
definidos pela Assembléia geral, conforme o item (c) do artigo !:8 de Estatuto Social.

Artigo 16. As reuniões da Diretoria serão realizadas no Brasil, st mpre que solicitado
por qualquer dos seus membros, e quando necessárias aos inte resses sócias. Tais
reuniões serão convocadas pelo Diretor Presidente por meio de noti 'cação escrita, a ser
entregue a cada membro da Diretoria, com antecedência mínima d< 2 (dois) dias úteis,
devendo a convocação indicar as matérias a serem discutidas, date. horário e local da
reunião. As atas das Reuniões da Diretoria serão lavradas no ivro de "Atas das

Reuniões da Diretoria", e as cópiasdas mesmas serão entregues a te :los os Diretores a o
Conselho de Administração.

Artigo 17. As reuniões de Diretoria serão instaladas com a pre. :nça da maioria de
seus membros, pessoalmente. As decisões serão tomadasmediante i• voto afirmativo da
maioria dos Diretores presentes a cada reunião em que haja quorum.

Artigo 18. Compete à Diretoria a condução dos negócios e a pr i.rica, para tanto, de
todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles que dependam de
autorização por parte da Assembléia Geral de Acionistas cio Conselho de
Administração, conforme o caso, em virtude de lei, do presente E tatuto Social ou de
qualqueracordo de acionistas de que sejam signatários os acior.i 5tas :1a Sociedade, e que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 19. A representação da Sociedade, ativa ou passivé.i nen'::, em juízo ou fora
dele, perante quaisquer terceiros e repartições públicas federai:;. est cluais c municipais,
e a assinatura de escrituras de qualquer natureza, letras de câmbio, cheques, ordens de
pagamento, contratos e, em geral, quaisquer outros document::s oi atos que importem
em responsabilidade ou obrigação para a Sociedade ou que exone sm a Sociedade de
obrigações com terceiros, incumbirão e serão obrigatoriamente- pra içados por 2 (dois)
Diretores, agindo conjuntamente, ou 1 (um) Diretor agindo ep cc -.junto com 1 (um)
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procurador, ou por 2 (dois) procuradores, agindo conjuntamente, qu : detenham poderes
específicos e tenham sido nomeados na forma estabelecida no A.rtigc 20 abaixo.

Artigo 20. As procurações outorgadas em nome da socied;: de ( serão por 2 (dois)
Diretores, agindo conjuntamente, devendo especificar os pod-;res conferidos e, com
exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade 1mit ido a, no máximo 1
(um) ano. Não obstante a acima disposto, a outorga de procuraçc es que tenham por
objeto matérias que dependam de autorização por parte d;.\ Assembléia Geral de
Acionistas ou do Conselho de Administração, em virtude de lei, c.) presente Estatuto
Social ou de qualquer acordo de acionistas de que sejam siga itár os os acionistas da
Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na sede social som :::ate poderá ocorrer
mediante a autorização da Assembléia Geral ou do Conselho :le Administração^ -*—
conforme o caso. ^.Ç v^i^

iNc • P/Q 1 R
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Artigo 21. O Conselho de Administração será composto por no nínimo 4 (quatròTe"
no máximo 8 (oito) membros, todos acionistas, residentes ou ni! o n< Brasil, eleites pe:a
Assembléia Geral, e por esta destituíveis a qualquer tempo. Dentre i 3 Conselheiros, um
será designado Presidente do Conselho de Administração, por seus p :ces.

Artigo 22. Cada membro do Conselho de Administração será ;:mpossado em seu
respectivo cargo mediante a assinatura de termo de posse no livro d< 'Atas de Reuniões
de Conselho de Administração", e estará sujeito aos requisitos, imp Pimentos, deveres,
obrigações e responsabilidades previstos na Lei n°. 6.404/76.

Artigo 23. Os Conselheiros serão eleitos para um mandato de 1 um) ano, permitida
a reeleição.

Artigo 24. Em caso de vacância em algum dos ca: gos do Conselho de
Administração, deverá ser convocada uma Assembléia Geral, do p:.zo de 15 (quinze)
dias contados da vacância, a fim de que seja deliberada a respetiva substituição,
observados os termos de qualquer acordo de acionistas de que s:jam signatários os
acionistas da Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 25. A remuneração anual dos membros do Conselh:: de Administração será
fixada pela Assembléia Geral, nos termos do item (b) do artigo .': 8, e distribuída entre os
Conselheiros com base em uma deliberação do Conselho de Admi: dstração, de acordo
com o item (k) do artigo 33 do Estatuto Social.

Artigo 26. As reuniões do Conselho de Administração serãe rea izadas no Brasil. O
Conselho de Administração deverá reunir-se nos 75 (setenta e oinc :•) dias seguintes ao
término de cada exercício social, e não menos do que uma vez a cad trimestre.

Artigo 27. As Reuniões do Conselho de Administração >erã i convocadas pelo
Presidente do Conselho de Administração, por meio de notific ação escrita, a ser
entregue a cada Conselheiro, com antecedência mínima de 7 (se :e) c as úteis, devendo a
convocação indicar as matérias a serem discutidas, data, ho:;:xio : local da reunião,
observados os termos do Estatuto Social, da legislação aplicav ;1 e ie qualquer acordo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas da íiocie ade, e que esteja



devidamente arquivado na sede social. As atas de cada reunia .< do Conselho de
Administração deverão ser transcritas no livro de "Atas das Pa: uniões do Conselho de
Administração".

Artigo 28. As Reuniões do Conselho de Administração, serã instaladas com a
presença da maioria de seus membros, pessoalmente, incluiido aos menos de um
Conselheiro nomeado por determinados acionistas específico;., na forma prevista em
qualquer acordo de acionistas de que sejam signatários os acion: atas :1a Sociedade, e que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 29. Caso em uma Reunião do Conselho de Admiristr; ;ão, o quorum de
instalação não seja atingido, os Conselheiros presentes poderão a:.:iá-la, devendo ser
emitido novo aviso de convocação para tanto, pelo Presideai: do Conselho de
Administração ou por qualquer Conselheiro presente à reunia.: qu: não foi instalada.
Tal convocação deverá ser feita por meio de comunicação escaita endereçada a cada
membro do Conselho de Administração, com no mínimo 7 (:i;te) dias úteis de
antecedência, observados os termos do Estatuto Social, da legislí ção aplicável e de
qualquer acordo de acionistas de que sejam signatários os acion;atas ia Sociedade, c que
esteja devidamente arquivado na sede social.

Artigo 30. Não obstante as formalidades indicadas nos Artig :»3 27 a 29, s^rão
consideradas regulares as reuniões a que estiverem presentes todos o i Conselheiro.;.

Artigo 31. Cada Conselheiro terá direito a 1 (um) voto nas Ivsun: oes do Conselho de
Administração. Salvo disposição em contrário no presente Estatu .o ou em qualquer
acordo de acionistas de quem sejam signatários os acionistas da Soe edade, e que esteja
devidamente arquivado na sede social, as decisões do Conselho de .• dministração serão
tomadas pelo voto afirmativo da maioria dos membros present:::; à i::união em que haja
quorum.

Artigo 32. Todas as deliberações indicadas no Artigo 33 abaixo i .everão ser tomadas
com base no voto afirmativo de 5 (cinco) Conselheiros, com exoeçã: daquelas referidas
nos itens (e), (g), (h) e (p) do Artigo 33, que demandarão o vero ai rmativo de 6 (seis)
Conselheiros. Fica estabelecido, entretanto, que qualquer matéria de idamente aprovada
pelos acionistas, nos limites permitidos pela legislação aplic Lvel, vinculará os
Conselheiros, devendo o Conselho de Administração agir de acordi com a tal decisão.
Qualquer assunto que tenha natureza de uma das matérias indicada: :.io Artigo 33, cujo
valor seja inferior aos limites lá estabelecidos, deverá toe: avia ser submetido ao
Conselho de Administração, para que seja deliberado nos termo: do Artigo 31 do
presente Estatuto.

Artigo 33. Não obstante as disposições em contrário, as :;;gu:ates matérias, bem
como a prática dos atos abaixo listados pela Sociedade depencom iA prévia aprovação
pelo Conselho de Administração, de acordo com o Artigo 32:

(a) a aprovação do Plano Anual de Negócios (Annuai Busine. .> Plari) e qualquer
alteração substancial ao mesmo;

(b) a aprovação do Orçamento Anual Operacional (Annv.o.l Clerating Budgei) e
nimlniipr altprar.ãn substancial ao mesmoi
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(c) qualquer alteração substancial ao Plano de Orçamer.o c.: Investimento
Ativos Imobilizados (Capital Expenditure Program);

(d) investimentos em ativos imobilizados que excedam L'!•!$ 21000.000,00 (vinte
milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente em :aoeda nacional em
um determinado ano, exceto se expressamente previste no 1 lano de Orçamento
de Investimento em Ativos Imobilizados, Plano Anua de Negócios ou
Orçamento Anual Operacional;

(e) o ingresso em joint ventures, a realização de investir:: enti s em participações
societárias, ou a aquisição da totalidade ou de quantidade si bstancial dos ativos
de outra pessoa física ou jurídica, que de forma agregada e ivolvam valores de
mercado de até US$ 20.000.000,00 (vinte milhões de eclare-;. norte-americanos)
em um determinado ano, exceto se expressamente previsto no Plano Anual de
Negócios ou no Orçamento Anual Operacional;

(f) a transferência, abandono, desistência ou a renúncia a qualqt er direito mincrário
detido pela Sociedade;

(g) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou término de qi aJquer transação ou
contrato com uma sociedade controlada, controladora oa sob controle comum da
Sociedade ou com qualquer acionista (um "Contrato com I arte Relacionada"),
bem como qualquer manifestação de renúncia, consentimer :o ou abstenção em
relação a qualquer Contrato com parte Relacionda;

(h) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou término ::eqi alquer transação ou
contrato com qualquerpessoa,que não seja em condições co. nutativas;

(i) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou extinção de qualquer transação
ou contrato ou qualquer série de transações ou contratos que envolvam despesas
anuais totais que excedam US$ 20.000.000,00 ( vinte milhe :.s de dólares norte-
americanos) ou seu equivalente em moeda nacion :.l, individual ou
conjuntamente considerados, exceto se expressamente rrev:s:o no Plano Anual
de Negócios ou no Orçamento Anual Opereacional.

(j) a nomeação de qualquer membro da Diretoria da Sociec.;:de;

(k) a distribuição entre membros do Conselho de Administraçio, da remuneração
global aprovada pela Assembléia Geral de Acionistas, mas te mos do item (b) do
Artigo 38;

(1) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou térr .ino de Contratos
Financeiros, com terceiros financiadores, relativos ao íiiarn iamento do Projeto
(Financing Agreements)

(m)a assunção de dívidas que excedam US$ 50.000.000,00 (eiaqüenta milhões de
dólares norte-americanos) ou seu equivalente em moeda aacionai, exceto se
expressamente disposto nos Contratos Financeiros ou io Plano Anual e
Negócios.



(n) a aprovação de estudos de viabilidade, impacto ::mb: antal ou qualquer
documento similar de avaliação, com relação a qualquer exp nsão do Projeto ou
de qualquer nova mina ou mineroduto (em qualquer caso, antamente com as
instalações correspondentes), ou qualquer expansão, pela Soi iedade, no porto do
Açu;

(o) qualquer decisão de expansão substancial do Projeto, oi para desenvolver,
construir ou expandir novas minas ou mineroduto;; (:m qualquer caso,
juntamente com as instalações correspondentes), ou aualcuer expansão, pela
Sociedade, no Porto do Açu, exceto se previsto no item íe);

(p) qualquer decisão no sentido de abandonar ou reduzir substancialmente a
construção, exploração de minas e produção relativas ;;.o Pi ajeto ou a qualquer
nova mina ou mineroduto (em qualquer caso, juntamente ::om as instalações
correspondentes), ou qualquer expansão, pela Sociedade:, no !orto do Açu;

(q) a propositura de demandas ou a celebração de acordos re lativos a processos
relevantes:

(r) a nomeação e substituição de auditores, bem como
contábeis, exceto se expressamente disposto de outra fo
de acionistas de que sejam signatários os acionistas d<:
devidamente arquivado na sede social, ou no Plano Anu;:

's) alteração nas políticas operacionais da Sociedade adol;
acordo de acionistas de que sejam signatários os acioni:
esteja devidamente arquivado na sede social;

t) qualquer decisão no sentido de reter recursos para i
imobilizados, que de outra forma seriam distribuídos ac
de acordo de acionistas que sejam signatários os acioni:
esteja devidamente arquivado na sede social;

j.) a aprovação do ingresso, alteração, novação ou e:
agreement a ser celebrado entre a Sociedade e uma ei:
pelos acionistas da Sociedade ou sua afiliadas (assin:
controladas, controladoras ou sob controle comum de taá

umajurisdição a ser definida por mútuo acordo entre ele:
aquisição, da Sociedade, de 100% de sua produção ("Th
após a constituição da TradeCo (de forma que a Tradei
da Sociedade, e a Sociedade concorde em vender à Tradi
da Sociedade). Igualmente, fica sujeita à aprovação, r.
qualquer decisão no sentido de vender a produção da Sen;
pessoa, entidade ou organização que não a TradeCo.

ilter tções nas políticas
ma :m qualquer í*cotdo
Soe iedade e que esteja
de Negócios.

idas nos termos de um

:tas :1a Sociedade c que

nve: limento em ativos

s ac ionistas nos termos

:tas :1a Sociedade e que
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i a aprovação do ingresso, alteração, novação ou extinçãc:
fornecimento de minério de ferro contratos de offto
similares, relativos à venda de 500.000 toneladas
comercializáveis em um período de 12 meses; e

de <..alquer contrato de
ke, :u outros acordos
ou rnais de produtos



(w) qualquer decisão de fornecer, antes de 31 de março d:: 201 0, à Gulf Industrial
Investment Co. (E.C.) toda ou qualquer parcela do mo::tant. de 1.8 milhões de
toneladas por ano (independentemente das Additional Supp , Quantities, termo
este definido no Iron Ore Supply Agreement referi::o r :ste item "w") de
produtos comercializáveis sob o Iron Ore. Supply Agree.nen celebrado cm 9 de
novembro de 2006, entre Sociedade, Gulf Industrial .nve- :.tment Co., (E.C),
MMX Mineração e Metálicos S.A. e MMX Amapá Mim ração Ltda., sendo
certo, entretanto, que o Conselho de Administração deveii tomar tal decisão
considerando ser a mesma comercialmente razoável, E:ce à capacidade
operacional da Sociedade à época, bem como suas outra• ob: gações decorrentes
de todosos demais contratos de fornecimento e acordos anta i em vigor.

Artigo 34. Para efeitos do disposto neste Estatuto Social, a cc .-.versão de valores
referidos em dólares norte-americanos para moeda nacional dcerá ser feita mediante a
utilização da média entre taxas comerciais de compra e venda de delar norte-amerxano
divulgadas pelo Banco Central do Brasil na data da provaçãC' da iaatéria em questão,
por meio do Sisbacen, através da transação PTAX-800, opção 5. taxas de contabilidade,
ou qualquer outra taxa de câmbio oficial adotada pelo Banco Ce itral do Brasil para
contabilidade.

CAPITULO IV

ASSEMBLÉIAS GERAIS

Artigo 35. As Assembléias Gerais, ordinárias ou extraordinária;, serão convocadas
pelo Presidente do Conselho de Administração, por quaisquer dois membros do
Conselho de Administração, ou ainda pelos acionistas nas hipótes::; contempladas na
legislação aplicável observadas as formalidades previstas na Lei n°.! 1.404/76.

Artigo 36. As Assembléias Gerais serão presididas pelo acígdsta escolhido por
maioria simples de votos dentre os presentes, o qual indicará, também dentre os
presentes, o secretário. As Atas de Assembléias gerais deverão ;«r transcritas pelo
secretário no livro de "Atas das Assembléias Gerais".

Artigo 37. As Assembléias Gerais da Sociedade serão ordinária! ou extraordinárias,
devendo realizar-se conforme segue:

(a) ordinariamente, nos quatro primeiros meses seguintes ao er aerramento de cada
exercício social, de acordo com o artigo 132 da Lei n°. 6 404 /6; e

(b) extraordinariamente, sempre que necessário.

Artigo 38. As deliberações das Assembléias Gerais se:"io "amadas pelo voto
afirmativo da maioria dos acionistas presentes, não computados c 3 votos em branco,
com exceção das matérias a seguir indicadas, cuja aprova.;;ão .lependerá do voto
afirmativo de acionistas representando (I) ao menos 60% (sessenta ji«r cento) das ações
ordinárias, ou (II) ao menos 75% (setenta e cinco por cento) tias i.; ões ordinárias, no
caso das matérias previstas nos itens (a), (f), (h), (i) e (j):



(a) qualquer aumento ou redução do número de membro do Conselho de
Administração ou da Diretoria, exceto se de outra forma exp icssamente previsto
em acordo de acionistas de que sejam signatários os acioni: as da Sociedade, e
que esteja devidamente arquivado na sede social;

(b) a definição da remuneração global dos membros do Ccrsell o de Administração
em cada exercício;

(c) a definição da remuneração anual de cada membro :1a Liretoria, exceto se
expressamente disposto no Plano Anual de Negócios ou n i Orçamento Anual
Operacional;

(d) qualquer chamada para aumentos de capital da Socieda.de ICapital Call), ou a
tomada de empréstimo de qualquer acionista ou suas fil iada s (assim entendidas
sociedades controladas, controladoras ou sob controle ;:omi m de tal acionista),
bem como a assunção de dívida subordinada (Subordinai -d Debt) para com
qualquer acionista ou suas afiliadas (assim entendidas soei idades controladas,
controladoras ou sob controle comum de tal acionista), exce o se expressamente
previsto em um acordo de acionistas de que sejam sig:aatár :>s os acionistas da
Sociedade, e que esteja devidamente arquivado na sede sócia ;

(c) aprovação das demonstrações financeiras anuais e trime:; xais da Sociedade;

(f) a alteração ou desvio na política de dividendos da Sociadad :, tal como definida
nos Artigos 42 e 43 do Estatuto Social;

(g) a alteração, emissão ou resgate de ações representativas do c :pitalda Sociedade,
bem como de quaisquer direitos conversíveis em ações, bôri as de subscrição ou
empréstimos (incluindo debêntures conversíveis em ações);

(h) qualquer alteração do presente Estatuto Social que adv :rsamente afete os
interesses de um acionista, ou de qualquer outra alt :iação considerada
substancial, incluindo a alteração do objeto da Sociedade, ir iicado no Artigo 4o
do Estatuto Social;

(i) a incorporação, cisão, fusão ou qualquer outro ato de teorg :inização societária,
bem como a venda da totalidade ou de quantidade sebsta aeial dos ativos da
Sociedade; e

(j) o encerramento, dissolução ou liquidação da Sociedade, ber i como o pedido de
auto-falência ou de recuperação judicial pela Sociedade.

CAPITULO V

CONSELHO FISCAL

Artigo 39. A Sociedade terá um Conselho Fiscal de caráter lão permanente. O
Conselho Fiscal será instalado a pedido dos acionistas, na form:;. da igislação aplicável.
r\„or,Jr, inctalndn n Conselho Fiscal será <—""'̂ ^%'̂ ,rlt*S£' 4JL'n rn0 03 (três) e no
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máximo 05 (cinco) membros e igual número de suplentes, acionistas ou não, eleitospela
Assembléia Geral, permitida a reeleição. Quando de seu funeion; mento, o Conselho
Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei, sendo cer ;i que a Assembléia
Geral que deliberar sua instalação, lhe fixará os honorários.

CAPITULO VI

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANC íÂÍL lS E LUCROS

Artigo 40. O exercício social terá início em Io de janeiro e íarminará em Io de
dezembro de cada ano. Ao final de cada exercício social de:vera i ser preparadas as
demonstrações financeiras anuais, observadas as disposições legais í plicáveis.

Artigo 41. A Sociedade levantará balanços trimestrais, para jeitos internos. A
Sociedade poderá ainda levantar balanços em períodos distintos pa a dar cumprimento
às disposições legais ou melhor acomodar os interesses da Soe edade, incluindo a
distribuição de dividendos intermediários e intercalares.

Artigo 42. Os lucros líquidos apurados em cada exei aício terão a seguinte
destinação:

(a) inicialmente, a parcela de 5% (cinco porcento) será ded azid; para a constituição
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte porcento) do <apitai social,

(b) posteriormente, os acionistas terão direito a um divider. ::o a: uai de, no mínimo,
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, nos termos d :• Artigo 202 da Lei
n°. 6.404/76; e

(c) por fim, o saldo remanescente, após atendidas as dispo:; içõe i contidas nos itens
anteriores deste artigo, será distribuído pela Assembléia Ge :.l aos acionistas, a
título de dividendo anual adicional, com base em paopos .a do Conselho de
Administração.

Artigo 43. A Sociedade poderá declarar, por determinação do Conselho de
Administração, dividendos intermediários ou intercalares, à canta de lucros apurados
em (i) balanços semestrais, ou (ii) balanços trimestrais ou levai :ados em períodos
distintos, desde que, neste caso, o total dos dividendos pago;; en cada semestre do
exercício social não exceda o montante de reservas de capital de q te trata o parágrafo
primeiro do Artigo 182 da lei n°. 6.404/76, e observados e os imi es estabelecidos na
legislação aplicável. Os dividendos intermediários ou intercala :s distribuídos ao
amparo deste Artigo serão imputados ao valor do dividendo mi:amo obrigatório referido
no item (b) do Artigo 42.

Artigo 44. A Sociedade poderá pagar a seus acionistas, iredi; :.te deliberação do
Conselho de Administração em reunião especialmente havida pira t ,;te fim, juros sobre
o capital próprio, os quais poderão ser imputados ao valor do dividendo mínimo
obrigatório referido no item (b) do Artigo 42.
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CAPITULO VII

SUSPENSÃO DO DIREITO DE VOTO

Artigo 45. Verificada a mora de um acionista em relação a um aumento de capital
promovido pelaSociedade, e não purgada tal mora no prazo de 30 ( anta) dias contados
do recebimento de notificação enviada pela Sociedade ou :elo(s) acionista(s)
adimplente(s) requerendo o pagamento do preço de su:; scrii Io correspondente
("Inadimplência em relação a Aumento de Capital"), e ainda sem t ejuízo de qualquer
medida que a Sociedade possa ter contra o acionista inadimplente, ficam suspensos os
direitos de voto do acionista inadimplente em relação às ações sub; eritas e não pagas,
até o pagamento do valor devido, nos termos do Artigo 120 da ,ei n°. 6.404/76. O
acionista inadimplente não terá direito de voto na Assembléia Gera que for convocada
para deliberar tal suspensão, e as ações não pagas detidas pel:: aci anista inadimplente
serão excluídas do cálculo do percentual de ações detido por cada icionista para todos
os efeitos aqui previstos.

Artigo 46. Caso tal Inadimplência em Relação a Aumento :le Capitai perdure por 6
(seis) meses ou mais ou seja relativa a um valor agregado igual ou superior a US$
25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de dólares norte-americanos) ou seu equivalente
em moeda nacional, bem como verificadas outras circunsti.r.cia: que possam estar
previstas em um acordo de acionistas de que sejam signatáricü os acionistas da
Sociedade que esteja devidamente arquivado na sede social, em complementacão a
qualquer suspensão de direitos que possa ser efetuada nos ten:;os i c> Artigo 45 <vj?ma,
os direitos de voto do sócio inadimplente em relação à totalidade di suas ações (exceto
no que se refere às deliberações previstas nos itens (h) a (j) do Ar igo 38 do Estatuto)
serão suspensos, até o cumprimento da obrigação inadimplid a, nc s termos do Artigo
120 da Lei n°. 6.404/76. O acionista inadimplente não f;:rá lireito de voto na
Assembléia Geral que for convocada para deliberar tal suspensüo, e as ações não pagas
detidas pelo acionista inadimplente serão excluídas do cálculo do aercentual de ações
detido por cada acionista para todos os efeitos aqui previstos.

CAPITULO vm

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO

Artigo 47. A Sociedade poderá ser liquidada mediante deíiber; ;ão da Assembléia
Geral, nos termos do item (j) do Artigo 38 do presente Esta nato nas circunstâncias
previstas na legislação aplicável. Verificada esta hipótesa. a Assembléia Geral
determinará a formade liquidação, e nomearáo liquidante.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 48. Na hipótese de um conflito entre termos deste iiistat to e as disposições
contidas em qualquer acordo de acionistas de que sejam parte asion stas da Sociedade e
„.M «**;„ áw^smpnt^ arnnivarlo na vHí sn^f^jsElO DE FISCALIZAÇÃO igO 118 da Lei n°.

?Kjxi CORREGEDORIA geral
Ja^i da justiça-rj
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6.404/76, as regras do acordo de acionistas deverão prevalecer ao âmbito de seus
signatários, observada a legislação aplicável.

Artigo 49. Qualquer acordo de acionista de que sejam signa"
Sociedade e que esteja devidamente arquivado na sede social vinc
expressamente vedado a qualquer pessoa responsável pela conci uçãc
de qualquer Assembléia Geral ou reunião do Conselho de Adm:
qualquer voto dos acionistas ou membros do Conselho de Adrnini:
de um acordo de acionistas de que sejam signatários acioni.v:as c
esteja devidamente arquivado na sede social. Da mesma forma
expressamente proibida de reconhecer e registrar qualquer '.ran:
qualquer oneração de ações, e/ou qualquer cessão de direito :l e pr
ações ou outro valor mobiliário que esteja em desacordo com ta.. aco

arios acionistas da

da a Sociedade. É
dos procedimentos
uistração computar
ração em violação
3 Sociedade e que

a Sociedade fica

Terência de ações,
aferência relativo a

:!o de acionistas.

jgg*, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO I ORIO DE JANEIRO
ifrSa? Nome : ANGLO EERROUS MINAS RIO MINER. 040 S A
JX7Í;Nire : 33.30028210-6
^sw*" Protocolo: 00-2008/U2593-7 • 02*;.2008
SS25£iífíL-g* JSE:,EJOCUMEMTO l! PAR": INTEGRANTE DO RtWsTRO N°
0000!S3o538 DE 05.-09/2008 NAO PODENDO :.SRUT Ji^DOSEPARADAMENTE.

ValériaTiL-ra. Serra
SECRETÁRIAGERAL

JS 4õi£
|Proc. 5k£ fl
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ANGLO FERROUS MINAS-RIO MTNERAÇAO S.A.

CNPJ/MF: 02.359.572/0001-97
NIRE: 33.3.0028210-6

ATA DE REUNIÃO DE DIRETORIA

RJAMgftPAJMLR PIJEZEMBROl REJLQPg

Fls. 4o\i-
Nc, •p 6
Rubr. 4

I. DATA. HORA E LOCAL DA REUNIÃO: No dia 22 de dezembro de 2009, às 11:00 horas, na

sede social da Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A. ("Companhia"), localizada na Praia do Flamengo,

n.° 66, 2o andar, Sala 01, Flamengo, Rio de Janeiro - RJ.

II. QUORUM: Presença da totalidade dos membros da diretoria da Companhia indicados ao final desta

Ata.

III. MESA: Presidente: Stephan Heinz Josef Victor Weber

Secretária: Elizabeth Jofiiy Cruz

IV. ORDEM DO DIA / DELIBERAÇÕES: Preliminarmente, os conselheiros decidiram autorizar a

lavratura da ata da assembléia sob a forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicõção com

omissão das assinaturas. Em seguida, os membros da Diretoria da Companhia, tomaram as s>ei'uintea

deliberações, por unanimidade e sem ressalvas:

(i) Aprovar a alteração do endereço da filial localizada no Município de Conceição do Mato

Dentro - MG na Rua Raul Soares 159, Centro - CEP 35860-970 para Fazenda Jardim,

Distrito de São Sebastião do Bom Sucesso - CEP 35860-000.

(ii) Aprovar a criação de uma nova filial no Município de Conceição do Mato Dentro - MG, na

Rua Raul Soares 159, Centro - CEP 35860-970.

(iii) Re-Ratificar o Extrato da Ata de Reunião de Conselho de Administração da Companhia,

realizada em 17 de março de 2008, arquivada na JUCERJA por decisão de 06 de maio de

2008 sob o no. 00001795222, cujo NIRE foi erroneamente inserido sob o no.

33.2.0749691-6. Assim, ratificam-se as deliberações aprovadas no referido Extrato,

alterando-se o NIRE para o no. 33.3.0028210-6.
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V ENCERRAMENTO: Às 11:30 horas, como nada mais havia a ser tratado, o Presidente encerrou
os trabalhos, lavrando a presente ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes nos
livros próprios.

VI r»TRFTORES PRESENTES: Stephan Heinz Josef Victor Weber, Alexandre Gonzaga de Magalhães
Gomes, Carlos Roberto de Castro Gonzáiez, José Luiz Amarante Araújo, Pablo Javier de Ia Quintana
Bruggemann, Stephen John Hall, Vicente de Paulo Galliez Filho.

Confere com o original lavrado em livro próprio.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2009.

ELtütic *ò&
Elizabétfi Jofiiy Cruz

Secretária

ijV JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO UE JANíIRO
T& Nomo: ANGLO FERROUS MINAS RIO MINERAÇÃO SA

^3bM(C : 333002821C-8
***• Protocolo : 00-2009/253175-0
CERTIFICO O DEFERIMENTO EM
E OATA A3AIX0.

00001993769
DATA: 25/01/2010

22/12/2009

25/01/2010 •EOREGIV"0 SOB O NÚMERO |

lnà> P Sr I

SfurlloNavarro P.'Filhe |
Subsl. EvorJual do Sec-elàra Coial i

/£$-\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Wí* W CERTIFICO OREGISTRO SOB ONRO:4670448

Vii e* 18/08/2011
•AMOLO FERROUS WNA3-RI0 MINERAÇÃO S/A»

PROTOCOLO: 11/578.557-4

(0404759



MPC - MINERAÇÃO PESQUISA ECOMERCIO LTDA.
CNPJ/MF n° 02.359.572/0001-97

NIRE n° 31.205.356.34-1

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.

DATA, HORÁRIO ELOCALAOS IO dias^e ££«£^^SSÍ'^
T^fS^Z^^^SSrfo*» de Be,o Honzonte, Estado de
Minas Gerais.

CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação, conforme disposto no art. 1.072, S
2? d™!iífi10.406/02, por estarem presentes todos os socos da Socedade.
PRESENÇA: Presente aunanimidade dos sóoos ,oa,s^«SSS

W.^r«jMS^^SFada<teeBBd0Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 10° anoar, Ltr

secretariar a reunião.

OROEM DO OXA: (0 ^-ft-^^
s»M%n«aas?s^h&^^ln£morMm") riDamaaa-), f^^SLÍJ SenSa-»•**»*• responsável pelareferidas sociedades; (li) aprovar eratifica nndragcda emp Criadora da Sociedade,elaboração do laudo de.avaliação contendo «-««^gg.J com base em balanço
MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO LOGISTO^ ^ ^-^^o^e^yahaçâQ''); (*) aprovar
patrimonial levantado em 10 *abnl 'L^ode substituição de quotas tem raáoda Incorporação,
oLaudo de Avaliação; (rv) aprovar^g°^.^^^Q. ,J aprovar oaumento de capital datudo nos termos do Protocolo ejustificação^ Inowp^o^vj^ro JustJficação
Sociedade; (vi) dedarar ^^Jj^S^SSS^^fmT^vecentas enoventa eseis)de incorporação; (vii) aprovar acessão de ^^^^^de por ações, com sede na
ações de emissão de sua subsidiana LLX LOQSnCAS£,J^£f ^0 154 4o andar, parte,Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de ^ ™, na Pra, do Fl mengo, ^^ MMX
CEP 22.210-030 C^UáfflâíSâ") que atuame"Ce ™^ na Cidade e Estado do Rio deMINERAÇÃO EMETÁLICOS S.A., sociedade Ç^"™™^ n0 CNPJ/MF sob on°
Janeiro, na Praia do Flamengo, n° ^•^Z^Tmente tais ações, nos termos da02.762.115/0001-49, que passara então a deter «J»amen«j ^ ^peitadas as
respectiva averbação nos «frejfnden*•»*"'̂ JErtw do Conselho de Administração
cessões feitas, em caráter fiduciano, de 1W« ««^ „or ações de capital fechado; (ix)
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fixar a remuneração global anual dos administradores da Sociedatle; Ixjii); alterara sede ?oçia[ da
Companhia; (xiv) aprovar o Estatuto Social, na forma do Anexo1; e (xV) autorizava Administrarão
da Sociedade a praticar todo e qualquer ato envolvendo a consecução das deliberações objeto do
presente condave.

ABERTURA DOS TRABALHOS: Verificado o quorum de instalação, o Presidente declarou a
Reunião de Sócios instalada.

DELIBERAÇÕES: Os sódos aprovaram, por unanimidade e sem qualquer restrição: (i) o Protocolo
e Justificação de Incorporação, sendo uma cópia rubricada pelos membros da Mesa, ratificada
pelos sódos presentes e anexada a esta ata (Anexo I); (ii) a ratificação da nomeação da empresa
especializada AGN Canarim Auditores Associados S/C, inscrita no CNPJ/MF sob o n°.
02.248.211/0001-73, com sede na Avenida Rio Branco, 122/4° andar, CEP: 20040-003, na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, para a elaboração do Laudo de Avaliação; (iii) o referido Laudo de
Avaliação, sendo uma cópia rubricada pelos membros da Mesa, ratificada pelos sódos presentes e
anexada a esta ata (Anexo II); (iv) a relação de substituição deverá respeitar a seguinte solução:
1,16673327 quotas representativas do capital sodal da Incorporada para cada 1 quota
representativa do capital social da Sociedade, respeitadas as proporções detidas, tudo nos termos
do Protocolo e Justificação de Incorporação; (v) o aumento do capital social da Sociedade no
montante de R$ 8.551.976,00 (oito milhões, quinhentos e dnqüenta e hum mil, novecentos e
setenta e seis reais), em função da versão do patrimônio líquido da Incorporada, mediante a
emissão de 8.551.976 (oito milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil, novecentas e setenta e seis)
novas quotas, com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada uma, as quais são distribuídas entre
os sócios quotistas da Incorporada da seguinte forma: (a) 5.986.384 (cinco milhões, novecentos e
oitenta e seis mil, trezentas e oitenta e quatro) quotas são subscritas e integralizadas, neste ato,
pela sócia quotista da Incorporada, MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A. ("MMX"), sodedade por
ações, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar,
parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.762.115/0001-49; e (b) 2.565.592 (dois milhões,
quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentas e noventa e duas) quotas são subscritas e
integralizadas, neste ato, pela CENTENNIAL ASSET PARTICIPAÇÕES MINAS-RIO S.A.
("Centennial"), sodedade por ações, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
Flamengo, n° 154, 10° andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.949.970/0001-87, tudo
conforme boletim de subscrição que constitui o Anexo III à presente ata, ficando o capital sodai
da Sociedade representado por 8.581.976 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentas
e setenta e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (hum real), totalizando o montante de R$
8.581.976,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e setenta e seis reais); (vi)
declarar efetivada a presente incorporação nos termos do Protocolo e Justificação de Incorporação;
(vii) ceder todas as 9.999 ações de emissão de sua subsidiária LLX LOGÍSTICA S.A., sociedade por
ações, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n°
154, 4° andar, parte, CEP_22.210-030 ("LLX_LQgfetica") que atualmente detém, para a sua
controladora MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade e
Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob
o n° 02.762.115/0001-49, que passará então a deter exclusivamente tais ações, nos termos da
respectiva averbação nos correspondentes livros sodetários da LLX Logística; (viii) transformar a
Sociedade em sociedade anônima de capital fechado, sendo para todos os fins de direito, a
continuação da sociedade limitada, sem interrupção da continuidade de sua existência jurídica,
permanecendo sua identidade, bem como todos os seus direitos, obrigações e responsabilidades;
(ix) alterar a denominação da Sociedade para MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.; (x) como
conseqüência da transformação ora aprovada, a conversão das quotas representativas do capital
social da Sociedade em ações ordinárias nominativas sem valor nominal, na proporção de uma ação
para cada quota, ficando o capital social representado por 8.581.976 (oito milhões, quinhentos e
oitenta e um mil, novecentas e setenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal,
sendo: (a) 5.986.384 (cinco milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trezentas e oitenta e quatro)
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ações ordinárias, no montante de R$ 5.986.384,00 (cinco milhões, reverentes e êitentâVseiá mil
trezentos e oitenta e quatro reais), detidas por MMX; (b) 2.565.-S92 (dõVmilhees, ípnhênfos é
sessenta e_cinco mil, quinhentas e noventa e duas) ações ordinárias, no montante de R$ 2.565 592 00
(dois milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e noventa e dois reais) detidas'por
Centennial; e (c) 1ação, no montante de R$ 1,00 (hum real) detida por Eike Fuhrken Batista, conforme
bolebm de subscrição econversão anexa (Anexo IV); (xi) são eleitos, para compor a Diretoria da
TcZTnr1 rL ^ 2F2 ""^ brasi,eiro' seParado Judicialmente, empresário,no fiíqí Sf™ ?£?**£ 05-541"921-2' expedida Pelo IFP/W, inscrito no CPF/MF sob ón 664.976.807-30, residente e domidliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
^ANmnTM9°MÍrMAnn10K 2?' CEP 2221°-°30' Para ° <*&> de Diretor-Presidente; LUIZ RODOLFOLANDIM MACHADO, brasileiro, engenheiro, casado pelo regime da comunhão parcial de bens
^Q°^S-,<rfrteÍra.de identidade n° 03244246-9 - IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n°
596.293.207-20 residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
™rSfh " ' 5° fnd3r' CEP 2221°-°30' Para °Car9° de Diretor-Geral; PAULO CARVALhJ DE
7 y^/oí35 °' S r°' bacharel em direit0' portador da carteira de identidade n° 09.633 387-
Estedo rin RinTS n° CPF/oF ^ ° ?° °23-99^7^ «idente e domiciliado na Cidade e
ri?nÍJ ° ! eir°~ na Pr3'a d° Flamen9°- n° 154, 5° andar, CEP 22210-030, para ocargo
oelo Smfri SI9nT~° eSPeC",,Ca; ADPJAN° J°SÉ NEGREIROS VAZ NETTO, brasiíeiro, caladomnÉS dapCOR7nhao,Paraal de,bens' economista, portador da carteira de identidade no
aSí fZ'JZ ó- 'TT n° CPF/MF SOb ° n° 010-014.687-24, residente e domiciliado na

rínnl n-L °^ Jane,r°^ na PfaÍa d° Rameng0' n° 154' 5° andar< CEP 22210-030, parao cargo de Diretor sem designação especifica; RICARDO ANTUNES CARNEIRO NETO, brasileiro
?dS Ken9ocheÍr0' POrtad°r da Carteira de ^entidade n° 3.801.968 - IFP-PJ nscrito nó£! L*£*° ° 548"304?c887-91' residente edomiciliado na Cidade eEstado do Rio deSo na
Praia do Flamengo, n° 154, 5° andar, CEP 22210-030, para o cargo de Diretor sem desionacão
ZT^Àh^^0 FERREIRA' braSÍ,eÍr°' «»*> pe,° regime da Snu^St
WM^S^Sí??;^^?3 ^ de Ídentidade n° M"18-258 - SSP'MG' inscrit0 noPraiarinti™ o?ã56:l\5' T'd6nte 6domiciliado na Cidade eEstado do Rio de Janeiro, na
esD^cífiL DALTON TaS h ,andar' CEhP 22210"°30' Para ° Carg° de Diretor sem ti^™&°especifica DALTON NOSE, brasileiro, casado pelo regime da comunhão total de bens, engenheiro
6?ísr*; >?*?de identjdade no 56i8°95 -ssp/sp' inscrit° n°cpF mf ss75683.822.868-87, residente e domiciliado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro na Praia do
RUDOeLpgH ,HNS54b'rSandar' CEP22210-°30< >ara °«^ de Diretor sem designarão espSoa
5SSK£íys!?S Sfí8!!^ pe,°regime da separação total de bens'inscrito ™ZSZl Jt ,57L565-577-34, Portador da carteira de identidade n.° 03563012-8 - IFP/RJ
22TS l Tcíí na Qdade eEstad0 d0 Ri0 de Janeiro' na ^ia do Flamengo n° 154 10°andar (parte), CEP 22210-030; e, ainda, NELSON JOSÉ GUITTI GUIMARÃES, brasileiro separadojudiaa^ente, inscrito no CPF sob on.o 647.760.267-91 eidentidade 5'£££*£!£
engenheiro cvil, residente edomiciliado na Praia do Flamengo, n.o 154, 5° andar, CEP: 22210-030
tis osandTrlrPp? 6XerCer 3wUnÇã° dS DÍret°r S6m deSÍ9na^° «P^*- Fica estabelecido quétodos os diretores ora nomeados terão mandato de 1 (um) ano, permitida a recondução Os
nSS °,ra eleit°S Serã° inVeStÍd°S n°S S6US ar** mediante «ánStura de termo de pSse no
^^TuS^SiStS^.ora e,eitos declaram-se'sob as penas da lei e«£™dartigo 147 da Lei nÇ. 6.404/76, nao estarem impedidos de exercer a administração da Sociedade
de a7lralTlZe^UÚe í COndenaÇã° Criminal' °U P0r se enconíra-m -b oreíetsf$l££ LQ vede'-a,nda ^ temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime
Stema ^anceTS?^0,' ""S0' C°nCUSSa°' PeCU,at0 °U COntra aeConomia Popu^contra o
cónsiTmn 4n h? ' C°nt? aS n°rmaS de defeSa da co^orrência, contra as relações de
nuaE2*£5£5 °U aPr°Pnedad!; (XN) afixa^° d0 valor de R$23.400,00(vinte etrês mil e" !12 . , Jf S COm° remuneraçao global anual dos membros da Administração; (xiii) alterar
Prudente Sm Compa"biada Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerai , na Avenida
Flamennn no^°:a'lon h1250' " ""í1 BaÍrr° de L°UrdSS' CEP 30380-000 Para a ^la doFlamengo, n° 154, 4° andar - parte, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, mantendo abertas suas
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duas filiais no Município de São João da Barra e, ainda, sua filial np Município deÊendeiçàodè Mato
Dentro; (xiv) o Estatuto Sodal da Sociedade (Anexo V); e fxv) autorizar á•Adminisfraçãô da
Sociedade a praticar todo e qualquer ato envolvendo a consecução das deliberações aqui tomadas.

ENCERRAMENTO: Às 12:00hs, como não mais havia a ser tratado, oPresidente suspendeu os
trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual lida e posta em discussão foi
aprovada pela unanimidade dos sócios. Ass: Eike Fuhrken Batista, CENTENNIAL ASSET
PARTICIPAÇÕES MINAS-RIO S.A., MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A. e MMX MINAS-RIO
MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. Mesa: Eike Fuhrken Batista e Paulo Carvalho de Gouvêa
(Secretario). Membros da Administração: Eike Fuhrken Batista, Paulo Carvalho de Gouvêa Luiz
Rodolfo Landim Machado, Adriano José Negreiros Vaz Netto, Ricardo Antunes Carneiro Neto
Joaquim Martino Ferreira, Dalton Nosee Nelson José Guitti Guimarães.

Minas Gerais, 10 de abril de 2007

Eike Fuhrken Batista

Presidente

Á
Paulo Carvalho de Gouvêa

Secretário

CENTENNIAL ASSET PARTICIPAÇÕES MINAS-RIO S.A.
Por Flavio Godinho e Marcelo Adler Cheniaux

MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.
Por Eike FuhrkenJSatistã

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.
Eike Fuhrken Batista

Administradores:

EII^E FUKPTkÉN BATISTA
Diretor-Presidente

PAUÍ.O CARVALHO DE GOUVÊA
Diretor sem designação específica
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Diretor sem designação especificai '

DALTON NOSE,
Diretor sem designação específica
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Diretor Geral

ADRIANO JOSÉ NEGREIROS VAZ NETTO
Diretor sem designação específica
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Diretor serri designação específica
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ANEXO I

Protocolo e Justificação de Incorporação
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROTOCOLO EJUSTIFICAÇÃO DA INCORPORAÇÃO
DA MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA. PELA MPC - MINERAÇÃO
PESQUISA ECOMÉRCIO LTDA.

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas, por seus respectivos
administradores, têm entre si certo e ajustado celebrar o presente "Instrumento^ Particular de
Protocolo e Justificação de Incorporação da MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO ELOGÍSTICA LTDA.
pela MPC - Mineração Pesquisa e Comércio Ltda.", neste ato simplesmente denominado
"Protocolo e Justificação", de acordo com a legislação aplicável.

1. Partes.

MPC - MINERAÇÃO PESQUISA E COMÉRCIO LTDA., com sede na Cidade de Belo
Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Prudente de Morais, n 1250, 11° andar, Bairro de
Lourdes, CEP 30380-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.359.572/0001-97, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRE
31.205.356.34-1, por decisão de 16 de janeiro de 1998, neste ato representada por seu Diretor-
Presidente Eike Fuhrken Batista, doravante denominada simplesmente "Incorporadora" ou
"Sociedade".

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA., com sede na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 4o andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
07.366.649/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na JUCERJA sob o NIRE
33.2.0749691-6, por decisão de 03 de maio de 2005, neste ato representada por seu Direto-
Presidente Eike Fuhrken Batista doravante denominada simplesmente "Incorporada".

Aoperação proposta será submetida aos sócios quotistas da Incorporadora e aos quotistas da
Incorporada, em Reunião de Sócios, respectivamente, a serem realizadas ambas no dia 10 de
abril de 2007, às ll:00hs e 16:00hs, respectivamente.

2. Justificação da Incorporação da Controladora pela Controlada.

2.1. Motivos da Operação.

As sociedades pretendem realizar a operação de incorporação da MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA. pela MPC - Mineração Pesquisa e Comércio Ltda. nos termos da legislação
aplicável, com o objetivo de reduzir os custos operacionais e administrativos das empresas
envolvidas, face à otimização estrutural. A incorporação em tela visa, ainda, propidar um maior
desenvolvimento às atividades a serem efetuadas pela Incorporadora.

3. Protocolo da Incorporação.

3.1. Do Capital Social Atual.

Fls. 4dz(

Pror, 4 B 9 ú 6

Rubr. í



3.1.1. Capital Social da Incorporadora: Ocapital social da Incorpor8dora,-totálmente«subscritò è<
integralizado, é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, de
valor nominal de R$1,00 (hum real) cada uma, distribuídas entre os sócios quotistas da seguinte
forma: (i) 29.999 (vinte e nove mil novecentas e noventa e nove) quotas, totalizando o montante
de R$ 29.999,00 (vinte e nove mil novecentos e noventa e nove reais), detidas pela Incorporada;
e (ii) 1 (uma) quota, totalizando o montante de R$1,00 (hum real), detida por Eike Fuhrken
Batista, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro metalurgista, portador da carteira de
identidade n° 05.541.921-2 - IFP/RJ, inscrito no CPF/MF sob o n° 664.976.807-30, residente e
domiciliado na Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro.

3.1.2. Capital Social da Incorporada: O capital sodal da Incorporada, totalmente subscrito e
integralizado, é de R$ 9.977.875,00 (nove milhões, novecentos e setenta e sete mil, oitocentos e
setenta e dnco reais), dividido em 9.977.875 (nove milhões, novecentas e setenta e sete mil,
oitocentas e setenta e dnco) quotas, do valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma,
distribuídas entre os sócios-quotistas da seguinte forma: (i) 6.984.513 (seis milhões novecentos e
oitenta e quatro mil, quinhentas e treze) quotas, totalizando o montante de R$ 6.984.513,00
(seis milhões novecentos e oitenta e quatro mil, quinhentos e treze reais) detidas por MMX
MINERAÇÃO E METÁLICOS S.A.. sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado do Rio de
Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar, parte, CEP 22210-030, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 02.762.115/0001-49 ("MMX"); e (ii) 2.993.362 (dois milhões, novecentos e noventa e
três mil, seiscentas e sessenta e duas) quotas, totalizando o montante de R$ 2.993.362,00 (dois
milhões, novecentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e dois reais), detidas por
CENTENNIAL ASSET PARTICIPAÇÕES MINAS-RIO S.A., sodedade por ações, com sede na Cidade
e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar, parte, CEP 22210-030,
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.949.970/0001-87 ("CENTENNIAL").

3.2. Aumento do Capital Social da Incorporadora.

3.2.1. Em decorrência da incorporação em tela, o capital social da Incorporadora será
aumentado no montante de R$ 8.551.976,00 (oito milhões, quinhentos e dnqüenta e um mil,
novecentos e setenta e seis reais), em função da versão do patrimônio líquido da Incorporada,
mediante a emissão de 8.551.976 (oito milhões, quinhentos e cinqüenta e um mil, novecentas e
setenta e seis) novas quotas, com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada uma, fazendo com
que o mesmo passe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas,
para RS 8.581.976,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentos e setenta e seis
reais), dividido em 8.581.976 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, novecentas e setenta
e seis) quotas, com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada uma, sendo: (a) 5.986.384 (cinco
milhões, novecentos e oitenta e seis mil, trezentas e oitenta e quatro) quotas subscritas e
integralizadas, neste ato, pela sócia quotista da Incorporada, MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS
SA. CMMX"), sociedade por ações, com sede na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Praia do
Flamengo, n° 154, 10° andar, parte, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.762.115/0001-49; e (b)
2.565.592 (dois miihões, quinhentos e sessenta e cinco mil, quinhentas e noventa e duas) quotas
são subscritas e integralizadas, neste ato, pela sócia quotista da Incorporada, CENTENNIAL
ASSET _PARTICIPACÕES MINAS-RIO_SA PCentennian. sociedade por ações, com sede na



Cidade eEstado do Rio de Janeiro, na Praia do Flamengo, n° 154, Í0° âncjarjpar^,.inscritajnõ^
CNPJ/MF SOb o n° 07.949.970/0001-87.

4. Tratamento Contábil e Fiscal do Ágio registrado na contabilidade da
Incorporadora

41 Aparcela do acervo líquido da Incorporada correspondente ao ágio pago quando da
aquisição da totalidade das quotas de emissão da Incorporadora será registrada em conta
específica do ativo diferido da Incorporadora.

5. Relações de Substituição.

5i Arelação de substituição aplicável será de 1,16673327 quotas representativas do capital
social da Incorporada para cada 1. quota representativa do capital social da Incorporadora,
respeitadas as proporções detidas, tudo nos termos desta Protocolo e Justificação de
Incorporação. As quotas representativas do capital social da Incorporadora e detidas pela
Incorporada serão extintas e substituídas por novas quotas representativas do capital social da
Incorporadora, que serão atribuídas aos sócios quotistas da Incorporada, restando incontroverso
que a presente solução guarda a mais estrita proporcionalidade com o número de quotas
representativas do capital social da Incorporada pertencente aos seus sódos quotistas.

6. Critérios e Data-Base da Avaliação do Patrimônio Líquido da Incorporada.

6.1. Aavaliação do patrimônio líquido, avalores contábeis, da Incorporada foi elaborada com
base no seu balanço patrimonial levantado em 10 de abril de 2007, para a apuração do acervo a
ser transferido à Incorporadora mediante processo de incorporação, nos termos do Laudo de
Avaliação subscrito pela Empresa Avaliadora adiante indicada (Anexo I) ("l-audo de Avaliação").

6.2. Os registros contábeis da operação de incorporação serão efetuados com base nos
valores contábeis do patrimônio líquido da Incorporada.

7. Atos Societários.

7.1. Da Incorporada

Na data da incorporação será realizada Reunião de Sódos da Incorporada com a finalidade de:
(i) apreciar e aprovar o presente Protocolo e Justificação de Incorporação; (ii) apreciar e
aprovar o Laudo de Avaliação; e (iii) aprovar oprocesso de incorporação, com a conseqüente
autorização para a transferência de todo os seus ativos e passivos à Incorporadora.

7.2. Da Incorporadora.

Na data da incorporação será realizada Reunião de Sócios da Incorporadora para fins de
deliberar, dentre outras matérias, a respeito dos seguintes assuntos: (i) apreciar e aprovar o
presente Protocolo e Justificação de Incorporação; (ii) ratificar a nomeação da empresa
avaliadora, abaixo qualificada, previamente contratada pela Incorporadora para proceder a

//'



aprovar oaumento de capital da Inconooradora ass,m çomojope ça ^ e/ou
concebida e. ainda, autorizar seus ^'^Z^^l^ os regisdos, transcrições,

8. Indicação de Empresa Especializada

8., como avaiiadora do patdmônio líduido con*i, da •ncorporada, ^^^
referendum- da Reunião de S6«* *%£££ STS. na Avenida Rio Branco.
Associados S/C, estabeleada na adade do R,o de ane™ co d0 EsBd0 d0

Avaliadora").

9 Avaliação do Patrimônio Líquido que formará o Acervo Líquido a ser
Transferido mediante Processo de Incorporação.

„ ovaior do patnmonio iipuido da£—S^^^*

reais).

10 Demais Condições.

SJSS=ss: s?~ rs"uses:
Incorporada em todos os direitos eobrigações.

11 Das Responsabilidades para as Providências da Operação.

Incorporadora.

12. Da Transformação da Incorporadora em Sociedade Anônima ^C.*tal
Fechadc __

—

-- • — ]
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12.1. Na Reunião de Sócios da Incorporadora que aprovar a incorporação-de-que-cuida o

presente instrumento, a Incorporadora será transformada em sociedade anônima de capital
fechado, sendo para todos os fins de direito, a continuação da sociedade limitada, sem
interrupção da continuidade de sua existência jurídica, permanecendo sua identidade, bem como
todos os direitos, obrigações e responsabilidades.

13. Alteração do Estatuto Social da Incorporadora

13.1. Em virtude da incorporação e já considerando a aprovação da transformação da
Incorporadora de sociedade limitada para sociedade anônima de capital fechado, a Reunião de
Sócios da Incorporadora deliberará sobre o projeto de Estatuto Social, de modo a refletir, dentre
outras matérias, o novo montante e composição do capital social da Incorporadora.

14. Aprovação por parte da Incorporadora

14.1. A eficácia do presente Protocolo de Incorporação estará sujeita à aprovação dos sócios
quotistas da Incorporadora.

O presente Protocolo e Justificação é celebrado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando
as partes e seus sucessores a qualquer título.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Protocolo e Justificação em 3
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante as 2 (duas) testemunhas abaixo.

Minas Gerais, 10 de abril de 2007.

MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

Eike Fuhrken Batista

MPC - MINERAÇÃO PESQUISA E COMERCIO LTDA.

Eike Fuhrken Batista

io i

Nome:7"oKx. /^/O^r^T

_ .2. -^ter^z^É&ir
Nome:: !!*••>£'-> |/4c<vM

53 ti n

"• •-,••. ífctTítX

...- Serres 'Jv>

/-• - O-,

S. ftv.Presidente Varq^ç 935-TÍ20. and.
Ar~

bst.
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ANEXO II

Laudo de Avaliação da MMX Minas-Rio Mineração e Logística Ltda. (Incorporada)
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MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Data-base: 10 de abril de 2007

CONTEÚDO

Qualificação dos Peritos Avaliadores

liscopo dos trabalhos

Critériosde avaliação dos bens, direitos e obrigações

Métodos utilizados na avaliação

Livros e escrituração

Demonstração dos valores incorporados

Conclusão

Encerramento

*• r,: '*^l AudiuiresAssiK-nidos
•5 *RIM Consultores Associado* Lida

I IlJÍ* i!- fcfflíiro. São Caule. |'«nu Alegre cKnlvadm
";';i •'••• \i;\ liucmaiioitsl l.ul

Malriz: Av. Rio Dranco, 122 - i \: dai
CEP: 20040-OO3 - Centro
Ki.idc Jaiv.iio - RI Ura.sil

Rcprcscntac&s cm Kft p;:iv.-s

• • • •

• • •

Páginas ."

1

i

2-3

3

4

4-5

5

5

/

IVieromi: (21) 2224-6431
Tclefax (2112507-07X2 .
Internet; n-nw.agncanarün cnrzrlv
l-.-mail: audii ueiMaencaàSur ;•::*



MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E LOGÍSTICA LTDA.

LAUDO DE AVALIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Data-base: 10 de abril de 2007

I - Qualificação dos Peritos Avaliadores

A C N CANARIM Auditores Associados, personificada como sociedade' simples,
estabelecida na cidade do Rio de Janeiro, à Av. Rio Branco, n.° 122, 4o andar, dc.vidâmcntc
rccjstrada na Comissão de Valores Mobiliário, conforme Ato Declaratório n.° 7.33 1 d£ 17 de
juiíio de 2003, inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Rio de Jancirçvsob o n.°
003.003/O-5 c no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazertda* sob o n.°
02.248.211/0001-73, com seucontraio social registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas
do Rio de Janeiro - RJ sob o n.° 78.340 do Livro "A" n.° 30, cuja última alteraçgg.cfatada de
30 de junho de 2004, foi averbada e arquivada sob o n.° 31.670 em 26 de agosto.de 2004,
neste ato representada por seu sócio responsável, Érico Luiz Canarim, brasileiro, -casado,
contador, inscrito no CRC-RJ sob o n.° 037.512/0-3, portador da carteira de identidade RG
n.° 02243412-0 , inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n.°
129.012.967-34, residente e domiciliado na cidade do Rio de Janeiro, nomeado pelos
quotistas da MPC - MINERAÇÃO PESQUISA E COMÉRCIO LTDA., doravante
denominada simplesmente Incorporadora, para proceder à avaliação do patrimônio líquido da
MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO B LOGÍSTICA LTDA., doravante denominada
simplesmente Incorporada, bem como para determinar o valor a ser incorporado pela MPC -
MINERAÇÃO PESQUISA ECOMÉRCIO LTDA., em conformidade com asdisposições dos
artigos 8 e 227 da Lei das Sociedades por Ações (Lei n.° 6.404/76), bem como ao que prevê
os artigos 1.113 e seguintes da Lei n°. 10.406/02, tudo de acordo com os critérios específicos
estabelecidos no presente Laudo de Avaliação.

11 - Escopo dos trabalhos

Atendendo à solicitação dos quotistas da MPC - MINERAÇÃO PESQUISA ECOMÉRCIO
LTDA. (Incorporadora) e lambem dos quotistas da MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO E
LOGÍSTICA LTDA. (Incorporada), procedemos à elaboração do presente Laudo de
Avaliação com o fim de determinai' os valores contábeis relativos aos bens. direilos e
obrigações que serão incorporados pela Incorporadora com a conseqüente extinção da
•ncorporada.

l ./''M Auditores Associados
'' . '" Consultores Assoeiatio* I.ida

I ^.i *'aneira. São Paulo. 1'oflu Alcjirv c V:h adoi
^ud-> AGN Intcniniional I.W

Matriz: A\ Rio Dranco. 1.2 - 4'Andai
CEP: 200111 003 Centre
Rio tlc Janeiro - RJ Hr.:si!
Rcprosoniav&is em W> rmises

rdefone '.' I l :"'- (íA '•: -.-/
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() critério de avaliação adotado foi o do patrimônio líquido da Incorporada avaliado a valor
contábil. Para tanto, foram verificados os saldos contábeis, constantes do balanço patrimonial
levantado em 10 de abril de 2007, relativos ao acervo líquido a ser incorporado ao patrimônio
da Incorporadora, determinado de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. O
critério ora indicado (i.e., patrimônio líquido avaliado a valor contábil) nos parece sero mais
jasto e adequado tendo em vista as circunstâncias aqui descritas, bem como o fato de se tratar
de operação de incorporação dentre empresas domesmo grupo econômico que será deliberada
e aprovada pela unanimidade dos seus respectivos quotistas e, ainda, em virtude do tipo
societário da Incorporada e da Incorporadora (tratam-se ambas de sociedades limitadas
empresárias). Na elaboração das demonstrações contábeis da Incorporada foram adotadas as
seguintes principais práticas contábeis:

(a) Aplicações financeiras - estão apresentadas pelo valor de aquisição, '
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data do balanço e 'não '
superam o valor de mercado; ..'..',

(b) Permanente -

• Investimentos - os investimentos em empresa controlada eslão
avaliados pelo método de equivalência patrimonial acrescido de ágio,
quando aplicável.

• Intangível - registrado ao custo de aquisição.

• Ágio na aquisição de controlada - o ágio gerado na aquisição
de controlada está fundamentado na expectativa de geração de
lucros futuros e será amortizado de acordo com os resultados

futuros cm até dez anos.

• Direitos minerais - avaliados pelo valor de custo de aquisição
dos direitos minerais e sujeito a lestes de recuperabilidade.

• Imobilizado - registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos
bens em operação é calculada pelo método linear a taxas que levam
em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens.

• Diferido - Iodos os resultados apurados na fase pré-operacional.
relativos a gastos com pesquisa e desenvolvimento dos projetos da
Companhia, assim como os correspondentes encargos financeiros,
variações monetárias e/ou cambiais incorridas e/ou auferidas até a
data do balanço, estão associados à expectativa de benefícios futuros
e encontram-se registrados no ativo diferido. A amortização será
calculada pelo período de dez anos. Os gastos que não estão
diretamente associados a quaisquer beneficias futuros são
transferidos do ativo diferido para o resultado do exercício.

/ 'd. Aí"*' Auditores Associados
• '<n oRlN' ' "''s"'u,"-'s Asaoeiatlns Lida

Ifaí0* >*ieiro. Si.. Paulo. Porto Alegre eSalvadot
^"w AC\ Inlcmatíonal I u

-2-
Matriz: Av Rm Krancu, : ':'. -A
CEP JIM-HMXtf • Cerniu

Kiode lanem» -RJ- Hn.,-1
Rcprociiiavôts cm w> [ui\e>
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(c) Demais ativos circulantes enão circulantes -são apresentados ao valor
líquido de realização;

(d) Passivo circulante e não circulante - são demonstrados pelos valores
conhecidos ou caleuláveis, acrescidos, quando aplicável, dos
correspondentes encargos, variações monetárias e/ou cambiais incorridas
até a data do balanço.

•

(e) Moeda estrangeira - os ativos e passivos monetários denominados env
moedas estrangeiras foram convertidos para reais pela taxa de câmbio da.
data de fechamento do balanço e as diferenças correntes de conversão de-
moeda foram reconhecidas no ativo permanente, tendo cm vista que* tf
empresa se encontra em fase pré-opcracional. ....

IV - Métodos utilizados na avaliação

Os trabalhos desenvolvidos para esta avaliação compreenderam a comprovação dos saldos
apresentados no balanço patrimonial levantado em 10 de abril de 2007, através de um exame
da documentação hábil, em conformidade com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil,
incluindo, entre outros, os seguintes principais procedimentos de auditoria:

(a) Confirmar que a escrituração foi feita em boa forma e obedecendo as
disposições legais, regulamentares, normativas e estatutárias que regem a
matéria, dentro dos fundamentos da contabilidade;

(b) Confirmar que as demonstrações contábeis da Incorporada foram preparadas
em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil;

(e) Determinar a propriedade e/ou razoabilidade dos valores do ativo e do
passivo e, conseqüentemente, do patrimônio líquido; e

(d) Recomendar os ajustes e reclassiiicações necessários para que as
demonstrações contábeis reflitam adequadamente, em todos os aspectos
relevantes, a posição patrimonial e financeira em 10 de abril de 2007. de
acordo com os princípios contábeis previstos na legislação societária
brasileira.

j H*Í "*RIM Auditores Asmm iados
' '^Riv. Consultores Associado» Lula

-3-
Mairiz Av. Km Branco. \12 - 4" Andai
iip 20Q4O-IKI3 ('carro

Rio de Janeiro- RJ -Hnisil
Representações em id países

;^:k,
«Mi

Wde Janeiro. São i'.uili>. Porto Alegre >-' Salvado»
*Bbeoda \i;\ imcniMtnnal I "i

relcfonc.ai)222-»-<pl
Tclefax:(2I|2S07íj>7ll2
Internei «u-.vayn.Vui'*"-'
l -niail auilii .mu ii ajinçaná! n -



_^_ • if ;.,-!:

Fls ÃÕZf, |
Proc. ' P> 9 6
Rufer..V - Livros e escrituração

1, mmtam os registros dos bens. direitos e obrigações que compÓem o

S£3SEJKS?*—- -%--*• -—°°,tei1'em bases uniformes econsistentemente aplicadas.

VI - Demonstração dos valores incorporados

TelKl<) em visla os amos *^^^^^o^dS^"
cm reais):

ATIVO

Circulante:
Disponibilidades
Adiantamentos diversos
Impostos a recuperar
Empresas controlada e ligada
Outros créditos

Total do circulante

Não circulante:
Realizável a longo prazo -

Despesas antecipadas

Permanente -

Investimentos

Intangível-
Ágio na aquisição de controlada
Direitos minerais

Imobilizado

Diferido

Total do permanente

Total do não circulante

Total do ativo

10 de abrífdc
2004 :

itis*HSJ Audnores Associados
ls*»IM Consultores Associado-. I ida

,£*»oc Janeiro. Sáo Paul». Porto Vtgt <Sahadoi
^•teda. \ (; >, iiiL-matiomil I ut

RS

RS

RS

RS

RS

- -1 -
VUtnü Av Rw Branco I--- '"Andar
( [•-)• ;,«>•'." <•••' - Centre
r,,,v lanoiro R: Ura""
R„"%rcsciuac.Vs cm W' paisci"

9.121.333
571.052

577.725

23.865.335
_ 2.966.864

37.102.309

25.486

9.667.400

124.579.987
91.443.285

3.002.807
(19.044.874)

209.648.605

209.674.09i

246.776.400_ /•
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PASSIVO
Circulante:

fornecedores
Impostos e contribuições a recolher
Empréstimos e financiamentos
Obrigações com aquisições de investimentos
Empresas ligadas
Outras obrigações

Total do circulante

Não Circulante:
Exigível a longo prazo -

Empréstimos e financiamentos
Obrigações com aquisições de investimentos

Total do não circulante

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ECS

VII - Conclusão

(1.160.912)
(1.504.911)

(48.850.240)
(21.509.062)
(53.668.897)

(468.6611

R$ fl27.162.683)

(81.128.Q0P)
(•29.9fff.741)

R$ (lll.03t.74Jl.

RS 8.58Y.976

Face aos valores demonstrados no tópico^nterior *^^«^£!!£
Patrimônio Líquido da Incorporada, em 10>***£* ™^^%£ com os cntérios
dos objetivos gerais do presente Laudo de Avahaçao apurado de a §^
estabelecidos, corresponde aum saldo credor de RS 858 J7Ô (oito^n * q

naIncorporadora.

VIII - Encerramento

m so0presente Laudo de Avaliação éconsumido de 5(cinco) vias de igual teor cvalor para u
efeito, devidamente assinadas c rubricadas.

AGN CANARIM
Auditores Associados
CRC-RJ-003.003/O-5

2690 rcp.doc

wAS*RIM Auditores Associados
,J4!iAlllM Consultores Associados Ud».

"*•'•<« de Janeiro, São Paulo. Porto Alegre c Salvador
^•lodj AON International Ud

Rio deJaneir

Matriz: Av. RioBranco. i~ - •'"Andai
CEp. 21)040 003 Centro
Riodc litnciro - RJ • Brasil
i epiescntaefies em 86 paises



ANEXO III
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Boletim de Subscrição de Novas Quotas Emitidas pela MPC - MINERAÇÃO PESQUISA ECOMÉRCIO
LTDA. (sucessora da MMX Minas-Rio Mineração e Logística Ltda.)

'..'," / *'v";.:_" *-"-'•-' "•vk-*' *"•"•* »*i_.i.i-. ittxactíi «. nfiruaiueiA
;•- ^IJwpea * firmas de; EIKE FUffiKEN BATISTA, FLAVIO (MIMO.
w*n io m Ramim e fma (mmn de GaüVEA \ .
il-il: •«-;-:v"ó* '•'•
; !il ijp . l,;f-P
rül io~:|p«j.iri

SÓCIO QUOTISTA

MMX mineração E MrfÃirrnç
SA, sociedade por ações, com
sede na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Praia do
Flamengo, n° 154, 10° andar,
parte, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 02.762.115/0001-49., neste
ato representado por seu
Diretor-Presidente, Eike Fuhrken
Batista, já anteriormente
qualificado.

CENTENNIAL ASSET

PARTICIPAÇÕES MINAS-RTO
SA, sociedade por ações, com
sede na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Praia do
Flamengo, n° 154, 10° andar,
parte, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 07.949.970/0001-87, neste
ato representada por seus
diretores Marcelo Adler Cheniaux
e Flavio Godinho, já
anteriormente qualificados.

NUMERO DE QUOTAS
SUBSCRITAS E

INTEGRALIZADAS

5.986.384 (cinco milhões,
novecentos e oitenta e seis mil,
trezentas e oitenta e quatro) quotas,
com valor nominal de R$1,00 (hum
real).

2.565.592 (dois milhões, quinhentos
e sessenta e cinco mil, quinhentas e
noventa e duas) quotas, com valor
nominal de R$1,00 (hum real).

Minas Gerais, 10 de abril de 2007

Éike Fuhrken Batista
Presidente

t£Ç0FfCKl K NQTAS, Av.Fresi<Jente ternas 43&-123 ànd.
sijmao: l.uis Vitoriano Vieira Teixeira, fecfrfheco

':' «(KKtSl
-•• de 2007.

da verdade. i5?rver.tia

leirai •• oStttet.
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ASSINATURA

DOS SUBSCRITORES
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ANEXO IV

CAPITAL SOCIAL DA MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.
(atual denominação social da MPC - Mineração, Pesquisa e Comércio Ltda., sucessora
universal, por força de incorporação, da MMX Minas-Rio Mineração e Logística Ltda.)

Acomposição acionária da MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO ELOGÍSTICA S.A. após a subscrição das
quotas em virtude da incorporação e posterior conversão destas em ações ordinárias nominativas
sem valor nominal é a seguinte:

ACIONISTA

EIKE FUHRKEN BATISTA, brasileiro,
separado judicialmente, engenheiro
metalurgista, portador da carteira de
identidade n° 05.541.921-2 - IFP/RJ,
inscrito no CPF/MF sob o n°
664.976.807-30, residente e
domiciliado na Cidade e Estado do Rio
de Janeiro, na Praia do Flamengo, n°
154, 10° andar, CEP 22210-030.
MMX MINERAÇÃO E METÁLICOS

S.A., sociedade por ações, com sede
na Cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Praia do Flamengo, n° 154, 10°
andar, parte, CEP 22210-030, inscrita
no CNPJ/MF sob o n°
02.762.115/0001-49, com seus atos
constitutivos arquivados na Junta
Comercial do Estado do Rio de Janeiro
(JUCERJA) sob o NIRE 33.3.0026111-
7. .
CENTENNIAL ASSET
PARTICIPAÇÕES MINAS-RIO S.A.,
sociedade por ações, com sede na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na
Praia do Flamengo, n° 154, 10° andar,
parte, CEP 22210-030, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 07.949.970/0001-
87, com seus atos constitutivos
arquivados na JUCERJA sob o NIRE
33.3.0027846-0.

NUMERO DE QUOTAS
1 quota, com valor nominal de
R$1,00 (hum real).

5.986.384 (cinco milhões,
novecentos e oitenta e seis
mil, trezentas e oitenta e
quatro) quotas, com valor
nominal de R$1,00 (hum
real).

2.565.592 (dois milhões,
quinhentos e sessenta e cinco
mil, quinhentas e noventa e
duas) quotas, com valor
nominal de R$1,00 (hum
real).

NUME RO DE AÇÕES
1 ação ordinária, nominativa, sem
valor nominal.

5.986.384 (cinco. .milhões,
novecentos e oitenta e seis
mil, trezentas • e* oitenta e
quatro) ações" • • ordinárias,
nominativas, senTvaloròominal.

2.565.592 (dois milhões,
quinhentos e sessenta e cinco
mil, quinhentas e noventa e
duas) ações ordinárias
nominativas, sem vala rr"'

Minas Gerais, 10 de abril de

Eike Fuhrken Batista

Presidente

i dB pfaio <<? 2007.
da verdade.

Paulo Carvalho de Gouvêa
Secretário
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ANEXO V

ESTATUTO SOCIAL

CAPITULO I

Da Denominação, Sede, Objeto e Duração

Artigo Io - Sob a denominação de MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A. fica constituída uma
sociedade anônima, que se regerá pelo disposto neste estatuto e pelas disposições legais
aplicáveis.

Artigo 2o - Acompanhia tem sua sede e foro na Praia do Flamengo, n° 154, 4o andar - parte, na
Cidade e Estado do Rio de Janeiro, e filiais (i) no Município de SãoJoãoda Barra, Estado do Rio de
Janeiro, no Conjunto Saco D'Antas, s/n, CEP 28200-000, (ii) no Município de São João da-Barra,
Estado do Rio de Janeiro, na Rua São Benedito, n° 173, Centro, CEP 28200-000, e (iii) no Município
de Conceição do Mato Dentro, Estado de Minas Gerais, na Rua Raul Soares, n° 159, CenJrp^CEP
35860-000, podendo manter filiais, agências ou representações, em qualquer localidade do pais ou
do exterior, mediante resolução da Diretoria, independentemente de autorização da Assembléia
Geral.

• . •
• • .

Artigo 3o - ASociedade tem por objeto a geração, comercialização, Intermediação na. compra e
venda, e a importação e exportação de energia e capacidade elétricas, próprias ou de terceiros,
seja no âmbito da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, ou em«outro foro
regulamentado por lei; a transmissão de energia elétrica; assessoria em projetos de.geração,
transmissão, comercialização e distribuição de energia; a compra e venda, importação e exportação
de equipamento e maquinário ligado à geração de energia elétrica; a participação em licitações
e/ou leilões promovidos pelo Ministério das Minas e Energia, pela Agência Nacional de Energia
Elétrica - ANEEL, pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, e/ou por quaisquer
órgãos ou entidades a estes relacionados ou que vierem a substituí-los; as atividades de indústria e
comércio de minérios em geral, em todo o território nacional, compreendendo a pesquisa, lavra e
beneficiamento; a prestação de serviços geológicos; a importação, exportação e comércio de
produtos minerais, químicos e industriais; a prestação de serviços de logística integrada de
transporte de carga; a construção, operação e exploração de terminais marítimos próprios ou de
terceiros, de uso privativo, misto ou público; a construção, operação e exploração de dutos para
transporte de minérios, como concessionário de serviço público ou não, podendo participar do
capital de outras sociedades, como sócia, sócia-quotista ou acionista.

Artigo 4o - O prazo de duração da companhia é indeterminado.

CAPÍTULO II
Do Capital Social e das Ações

Artigo 5o - O capital social é de R$ 8.581.976,00 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil,
novecentos e setenta e seis reais), dividido em 8.581.976 (oito milhões, quinhentos e oitenta e um
mil, novecentas e setentae seis) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo Io - Cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembléia Geral.

Parágrafo 2o - As ações da Companhia são todas nominativas, presumindo-se a sua propriedade
pela inscrição do nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia.
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Artigo 9a - ADiretoria exercerá as seguintes atribuições:

(i) estabelecer os objetivos, a política eaorientação geral dos negócios da Companhia;

(ii) convocar aAssembléia Geral Ordinária e, quando necessária, aAssembléia Geral Extraordinária;

(iii) deliberar sobre a exclusão do direito de preferênda dos acionistas à subscrição de novos
valores mobiliános emitidos pela Companhia, nas hipóteses previstas pelo artigo 172 da Lei n°
6.404/76;

(iv) submeter à Assembléia Geral o destino a ser dado ao lucro líquido do exercício;

(v) submeter à Assembléia Geral a alienação de bens do ativo permanente, a constituição de ônus
reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros;

(vi) executar os trabalhos que lhe forem determinados pela Assembléia Geral; '.'...

(vii) elaborar, anualmente, o relatório de administração, o demonstrativo econômico-financêiro do
exercício, bem como balancetes;

• • •

(viii) preparar anteprojetos de plano de expansão e modernização da Companhia;
•

(ix) submeter à Assembléia Geral o orçamento geral e os especiais da Companhia, rnctitsive os
reajustes conjunturais, no decurso dos exercícios anual e plurianual a que os membros s*
referirem; .. '.

(x) contrair, assumir, requerer, autorizar e/ou executar obrigações em nome da Companhia até o
limite individual de R$100.000,00, respeitando-se o previsto no item (v) acima (obrigações
individuais que excedam esse limite deverão ser previamente aprovados pelos acionistas reunidos
em Assembléia Geral); e

(xi) aprovar e modificar organogramas e regimentos internos.

Artigo 10 - Arepresentação ativa e passiva da Companhia, em atos, contratos e operações que
impliquem em responsabilidade da Companhia compete, privativamente, ao Diretor Presidente
agindo isoladamente, ou a dois Diretores, agindo em conjunto ou, ainda, por um Diretor e um
procurador, mas desde que o respectivo mandato tenha sido outorgado em nome da Companhia
por dois Diretores. ADiretoria, no entanto, poderá autorizar que a representação se cumpra por
apenas 1 (um) so Diretor, por designação coletiva do órgão.

Parágrafo Único - ACompanhia será representada por qualquer Diretor, isoladamente sem as
formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações'judiciais
e na prestação de depoimentos pessoais; representar-se-á, nos casos permitidos em lei por
prepostos nomeados, caso por caso, por via epistolar.

Artigo 11 - Nos limites de suas atribuições, os Diretores, conjuntamente, poderão constituir
procuradores ou mandatários para, em conjunto ou separadamente, na forma estabelecida nos
respectivos instrumentos, representar a Companhia na prática de determinados atos e operações
especificas. Os mandatos definirão, de modo preciso e completo, os poderes outorgados.

Parágrafo Único -Os mandatos "ad negotia" serão outorgados, sempre, por prazo determinado.
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Artigo 12 - A remuneração dos Diretores será fixada global e anualmente pela Assembléia Geral,
que também fixará, quando for o caso, o montante e o percentual da participação da Diretoria no
lucro da Companhia, observado o limite disposto no Parágrafo Io do Artigo 152 da Lei 6.404/76.

Parágrafo Io - A verba para honorários "pró-labore" paga em duodécimos, assim como a de
participação, será partilhada aos Diretores, consignada, por termo, no livro próprio.

Artigo 13 - A Diretoria reunir-se-é sempre que necessário, requerido por este estatuto ou pelos
acionistas reunidos em Assembléia Geral, e as suas reuniões serão presididas pelo Diretor que na
ocasião seja escolhido.

Parágrafo Io - As reuniões serão sempre convocadas por qualquer um dos Diretores. Para que
possam ser instaladas e validamente deliberar, será necessária a presença da maioria dos Diretores
que na ocasião estiverem no exercício de seus cargos, ou de dois diretores, se só houver dois
Diretores em exercício. • • • •

• • * •

Parágrafo 2o - As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no i:vro próprjo.e. serão
tomadas por maioria de votos.

• •

Parágrafo 3o - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer Diretor, este. poderá
indicar um substituto dentre os demais Diretores da Companhia, que exercerá todas a.<filnçBes do
Diretor substituído, com todos os poderes, inclusive o direito de voto e deveres. do. Diretor
substituído.

CAPITULO IV

Do Conselho Fiscal

Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e igual
número de suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente.

Parágrafo Io - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas naturais, residentes no país, legalmente
qualificados, serão eleitos pela Assembléia Gera! que deliberar a instalação do órgão, a pedido de
acionistas que preencham os requisitos estipulados no parágrafo 2o do artigo 161 da Lei n°
6.404/76, com mandato até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a eleição.

Parágrafo 2o - Os membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração que lhes for
fixada pela Assembléia Geral durante o período em que o órgão funcionar e estiverem no efetivo
exercício das funções, observado o parágrafo 3o do Artigo 162 da Lei n° 6.404/76 com redação
dada pela Lei n° 9.457/97.

Parágrafo 3o - O Conselho Fiscal, quando instalado, terá as atribuições previstas em lei, sendo
indelegáveis as funções de seus membros.

CAPÍTULO V
Das Assembléias Gerais

Artigo 15 - A Assembléia Geral dos Acionistas, nos termos da lei, reunir-se-á:

a) Ordinariamente nos quatro primeiros meses, depois de findo o exercício social; e

b) Extraordinariamente, sempre que, mediante convocação legal, os interesses sociais
aconselharem ou exigirem a manifestação dos acionistas.
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Artigo 16 - AAssembléia Geral será instalada e dirigida pelo Diretor-Presidente da Companhia ou,
na sua ausênda ou impedimento, instalada por outro Diretor e dirigida por um Presidente escolhido
pelos Acionistas. Osecretário da mesa será de livre escolha do Presidente da Assembléia.

Artigo 17 - Os anúncios de convocação, publicados na forma e nos termos da lei, conterão, além
do local, data e hora da Assembléia, a ordem do dia explicitada e, no caso de reforma do estatuto,
a indicação da matéria.

CAPÍTULO VI
Do Exercício Social

Artigo 18-0 exercício social terá início em Io de janeiro e término em 31 de dezembro de cada
ano.

Artigo 19 - Ao final de cada exercício social a Diretoria fará elaborar o Balanço Patrimonial e as
demais demonstrações financeiras exigidas em lei. ....

• •

Artigo 20 - Do resultado do exerdcio, serão deduzidos, antes de qualquer participação, os
prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda. '. '.

Artigo 21 - A Diretoria apresentará à Assembléia Geral para aprovação proposta'. sobre a
destinação do lucro líquido do exercício que remanescer após as seguintes deduções ou
acréscimos, realizadas decrescentemente e nessa ordem:

a) 5% (cinco por cento) para a formação da Reserva Legal, que não excederá de#20% (vinte
por cento) do capital social. Aconstituição da Reserva Legal poderá serdispensada no exercício em
que o saldo dela, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta porcento)
do Capital Social;

b) Importância destinada a formação de Reservas para Contingências e reversão das
formadas em exercícios anteriores;

c) Montante destinado à constituição da Reserva de Lucros a Realizar;

d) 25% (vinte e cinco por cento) para pagamento do dividendo mínimo obrigatório dos
acionistas.

Parágrafo Único - As demonstrações financeiras demostrarão a destinação da totalidade do lucro
líquido no pressuposto de sua aprovação pela Assembléia Geral Ordinária.

Artigo 22 - ACompanhia poderá levantar balanço semestral e declarar dividendos à conta de lucro
apurado nesses balanços. AAssembléia Geral poderá dedarar dividendos intermediários, à conta de
lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral.

CAPÍTULO VII
Da Liquidação, Dissolução e Extinção

Artigo 23 - ACompanhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei.

Parágrafo Único - AAssembléia Geral nomeará o liquidante e a assembléia geral determinará o
modo de liquidação e elegerá o conselho fiscal.
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CAPÍTULO VIII
Disposição Geral

Artigo 24 - ACompanhia, aqualquer tempo, objetivando aperfeiçoar ««"^"**^
ás novas técnicas de administração, poderá adotar processos mecânicos de emissão eautenticaçãode SS«efeitos mercantis, obedecendo apadrões esistemas consagrados em usos e
praxes em vigor.

Minas Gerais, 10 de abril de 2007.

Jcíel Renhó Jr.
(pAB/RJ: ímgTp
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AFMR_adnegocia_339-11

PROCURAÇÃO

OUTORGANIE: ANGLO FERROUS MINAS- RIO MINERAÇÃO S.A.. com sede na cidade de Belo Horizoríte. Estado de
Minas Gerais, na Rua Guaicuí n° 20. 11° andar - Coração deJesus inscrita no CNPJ sob n°. 02.359.572/0004-30 e
filiais no Estado do Rio de Janeiro . com endereço na Avenida das Américas 3443. bloco 1. sala 304 - Barra da Tijuca,
CNPJ sob o n° 02.359.572/0001-97, Conjunto Saco D'Antas s/n. São João da Barra, CNPJ sob o n"
02.359.572/0002-78, Fazenda Jardim, Distrito de Sâo Sebastião doBom Sucesso. Coração doMato Dentro. Estado de
Minas Gerais. CNPJ sob o n° 02.359.572/0003-59 .Fazenda do Córrego Grande, Zona Rural. Santo Antônio do Grama.
CNPJ sob o n° 02.359.572/0005-10. Sítio Vinhático s/n. Zona Rural - Tombos - MG. CNPJ sob o n°
02.359.572/0006-00 e Rua Raul Soares 159 - Centro - Conceição do Mato Dentro - MG. CNPJ sob o n°
02.359.572/0007-82 neste ato representada por seus Diretores Sr. VICENTE DE PAULO GALLIEZ FILHO, brasileiro,
casado, advogado. RG n° 4.161.445 - IFP/RJ. CPF n" 704.531.107-97. residente no Estado e Cidade de Sâo Paulo e
Sr. PAULO ROBERTO CASTELLARI PORCHIA. brasileiro, casado, administrador de empresas, RG n°. 14.264.834-6 -
SSP/SP. CPF n°. 131.643.078-29 residente e domiciliados na Cidade e Estado de Sâo Paulo, e ambos com escritório na
Avenida das Américas. n° 3443, bloco 3. 2°andar. Barra da Tijuca.

OUTORGADOS: JOSÉ ROBERTO CENTENO CORDEIRO, brasileiro, casado, geólogo, gerente geral de desenvolvimento
sustentável, portador da carteira de identidade RG 5346-D. inscrito no CPF sob o N° 083.141.012-49; MAURÍCIO
TEIXEIRA MARTINS, brasileiro, casado, relações públicas, gerente geral de desenvolvimento social, portador da carteira
de identidade MG 707627. inscrito no CPF sob o N° 426.698.716-15; NAJLA DE CASTRO ATTALA. brasileira,
separada judicialmente, bióloga, gerente de licenciamento, portadora dacarteira de identidade RG M1.656.218. inscrita
no CPF sob o N° 678.159.106-10; RICARDO DE OLIVEIRA CAMARGO, brasileiro, casado, geólogo, gerente de meio
ambiente, portador da carteira de identidade 13.577.681 ( SSP/SP). inscrito no CPF sob o N° 134.514.748-16;
LEONARDO MITRE ALVIM DE CASTRO, brasileiro, casado, engenheiro civil, gerente de recursos hídricos e resíduos,
portador da carteira de identidade M7.189.709 SSP- MG inscrito no CPF sob o N° 027.729.096-11; ROGÉRIO PINTO

VASCONCELOS, brasileiro, casado, coordenador de meio ambiente, engenheiro florestal, portador da carteira de
identidade 75345D. inscrito no CPF sob o N° 02802847643 . todos com endereço comercial na cidade de Belo
Horizonte. Estado de Minas Gerais, na Rua Guaicuí n° 20. 11° andar, Coração de Jesus. CEP: 30.380-380

PODI RES: representar dOUTORGANTf sempre em conjunto de Dois Procuradores ou Um Piocuiador em conjunto com
Um Diretor perante (I) OINSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM/MG; (II) AFUNDAÇÃO ESTADUAL DE
MEIO AMBIENTE - FEAM/MG; (III) O INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF/MG; (IV) O INSTITUTO BRASILEIRO

DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA; (V) A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO

AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD; (VI) A SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS DE MEIO
AMBIENTE EDESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM: (VII) O DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL - DNPM; (VIII) O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN; (IX)
INSTITUTO ESTADUAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO EARTÍSTICO DE MINAS GERAIS - IEPHA/MG; (X) A AGENCIA
NACIONAL DAS ÁGUAS- ANA; (XI) DIRETORIA DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO EARTÍSTICO - DEPHA; (XII) MINISTÉRIO
DO MEIO AMBIENTE; (XIII) POLICIA DE MEIO AMBIENTE; (XIV) DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DE MINAS GERAIS - DER/MG; (XV) DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA ESTRUTURA DE TRANSPORTES -
DNIT: (XVI) INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBIO; (XVII) COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - COPASA; (XVIII) INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA -INCRA; (XIX) SECRETARIA DO ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. BEM .COMO
QUAISQUER ENTIDADES OU ÓRGÃOS INTEGRANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. ESTADUAL OU«|-
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MUNICIPAL. DIRETA OU INDIRETA COM ATRIBUIÇÕES NAS ÁREAS DE MEIO AMBIENTE: PODENDO OS OUTORGADOS
PARA TANTO JUNTO AOS REFERIDOS ÓRGÃOS. ACOMPANHAR PROCESSOS OU ASSUNTOS DE INTERESSES DA
OUTORGANTE, ASSINATURA DE MAPAS COM OOBJETIVO DE RETIFICAÇÃO EDESMEMBRAMENTO DE ÁREAS
REFERENTE ÁS PROPRIEDADES ADQUIRIDAS OU A SEREM ADQUIRIDAS PELA OUTORGANTE E SEU RESPECTIVO
TERMO DE ANUÊNCIA. REQUERIMENTOS. RECEBER OFÍCIOS. ATENDER EXIGÊNCIAS. RETIRAR GUIAS. PORTARIAS.
LICENÇAS. OBTER ESCLARECIMENTOS. REQUERER TODO EQUALQUER TIPO DE DOCUMENTO E. ESPECIALMENTE.
FIRMAR TERMOS DE RESPONSABILIDADE EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL OU
AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DE FUNCIONAMENTO - AAF. PRATICAR TODOS OS ATOS QUE SE FIZEREM
NECESSÁRIOS AO BOM EFIEL CUMPRIMENTO DESTE MANDATO. ÉVEDADO OSUBSTABELECIMENTO DOS PODERES
AQUI CONFERIDOS. NO TODO OU EM PARTE.

Opresente mandato éválido até 31 de dezembro de 2012. sendo que os poderes conferidos aos outorgados só serão
válidos enquanto fizerem parte do quadro de empregados da empresa OUTORGANTE ou de qualquer de suas empresas
controladas, controladoras ou sujeitas ao mesmo controle.

Rio deJaneiro 02 dedezembro de 2011.

ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A.

VICENTE DE PAULO GALUEZ FILHO

Diretor
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PAULO ROBERTO CASTELLARIPORCHIA

Diretor
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MMA

Ministério do Meio Ambicnle

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transporte. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Nota Informativa n'' 23-/2011 COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 21 de novembro de 2011.

Assunto: Renovação de Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico -
Mineroduto Minas-Rio

Ao: Coordenador de Mineração e Obras Civis
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Senhor Coordenador,

1. Em atenção ao ofício AFB-EXT: 079/2011 da empresa Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração
S/A que solicita a renovação, por igual período, da Autorização para Captura, Coleta e Transporte
de Material Biológico n°220/2009 emitida CGFAP, em 19de outubro de 2009, manifesto que apesar
do Boletim de Serviço n° 08/2011 transferir da Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e
Florestas (DBFLO) para a Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC), a competência para
emitir autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico para a realização de
atividades de levantamento, monitoramento e resgate/salvamento de fauna no âmbito dos processos
de licenciamento ambiental federal, ainda não foi instituído por esta diretoria nenhuma instrução
normativa que discipline sobre a matéria e que apesar de esforços de alguns analistas em
consolidarem procedimentos para a elaboração de tal documento, ainda assim considero insipientes
as informações relacionadas à sua elaboração, motivo este que me causa insegurança para
desenvolver tal atribuição. Contudo, pela obrigação do dever de fazer, analisei o ofício já referido e
sobre este discorro o seguinte:
2. Em descumprimento a condicionante geral 1.3 que estabelece que "Opedido de renovação,
caso necessário, deveráser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização", o empreendedor protocolou a solicitação de renovação seis dias após o vencimento
de sua validade. Desta forma, ficando 'sujeito os responsáveis", conforme condicionante geral 1.2,
"à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente "' ;
3. Segundo a Anglo, em função de alguns exemplares coletados (peixes) das campanhas 5,6 e
9 ainda estarem sendo triados e identificados não foi possível a apresentação do relatório final;
4. Diante do exposto, não é possível considerar como compridas as condicionantes específicas
da autorização n° 220/09. Contudo, entende-se que as demais campanhas de monitoramentos não
podem ser interrompidas de forma a dar descontinuidade ao monitoramento, além deste
procedimento estar inserido como condicionante específica da LI 515/2008 (retificação). Desta
forma, sugiro que a renovação seja dada por um curto prazo, 90 dias, para finalização do relatório
final e a apresentação do cumprimento de todas as condicionantes, bem como para permanecer a
trimestralidade das campanhas.
5. Ressalvo que dada a renovação, seja alterada, conforme solicitação da consultoria, a equipe
técnica e a destinação do material. Necessita-se também a inclusão das seguintes condicionantes
específicas:
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6. "Manter as equipes em campo, de posse das autorizações válidas durante a execução das
atividades de resgate e salvamento que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna.
Durante as atividades, a equipe em campo deverá ser composta conforme previsto no PBA ";
7. "Comunicar qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria
previamente ao IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs, links para os currículos lattes e
declaração individual de aptidão paraexecução das atividades de resgate e salvamento ";
8. "Encaminhar carta de recebimento da Instituição depositária contendo a quantidade dos
animais recebidos de cada espécie e a marcação individual e permanente utilizada em cada
espécime. Osespécimes oriundos desta Autorização nãopoderão ser comercializadas";

ANIA ALVES(vài^TaaIlves OLEGÁRIO
Analista Ambiental
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Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A.,

empresa devidamente qualificada junto a esse Instituto, em nome da política de

transparência e respeito que norteia as relações com esse órgão, por meio desta, vem

comunicar que, devido ao alto índice pluviométrico ocorrido na região sudeste nas últimas

semanas, principalmente nos Estados de Minas Gerais e Rio de Janeiro, o que tem sido

amplamente noticiado nos principais meios de comunicação, conforme Anexo I, ocorreu

um aumento do nível das águas, afetando alguns pontos das obras de implantação do

mineroduto Minas-Rio, com conseqüente carreamento de sedimentos.

É importante salientar que, devido à excepcionalidade dos eventos de força maior que

vem afetando a região, a Anglo tem implantado todos os dispositivos adequados para

contenção de sedimentos previstos nos programas ambientais, bem como monitorando

os pontos de incidência e tomando as medidas possíveis a fim de minimizar o ocorrido,

tentando evitar/minimizar maiores transtornos para a comunidade do entorno e para

os recursos naturais.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será encaminhada ao

IBAMA/MG e IBAMA/RJ.

Integrante do grupo Anglo American pie

Razão Social: Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
CNPJ 02.359 572Í0004-30

Telefone da recepção (31)3516-7100

l\KIC
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Sem mais para o momento, colocamo-nos

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

1ÍU*
Jose Roberto Centeno Cordeiro
Gerente Geral de Desenvolvimento Sustentável

T: +55 (31)^167123/7356
E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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à disposição para quaisquer
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ANEXO I

Reportagens do Estado de Minas Gerais e O Globo
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JORNAL ESTADO DE MINAS.

<http://www.em.com.br/app/noticia/gerais/2012/01/11/interna_gerais,271707/ministro-
admite-que-71-4-das-brs-mais-danificadas-pela-chuva-no-pais-estao-em-minas.shtml>.
Acesso em 11 de Janeiro de 2012.
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Ministro admite que 71,4% das BRs mais
danificadas pela chuva no país estão em Minas
Para especialistas. Queda de barreiras e erosões revelam política de conservação
ineficiente

PuWltüíc: 11-'01-2012C7:51 Atualização:

bs extensões das estradas são precárias -»S 36' estão :

Asestradas que integram Manas Gerais ao restante do Brás! nàa suportaram a prova das chuvasdo fim de
2011e inictadeste ano. Desmoronamentosde barreiras, erosões no asfalto e rios que Inundaramo
pavimento praticamente isolaram o estadopor via terrestre, numestrago tamanho que ja engloba 30dos
4? pontos de restrições totais ou pardals de trafego no Brasil. -Minase o estado mais afetado. Maisde
TOS (71.4'-)dasestradasdanificadas sao mineiras-,disseo ministrodos Transportes. PauloSérgio
Passos. Ea precariedade não se restringe as situações mais graves |vefa o quadro)
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Em levantamento feito peto Estado de Minas sobre as condições das estradas sob Jurisdição do
Departamento Madona!de mfraestrutura de Transportes (Dnlt).61,5S da extensão das 30 vias
monitoradat eram merecedoras de cautela dos motoristas. O índice de vias precárias onde a

recomendação de segurança do Dnlt e para circula' com cuidado ou atenção, se refere a 4.721.7
quilômetroscom excesso de buracos, sinalizaçãoruim. erosões e barreiras que despencaram, dos 7.677,7
quilômetrosctasslfkados peto departamento aspiores sao as BRs 116. 251. 262. 765 367. 365. 364. 356
e 459. Apenas 2.956 quilômetros (38.5!-.)estão em bom estado.

-O problemanacionalde políticade conservaçãose reflete commais gravidade aqui (em MinasGerais)
portermosa maiormalha viáriadopais. Áexceção das rodovias compedágio, as demaisrecebemapenas
reparos superficiais, que não suportam chuvase ahda tem a topografia acidentada, o que piora a
situação', avalia o engenheiro, consultorde infraestiutura viária e especialista em transporte e transito
Everaldo Cabral. "O índice é grave e mostra que e preciso uma política mais seria. Mais investimentos em
projetos aprofundados e eficientes", afirma.

Saiba ti

0 ftk menos 26 estradas mineiras enfrentam
p-oblemas por causa da chuva

0 Petomenos20estradas mineirasestãocom
problemas estruturais devido a chuva

jp Estradas ainda comproblemas por causa da
chuva em Minas

B Chuva tornaviagens aindamaisperigosas
nas estradas minekas

Os dados não refletem toda a realidade das

rodovias federais mineiras, uma v$; que dos

10.666 quilômetros monitorados pelo Dnlt em 30
estradas. 3.028 quilômetros (28.391,) aparecem
sem qualquer Informaçãoaos condutores que
precisam passar por lá, como nas extensões
completas das BRS120. 122. 342. 35? C 479. "A

coisa so não virou calamidade porque a chuva
começou em 20 de dezembro Nesses utllmos 15

dias. o volume de caminhões de carga nas
estradas e 50': menor. Asempresas estão
fechandobalanços. Se tivéssemos um tráfego
normal, a coisa estava mais séria", pondera o

presidente do Sindicato da União Brasileira dos
Caminhoneiros tose Natan Emtdio Neto.

Sorte ereza Acostumado a rodar pelas estradas mineiras, principalmente na Zona da Mata. o
caminhoneiroAdemirEdsonda Sffva.de 49 anos. conta com a sorte e a reza para passar ileso petas
armadittiasque as chuvas provocam. "Agente, que trabalha na rodovia, fica mais exposto. Quantos
barrancos ve|o caindo, rolandopedras que podemmatar um?Se não estamos parados esperando as
maquinas liberarem a pista, estamos passando na beira dessas barreiras", reclama o caminhoneiro, que
ja roda a l> anos transportando até 2* toneladas de alimentos na sua carreta. "Não tem lugar que esta
prestando, a uVgada de Timóteo tem muita panela e buraco* feitos peito da Ponte Sã Carvalho. Multas
barreiras caindo. Ontem (anteontem) esperei 45 minutos para os tratores liberarem a pista".

A rodovia mineira mais critica na avaliação da Policia Rodoviária Federal (PRFj e a BR-m. As 16 horas de
chuvas ininterruptas em AlémParaíba, no Sulde Minas provocarammultas quedas de barreiras na
estrada. 'Estamos monitorando tudo. mas dando prioridade á desobstrução dos acessos Já estamos

dando inicio a reconstrução de pontes nas comunidades rurais", disse o secretario de Obras da cidade. Na

manha de ontem, o DNITcomeçou a reparar aBR-116. principalmente entre LeopoWInae Alem Paraíba. A
estrada estava interditada em vários pontos devido a barreiras.

Nokm SOO. no distrito de Marinopolis. em Além Paraíba, a rede pluvialnão suportou a força da água de
um córregoe airancou a pista. Carros e motos faziam o desvio por dentro do lugarejo. Filasde caminhões
aguardavama liberação da estrada. Umlevantamento da CoordenadoriaEstadualde Defesa CivR(Cedei)
concluiu ijue ate a noite de segunda feira, as churas haviam ultrapassado mais de TO do total esperado
para todo o mes na Zonada Mata. "Somentena região são 40 municípiosem situação de emergência'.
afirmou o coordenador estadual de Defesa CWB. coronel Luts Caries Dias Martins.

!'.>l.v « de especialista

Mtbon Tadeu Nunes

Escolade Engenhariada UFMG

Falta planejamento * tecnologia

vejo varias causas para as estradas mineiras estarem tão ruins. Umadeías e a ação das ocupações
Irregularesde áreas montanhosas. Para começar, esses locais onde normalmente ocorrem deslizamentos
não tem contenções de engenharia. Contenções custam muito caro. Em -ei disso, o que é feito nas

nossas estradas sao apenas cortes no terreno. Com o tempo, a água da chuva se acumula na terra e ela
cede Muitosdos locaisonde tinha vegetação nativa viraram pastagem. Juntando tudo Kso temos uma
bomba pronta para explodir Em algunscasos, o problemaé a deficiência de projeto, reparos superficiais
em estradas antigas que não (oram bem mantidas ou sâo obras de tecnologiaultrapassada. Esses índices
demonstram que a manutetKàonão está correta. So # feita a parte corretiva, que são os tapa-buraco e a
manutenção de rede de drenagem Na Europa, quando está perto de >en:er a vida Utll do pavimento, eles
arrancam tudoe fazem um novo. Aqui,quase sempre a coisa é corretiva e estraga coma chuva. Temos
problemassérios comexcesso de cargas entre eixos a própria condiçãodas estradas e calculadapara
uma situação, mas a operação que enfrenta e mais pesada.

(9) comentários

Autor:

isso e que o obio o seu ministro da burrice a malha de
minas e a maior do brasil nao precisa ser ministro para
chega' a essa conclusão qualquer analfabeto que votou
neste políticos que roubam de nos sabe que a maior

malha do brasil e em minas gerais CONTINUEM
VOTANDONESTES CANALHASQUE 0 PAIS

I Denuncie l

Para comentai essa noticia entre com seu e<

mal e senha

é não tenha cadastro.

t faça seu cadastro gratuito.

Previsão do tempo: chyva.

Ta SiV.A saé~ Araújo tem e entrega

Gcogk
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Estuda Minas

Blogde educação da jornalista
Gloria Tuplnambas

Cãmera Oculta

Flagrantes dos fotógrafos do
Estado de Minas

De bem com a vida

Blogsobre saúde, qualidade de
vida e comportamento

Radares de avance de sinal

veja a localização de cada
aparelho que deixará de multar

na madrugada
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JORNAL O GLOBO, <http://oglobo.globo.com/rio/rio-paraiba-do-sul-transborda-alaga-
outras-areas-de-campos-3639902>. Acesso em 11 de Janeiro de 2012.

ided by Anelo Amen
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... Sapucaa ficou tora Ministrossrjbrevoam corftra as coroçfies oo i«' aea* passageiiüs

oo mapeamento de Norte e Noroeste do tràr&fto ro Ro sem vdo e c arruda
riscos estaco

LÀNÇAMtNIO ALPMaVTLLt BAIUt* D* TUUCA

Perto óm licadM» do tramo
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Rio Paraíba do Sul transborda e
alaga outras áreas de Campos
fcmSapucaia (oram retornadas as buscas poi vitimas do deslizamento que ocorreu,na tcgn

CAMPOS- O Rio Parafea do SulIransbordou no hm da nortedesta terça-
feira e a água invadiualgumas regiões que ainda nao haviam sido autuadas
em Campos no Norte Fkímnense O níveldo no afcanc.oua cota de 11 6
um metro acima da cota de transbordo No bairro Parque Prazeres em
Guarus as duas avenidas Beira-Rio a margem da érerta e a Oanze de
Novembro estão com vãnos pontos de alagamento Do outro lado do bawro
a Avenida Alberto Lamego onde tka localizada a casa da prefeita do
município Rosinha Garotmho também está alagada e foimtercMaoa na
altura da ponte da Lapa Os bairros mais atingidos sao Parque Prazeres
Lapa parte do Jardim Canoc a Matadouro e lha do Cunha

Na Pecuana outro bairro da cidade a água também |á mvadni a pista da
pnnc*>al 3/emda a Getúlio Vargas Rosinha Garotinho esta a/atendo a

situação com a Defesa CmI Ela circulou pelas áreas de nsco durante a
madruga e disse que estuda a possiMidade de decretar estado de
emergência na região

•

RinShim ETTRA Zap O Livreiro

Conectividade Social-tCP

Rh Par«ba do Sol transborda e

afagaMm áreas de Campos

Tieat do ramal Sana Cruz estie com aterra»»

neeulares

Oba fccha treche da Errada do Pau Feno. em
/acaepagua

IAM dctta passaectos sem
nem conda na madrugada

AngloAmerican

Esta pagina não pode ser exibida.

0 v-Ms* o*» .•>.-* esta tentano» acessar
i**Ml3ceb>]cl.cwit MpjrisidwadcimorOprlo
para nar.egar e por «so Maque-ado conforme as
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AncakMO.com

Cueca roubada A
8ahrros.com

Fende semana dr.eiode no ShoppingVS
Brasi

Blog Rio
Motocicasu cai de Viaduto no Centro RrO

EmTrês Vendas localidade alagadana semana passada o nível da ãgua
subiu anda mais assim como em Outeiro drstnto de Cardoso Moreira Sete

municípios continuam em estado de emergência

Nesta terça-feira durante uma visrta à Campos o mostro dos Transportes
Fernando Bezerra anunciou que sena destinado RS 21 mlhòes para
socorrer os municípios afetados pela enchente nas reçaões Norte e Noroeste
Frummense Para atender os estados do Rio de Janero Mnas Gerais e

EspiritoSanto serão empregados RS 440 nnrhões Averba emergencial já
havia sido definida pela presidente Dilma Rousseff

Retomadas as buscas por vitimas de deslizamento em Sapucaia

Cães taresadores do Corpo de Bombeiros e retrcrescavadeiras da Defesa
Civilrecomeçaram na manhã desta quarta-feira o trabatio de buscas aos
desaparecidos no deslizamento que aconteceu na madrugada de segunda-
feira em Jamapara distrito de Sapucaia no Centro-Sul fluminense

Blog Verde
Peuobrasforneceetanolparaestaçãoaan

DeBifce

DonÉbjo que vem tem pedal radicalno
Bad

Rio. régua * compasso
O Iphan e os ogvot tempos

VIM IAMMM

~s imagens da fraved!3
Jamapara Sapucaia

De acordo com a prefeitura do município
ainda existem nove ou dez corpos
soterrados Aexpectativa é que o resgate
de peto menos cinco pessoas de uma
mesma família que estavam abrigados cm
um fusca ocorra anda hoje Na norte de
terça-feira o trabatio teve que ser
interrompido devido a um forte temporaral
que atingiu a região Neste momento o ceu
está encoberto mas nao chove

O O nsco de diu>a no estado do
Rio

Br
[Proc.

Rubr..
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JORNAL O GLOBO. < http://oglobo.globo.com/pais/numero-de-mortos-vitimas-da-chuva-
ja-chega-29-3632039>. Acesso em 11 de Janeiro de 2012.

Número de monos vitimas da chuva lá chega a ?9 0 Globo Microsoft Internei luplorei piovtded by AngloAn
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Bezerra recebeu e não
gastou verta aa

PAtS
Brasa não investe em
prevenção ae tragédias

PA*
Trés menores morrem
em ferirão de centro
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RirjGhOH ETTRA Zap O Livreiro
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Número de mortos vítimas da
chuva já chega a 29

j£\ . . .
Balanço do Mnsteno da Integração Nacional abrange Minas Rio e tsptrrto Santo

• t. BRASÍLIA e BELO r+ORIZOfíTE -Balançodo Ministéno da Integração
"J01"! Nacional sobre os estragos da chuva no Sudeste mostra que 29 pessoas

morreram nos estados de lAnas Gerais Rio e Espirito Santo Já sao 129
I0<0ifi2-20h2£ municípios afetados e 86 estão em situação de emergência Onúmerode

pessoas afetadas é alto e chega a 316 504 Os desalojados sâo 22 011 e os
desabrigados atingem 5 821

rwm Somenteno Rw morreram14pessoas seguMJo de HtnasGerais com 13
e Esprto Santo com deus óbitos Quase metade das pessoas afetadas
pelas chuvas esta no Espirito Santo sâo 156 725 atmgtdas que

m o representam 49 5S do total

O maior numero de desalojado; (11 119)edesabngados (2636) está nos
muncipios do Rio Ja a maior quantidade de cidades em situar,ao de
emergência esta em kVias Gerais 53 que representam 80 3% do total

PMs agridem estudantes durante protestos em
Tere sina e Vitoria

Confesso Xjdonal lecebeu ojuas*ISOmí
usÁames em 2011

Carros de parlamentares podem ter direitoa placa*
especiais

Trés menores morrem em rebeaio de centro

socioeduc ativo em PE

Para especiaksus. mapeamento das ãreas de risco
e essencial

taojédns Brasa nio m,*5i* *m
umençia

0 Pau esoeoalistis
n -i . ( - : . ' I - '. :- ...

«9Wn-»*l

Sotte para 15 o num*ro d«

monos «m umijs Otnta

. cnu.as sotM para Ma numero
d* monja» •m Sapucua. r»o Rio

Cenfeal M alerta contra

inaskti cvetotrRS 14 rMilai i

fia tarde desta terça-feira o governador de
Mwias Gerais Antônio Anastasia I^SOB)

encaminhou ao governo federal um pedido
de RS 248 3 mdhdes para custear obras de
recuperação em cidades afetadas pelas
chuvas no estado desde o fim do ano

passado Oe acordo com a Defesa Crvil do

estado 167 municípios mineiros foram

afetados petas tempestades dos quais 116
decretaram situação de emergência
afetando uma população de 2 2 milhões de
pessoas

Tm AngloAmerican
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so cobre20* dos locais Os valores seriam aplicados em cerca de
100cidades em obras de drenagem pluvial

crxrstruçao de pontes caHamentoderuas desassoreamento de nos
mplantaçâo de barragens adutoras e canais que são responsáveis pela
captação da água das ruas sarjetas e gaienas O montante è semelhante
ao soacrtado pelo gjovemador no micio de 2011 quando as chuvas também
causaram prejuízos em 110cidades Na época o governo federal liberou
um terço do valor RS 50 mifioes para obras em 80 cidades Menos de um
qurto delas as obras foram concluídas até a ultima semana de acordo com
o próprio governo manero

Alémde obras de reconstrução Anastasia também encaminhou 26 projetos
de prevenção a desastres naturais sugeridos pelo governo estadual que
totalizam RS 1 3 bdhao Nodocumento o governador maneiropleiteia ainda
mas RS 2 3 MhÕes para 180projetos de prevenção rieserrvorvidos por
erjuipes técrKas de prefeituras maneiras nos últimos meses Quase um

terço é referente a obras de drenagem saneamento e dragagem na Região
Metropolitana de BetoHorizonte(54) e o restante <126"> voltadopara
rwsumentos de prevenção em cidades do interior

- Os projetos foram entregues hoje vão ser discutidos Naturalmente não se
pretende que haja iberação nesses dias ate porque ali temos projetos
estruturantes processos longos que montam recursos expressivos
Estamos apresentando medidas para colaborar com a redução de
enchentes futuras - disse o governador nesta terça feiraem Belo Horizonte
durante o anúncio de cnação de uma força-tarefa de voluntànos na área de
saúde para atuar em cidades afetadas petas chuvas

Na manhã desta terça um prédio condenado pela Defesa Crvildesabou no
Barro Btmtis na Região Oeste de Belo Horizonte por causa do solo
encharcado pelas chuvas O préAo estava nterdrtado desde outubro do ano
passado por isso ninguém ficou fendo Bairro de classe média da capital
mneira o Buntis tem dezenas de edifícios construídos em ruas íngremes A
Defesa Ctvtlavalia o nsco de pelo menos outros trés edifícios desabarem na

a rua e por isso jã retirou os moradores dos locais

MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e
Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Essa página nao pode ter exibida.

0 '."/erjBite que .océ esta tentando acessar
tw#* lacetJoor ccmitoi osnsweiado improprw
para naveoar a por uso Uoquaado conforme as

HOGSI COtlMSIAS

Blog do Noblat
O süènciodos culpados

Rádio do Moreno

Catástrofes vergonhosas

tlitnar Franco

A coluna Paoorama Potnco de Hote (10)
no loroal O Globo

*A

APRENDA NUM DIA

H H
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF —/

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Atendimento a Condicionante 2.5- LI 515

Assunto: Outorgas de Direito de Uso de Recursos Hídricos
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 16 de janeiro de 2012.

AFB-EXT:013/2012

Prezado Senhor,

k 69 06

Cumprímentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A.,

empresa já devidamente qualificada perante esse Instituto, titular do

empreendimento Mineroduto Minas-Rio, vem por meio desta, apresentar no

Anexo I, 01 cópia em físico das Outorgas de Direito de Usos de Recursos

Hídricos, em atendimento a condicionante 2.5, abaixo transcrita, a qual

encontra-se apensada à Licença de Instalação n° 515/2008 retificada, a saber:

- condicionante 2.5: "Apresentar cópias das Licenças Ambientais e/ou

documentos de Outorgas de Direito de Uso de Recursos Hídricos emitidas

pelos Órgãos Estaduais de Meio Ambiente e Agências de Água."

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será

encaminhada ao IBAMA/MG.

Página 1 de 3
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Mj AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José Roberto Centeno Cordeiro
Gerente Gecal de Desenvolvimento Sustentável
T: +55 (31)35167123/7356
E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br

Fls 4õ^T
Proc. .tf 9 6

RüDr. / 1
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 23 de janeiro de 2012.

AFB-EXT:021/2012

•

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as tratativas
estabelecidas entre o IBAMA/Sede e a Anglo, em época pretérita, referente ao
estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de Disposição de
Material Excedente (ADME's), visando a implantação do Mineroduto Minas-Rio,
vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação técnica em meio
físico, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 01 (um)
superficiário o qual autoriza expressamente a instalação da referida estrutura em
sua respectiva propriedade.

Destaca-se que a área está localizada no Trecho II do empreendimento em
questão, identificada pelo número 2214.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será

encaminhada ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral pe Desenvolvimento Sustentável
T: +55 (31)35167123/7356
E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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Kj\ AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e
Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Proc. 0h6906
Rtfa.

ANEXO I

AFB-EXT:021/2012
ADME
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CESSÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE

ARRENDAMENTO E OUTRAS AVENÇAS.

ADME n. 2214

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir identificadas:

CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A., sociedade anônima com
sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1663, 6o andar, Jardim Paulistano, na cidade e

estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 61.522.512/0001-02, doravante

referida apenas como "CEDENTE", neste ato representada na forma de seus atos

constitutivos, e ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A., atual
denominação de MMX MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A., sociedade com sede na cidade
de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Guaicuí, n° 20, 6°/11° andares,

Coração de Jesus, CEP: 30.380-380, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.359.572/0004-
30 e com filial na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n°

3443, Bloco 1, sala 304, Barra da Tijuca, CEP: 22.631-003, doravante referida apenas

como "CESSIONÁRIA", neste ato representada na forma de seu Estatuto Social;

CESSIONÁRIA e CEDENTE doravante conjuntamente denominadas "Partes" e,
isoladamente, "Parte";

CONSIDERANDO QUE:

(A) a CEDENTE foi contratada pela CESSIONÁRIA para realizar as obras de
implantação do duto que fará o transporte de minério de ferro entre Conceição do
Mato Dentro/MG e o Porto do Açu/RJ no empreendimento denominado Minas-Rio

(contrato n. MMR 069-08, firmado pelas Partes em 08 de abril de 2008);

(B) no referido contrato firmado pelas Partes, a CESSIONÁRIA se comprometeu a
disponibilizar à CEDENTE as áreas para implementação do referido empreendimento

completamente livres, desimpedidas e desocupadas de pessoas e coisas (itens 3.7 e

13.2 do contrato n. MMR 069-08); bem como indicar áreas para depósito de material

excedente, doravante simplesmente "ADME" (item 2.2, "d" do contrato n. MMR 069-

08);

(C) A pedido da CESSIONÁRIA e por mera liberalidade, a CEDENTE celebrou com a
CESSIONÁRIA contrato de prestação de serviços, em 06 de agosto de 2010, com o
fito de possibilitar a obtenção de ADME's e o acesso a estas áreas, em auxílio à

viabilização do empreendimento descrito no consideranda (A);

(D) a CEDENTE, em observância ao contrato de prestação de serviços, celebrou com

WLINS JOSÉ AMARATO, brasileiro, médico, casado, portador da cédula de
identidade n. M-609.914 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n. 129.904.936-20 e

Cessão/ADME 2214
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MARIA REGINA DE CARVALHO AMADO AMARATO, brasileira, administradora,

casada, portadora da cédula de identidade n. M-264.244 SSP/MG, inscrita no
CPF/MF sob o n. 249.236.566-20, o arrendamento da área assim descrita: imóvel

denominado "São Bento", situado-na zona rural do município de Sem Peixe/MG, com

área de 49,15,70 ha (quarenta e nove hectares, quinze ares e setenta centiares),

matriculado sob o n. 1.133, fls. 118, livro 2-J do Cartório de Registro de Imóveis de

Dom Silvério/MG, cadastrado no INCRA sob o n. 432.067.002.470-8.

AGORA, POR CONSEGUINTE, as Partes desejam firmar o presente Instrumento

Particular de Cessão de "INSTRUMENTO PARTICULAR DE ARRENDAMENTO E

OUTRAS AVENÇAS", doravante simplesmente "CESSÃO", pactuando-o conforme as
cláusulas e condições a seguir estabelecidas de comum acordo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - CESSÃO

1.1. As Partes resolvem, de comum acordo, efetivar a CESSÃO a favor da
CESSIONÁRIA, em atendimento ao disposto no contrato de prestação de
serviços firmado pelas Partes em 06 de agosto de 2010.

1.2. Os proprietários e/ou possuidores anuíram, expressa e antecipadamente, com
a possibilidade de a CEDENTE ceder os direitos advindos deste Contrato à

CESSIONÁRIA, conforme seu interesse e conveniência.

1.3. A partir da data de assinatura desta CESSÃO, todos os direitos e obrigações
decorrentes dos instrumentos particulares celebrados com os

posseiros/proprietários são transferidos para a CESSIONÁRIA, e a CEDENTE
não terá mais qualquer responsabilidade sobre os contratos celebrados, exceto

quanto às obrigações descritas na cláusula quarta do instrumento particular

objeto desta CESSÃO.

1.4. Os pagamentos realizados pela CEDENTE ao(s) arrendador(es) após a

celebração desta CESSÃO serão igualmente reembolsados pela
CESSIONÁRIA, em conformidade com o previsto na cláusula terceira do
contrato de prestação de serviços citado no consideranda (C).

1.5. A responsabilidade da CESSIONÁRIA será exclusiva e integral após a
assinatura desta CESSÃO, obrigando-se a assumir o pólo passivo de
eventuais processos judiciais e administrativos que venham a ser apresentados

contra a CEDENTE em razão dos contratos com os proprietários/posseiros.

1.6. Caso a CEDENTE seja demandada a responder pelos contratos de
arrendamento celebrados, a CESSIONÁRIA deverá utilizar-se dos meios
processuais adequados para suceder ou substituir a CEDENTE, obrigando-se

ainda a ressarcir, inclusive em eventual ação de regresso e independente de

notificação, todo e qualquer custo, ônus ou sucumbência que venha a ser

Cessão/ADME 2214
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suportado pela CEDENTE em razão dos contratos de arrendamento

celebrados em decorrência do contrato de prestação de serviços.

CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 Se, por qualquer razão, qualquer disposição deste instrumento for considerada

inválida, ilegal ou inexeqüível, tal disposição deverá ser desconsiderada apenas na
extensão de sua efetiva abrangência, e a validade, legalidade e exeqüibilidade das

demais disposições deste contrato não serão afetadas ou comprometidas.

2.2 Este Contrato e todos os direitos e obrigações dele advindos serão regidos pelas

leis da República Federativa do Brasil.

2.3 As Partes elegem o foro da comarca do Rio de Janeiro/RJ como único competente

para dirimir quaisquer controvérsias a respeito do presente instrumento, em expressa

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa representar.

Para que este documento produza todos os seus efeitos, as Partes o assinam em 03

(três) vias de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo.

CONSTRUÇÕES E COMERCIC

CAMARGO CORRÊA S.A.

Ml

KW**0

Testemunhas:
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ADME n. 2214

Pelo presente Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças
("Contrato"), em que figuram, de um lado, como arrendadores:

(i) WLINS JOSÉ AMARATO, brasileiro, médico, casado, portador da cédula de
identidade n. M-609.914 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob o n. 129.904.936-
20 e MARIA REGINA DE CARVALHO AMADO AMARATO, brasileira,
administradora, casada, portadora da cédula de identidade n. M-264.244
SSP/MG, inscrita no CPF/MF sob o n. 249.236.566-20, ambos residentes e
domiciliados na Rua Oriente, n. 00015 - APT.302, Serra, Belo Horizonte/MG,
doravante simplesmente designados como "ARRENDADORES";

e, de outro lado, como arrendatária:

(ii) CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S.A., sociedade
com sede na cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.
1663, 6o Andar, Bairro Jardim Paulistano, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
61.522.512/0001-02, neste ato representada na forma do seu estatuto social,
doravante simplesmente designada como "ARRENDATÁRIA"; atuando em
nome de ANGLO FERROUS MINAS-RIO MINERAÇÃO S.A., sociedade com
sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Rua Guaicuí, n°
20, 6*711° andares, Coração de Jesus, CEP: 30.380-380, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 02.359.572/0004-30 e com filial na cidade e Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, n° 3443, Bloco 1, sala 304, Barra da Tijuca, CEP:
22.631-003,

sendo os ARRENDADORES e a ARRENDATÁRIA doravante individualmente
designados como "Parte" e, em conjunto, como "Partes".

CONSIDERANDO QUE:

(i) a ARRENDATÁRIA é uma das empresa responsáveis para a
execução das obras de engenharia e implementação do
empreendimento denominado Mineroduto Minas-Rio, ainda em fase de
implantação, através do qual será escoada a produção de minério de
ferro situadas nos Municípios de Conceição do Mato Dentro e Alvorada
de Minas, no Estado de Minas Gerais, até o Porto de Açu, localizado no
Município de São João da Barra, no Estado do Rio de Janeiro
("Mineroduto");

(ii) o Mineroduto foi declarado de utilidade pública e será implantado
ao longo de 32 (trinta e dois) Municípios localizados nesses Estados;

(iii) a ARRENDATÁRIA tem a necessidade de depositar, em caráter
perene, o solo de qualquer natureza excedente da escavação para a
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implantação do Mineroduto ("Solo", que inclui terra e rocha) em áreas de
terceiros situadas nas imediações do referido empreendimento;

(iv) uma das áreas que poderá servir para o assentamento do Solo
localiza-se em imóvel do qual os ARRENDADORES são legítimos
proprietários e únicos possuidores (Anexo II);

(v) os ARRENDADORES estão dispostos a acomodar, em definitivo,
parte do Solo na referida área, tendo em vista o pagamento de
contraprestação para tanto e a realização de obras, de seu interesse,
que poderão vir a ser conduzidas no local pela ARRENDATÁRIA;

(vi) a ARRENDATÁRIA pretende remunerar os ARRENDADORES
pela mera disponibilidade da referida área em seu favor, bem como
pelas intervenções que, eventualmente, vierem a ser feitas na mesma,
hipótese em que haverá o complemento da contraprestação devida aos
ARRENDADORES, nos termos pactuados entre as Partes; e

(vii) os seguintes anexos integram e compõem o presente Contrato:

I - Projeto geral de detalhamento de ADME;
II - Certidão do imóvel atualizada;
III - Quadro de Composição do Valor total do Contrato;

as Partes têm entre si justo e acordado firmar este Contrato, que será regido
pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto deste Contrato é o arrendamento, pela
ARRENDATÁRIA, de (i) área poligonal delimitada na planta que
constitui o Anexo I deste Contrato ("Área"); e (ii) faixa de terreno
destinada ao acesso à Área a partir da zona de servidão do Mineroduto,
conforme indicação constante do Anexo I ("Caminho de Serviço");
ambos situados no imóvel denominado "São Bento", situado na zona
rural do município de Sem Peixe/MG, com área de 49,15,70 ha
(quarenta e nove hectares, quinze ares e setenta centiares), matriculado
sob o n. 1.133, fls. 118, livro 2-J do Cartório de Registro de Imóveis de
Dom Silvério/MG, cadastrado no INCRA sob o n. 432.067.002.470-8, do
qual os ARRENDADORES são legítimos proprietários e únicos
possuidores ("Imóvel"), doravante simplesmente designado como
ARRENDAMENTO.

1.1.1 Os ARRENDADORES declaram que o Imóvel encontra-se
livre e desembaraçado de quaisquer ônus, gravames ou
demandas judiciais capazes de comprometer o fiel cumprimento
do ARRENDAMENTO. &

u
Z^oN

A,c
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1.1.2 Tanto a Área como o Caminho de Serviço poderão ter o
seu perímetro, traçado e/ou localização alterados, a qualquer
tempo, para melhor atender às necessidades da
ARRENDATÁRIA no que diz respeito à execução das obras
descritas na Cláusula Segunda abaixo, independentemente de
sua efetiva realização. Nesta hipótese, será elaborada nova
planta com as descrições pertinentes, que, datada e assinada
pelas Partes, será parte integrante e inseparável deste
instrumento. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS POSSÍVEIS OBRAS A SEREM
EXECUTADAS

2.1 A exclusivo critério da ARRENDATÁRIA, a Área poderá, a
qualquer tempo durante o prazo do ARRENDAMENTO, (i) ser destinada
a servir de depósito, em caráter perpétuo e definitivo, de Solo, conforme
volume definido no Anexo I do presente instrumento e, nesse caso, (ii)
ser objeto de obras de reconformação geotécnica (terraplenagem e
terraplanagem) e de recobrimento vegetal, de acordo com as
especificações previstas no Anexo I deste Contrato, à medida que o Solo
fordepositado na Área.

2.1.1 O volume de Solo a ser depositado na Área poderá variar
para mais ou para menos, de acordo com as escavações a serem
conduzidas pela ARRENDATÁRIA na faixa de servidão do
Mineroduto. Tal variação, por sua vez, poderá ter reflexos na
conformação topográfica da Área após as obras referidas no item
2.1 acima (especialmente na altura e inclinação do terreno), bem
como em outras especificações constantes do Anexo I.

2.1.2 O recobrimento vegetal do terreno será realizado de
maneira uniforme pela ARRENDATÁRIA, após o término das
obras, em período climático adequado (chuvas), de que declaram
conhecimento e concordância, expressamente, os
ARRENDADORES.

2.1.2.1 Caso este período não coincida com o término das
obras (período inadequado para o recobrimento, portanto),
os ARRENDADORES se comprometem a assinar o
"Termo de Conclusão das Obras e Restituição da Área e
do Caminho de Serviço" com esta ressalva.

2.1.2.2 Quando do recobrimento, serão utilizadas,
exclusivamente, gramíneas de espécie adequada às
características da respectiva região; observados, ainda, os
termos do Anexo I e as demais disposições deste
instrumento.

2.1.3 Em virtude das obras aludidas no item 2.1 acima, a Área

sofrerá modificações em sua topografia original (sobretudo na
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altura, inclinação e acomodação do terreno), na cobertura vegetal
de sua superfície, bem como alteração da sua paisagem, que, •
eventualmente, poderão causar determinadas limitações ao uso e
ao gozo do Imóvel por parte dos ARRENDADORES, após o
ARRENDAMENTO, fatores estes que foram considerados para
definição do valor da indenização (Anexos I e III) e com os quais
concordam expressamente os ARRENDADORES.

2.2 Na hipótese de a ARRENDATÁRIA decidir executar as obras
mencionadas no item 2.1 supra, também serão realizadas, no Caminho
de Serviço, obras para a abertura de via(s) destinada(s) ao trânsito de
pessoas, veículos e/ou equipamentos entre a Área e a zona de servidão
do Mineroduto, conforme especificações descritas no Anexo I.

2.2.1 No caso referido no item anterior, ao final do
ARRENDAMENTO, o Caminho de Serviço também será objeto
de recobrimento vegetal uniforme, por parte da
ARRENDATÁRIA, observadas, para tanto, as previsões dos itens
2.1.2,2.1.2.1 e 2.1.2.2.

2.3 As obras e as demais atividades descritas nesta Cláusula

Segunda são doravante denominadas, em conjunto, simplesmente
"OBRAS", podendo ser realizadas em qualquer turno, com o que
concordam e autorizam expressamente os ARRENDADORES.

2.4 A ARRENDATÁRIA deverá comunicar aos ARRENDADORES,
por escrito, a data de início das OBRAS, observado o disposto no item
11.3 deste instrumento.

2.5 Os ARRENDADORES declaram estar cientes e de pleno acordo
com (i) a possível finalidade a ser dada à Área e ao Caminho de Serviço
pela ARRENDATÁRIA; (ii) as OBRAS que porventura serão executadas
pela ARRENDATÁRIA e suas possíveis conseqüências à Área e ao
Caminho de Serviço; e (iii) a eventual depreciação do Imóvel, por
qualquer motivo, em decorrência das OBRAS. Declaram, ainda, que tais
fatos foram-lhes devidamente esclarecidos pela ARRENDATÁRIA antes
da assinatura deste instrumento, tendo sido levados em consideração
tanto para a celebração propriamente dita do Contrato como, também,
para a estipulação do preço definido na Cláusula Quarta abaixo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

3.1 Este Contrato é firmado pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses,
contados a partir da data de sua assinatura, sendo prorrogável por 12
(doze) meses ou até a conclusão integral das OBRAS, por iniciativa
exclusiva da ARRENDATÁRIA, prevalecendo o que ocorrer primeiro.

3.1.1 Para os fins deste Contrato, as OBRAS serão
v consideradas integralmente concluídas na data da assinatura, por
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parte dos ARRENDADORES, do documento denominado "Termo
de Conclusão das Obras e Restituição da Área e do Caminho de
Serviço", observado o disposto nos itens 2.1.2.1 e 11.4 abaixo.

3.1.2 A critério da ARRENDATÁRIA, a semeadura da espécie a
ser utilizada no recobrimento vegetal da Área e do Caminho de
Serviço poderá ser realizada após a assinatura do "Termo de
Conclusão das Obras e restituição da Área e do Caminho de
Serviço", que conterá a respectiva ressalva quanto à obrigação da
ARRENDATÁRIA em realizá-la em momento mais adequado à
germinação da espécie vegetal (período climático de chuvas).

3.1.3 A recusa injustificada, nos termos deste Contrato, em firmar
o documento descrito acima (i) representará inadimplemento
contratual por parte dos ARRENDADORES, que reputar-se-ão
constituídos em mora no momento da negativa,
independentemente de qualquer notificação; e (ii) autorizará a
ARRENDATÁRIA a reter o pagamento da indenização prevista
no item 4.1.3 abaixo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

4.1 Como contraprestação pelo ARRENDAMENTO e a título de
indenização, a ARRENDATÁRIA pagará aos ARRENDADORES o
valor líquido de R$40.000,00, em 02 (duas) parcelas assim definidas:

4.1.1 O correspondente a 80% (oitenta por cento) do valor
descrito será pago em até 30 (trinta) corridos dias contados a
partir da data de assinatura do presente Contrato;

4.1.2 O correspondente a 20% (vinte por cento) do valor descrito
no prazo máximo de 15 (quinze) corridos dias contados da data
de assinatura do termo de conclusão das OBRAS, observado o
disposto na Cláusula Terceira supra;

4.1.3 A referida indenização, em complemento ao valor pago a
favor dos ARRENDADORES pela disponibilidade da área em
virtude do ARRENDAMENTO, visa compensar todo e qualquer
eventual prejuízo, independentemente da sua natureza, que
possa vir a ser causado aos ARRENDADORES em decorrência
do ARRENDAMENTO, tais como, exemplificativamente: (i)
depreciação do Imóvel; (ii) incômodos, transtornos, limitação,
temporária ou não, do uso, gozo ou destinação do Imóvel;
(iii) restrição, total ou parcial, à realização de construções,
plantações ou ao exercício de qualquer outra atividade na Área
ou no Caminho de Serviço; (iv) dano ou supressão de quaisquer
acessões, bens, frutos ou benfeitorias localizadas na Área ou no
Caminho de Serviço; dentre outros; nada mais lhes sendo devido,
pela ARRENDATÁRIA, a qualquer título, no presente ou no
futuro, em razão do ARRENDAMENTO.
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4.1.4 A ARRENDATÁRIA providenciará o calculo e o>
recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
devido (Anexo III) diretamente aos cofres públicos e encaminhará
aos ARRENDADORES o "informe de rendimentos" anual no

período prévio à declaração de Imposto de Renda.

4.2 Todas as quantias aludidas nesta Cláusula Quarta são fixas e
irreajustáveis, não sendo objeto de qualquer atualização monetária.

4.3 Todos os valores devidos nos termos desta Cláusula Quarta
serão pagos aos ARRENDADORES mediante depósito na conta
corrente cadastrada sob o n. 40.616-3, na agência n. 0503 do Banco do
Brasil, em nome de WLINS JOSÉ AMARATO, inscrito no CPF/MF sob o
n. 129.904.936-20 nos prazos especificados acima, com o que
concordam expressamente todos os ARRENDADORES, sob pena de a
ARRENDATÁRIA incorrer em mora, independentemente de qualquer
notificação judicial ou extrajudicial.

4.3.1 Caso haja alteração dos dados bancários referidos no item
4.4 supra, os ARRENDADORES deverão prestar à
ARRENDATÁRIAas novas informações pertinentes, por escrito e
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sob pena de os
pagamentos serem efetuados, regularmente, na conta bancária
informada acima.

«

4.4 Os comprovantes de depósito bancário dos valores descritos "
nesta Cláusula Quarta valerão, para todos os fins, como prova de
quitação das respectivas obrigações por parte da ARRENDATÁRIA.

4.5 O não pagamento pontual dos valores devidos aos
ARRENDADORES na forma desta Cláusula, por culpa exclusiva da
ARRENDATÁRIA, sujeitá-la-á ao pagamento da importância em atraso
acrescida de multa moratória diária de 0,067% (sessenta e sete
milésimos por cento), limitada a 2% (dois por cento) do respectivo valor,
sem a incidência de juros de mora.

CLÁUSULA QUINTA - DA IMISSAO NA POSSE

5.1 No ato da assinatura deste instrumento, os ARRENDADORES
entregam a Área e o Caminho de Serviço, livres e desembaraçados, à
ARRENDATÁRIA, imitindo e transferindo-lhe a respectiva posse, em
caráter exclusivo, para todos os fins de direito,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS ARRENDADORES

6.1 Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, constituem
obrigações dos ARRENDADORES:
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(i) garantir à ARRENDATÁRIA, de forma plena e exclusiva, a
posse, o uso e o gozo da Área e do Caminho de Serviço durante
todo o prazo do ARRENDAMENTO;

(ii) arcar com todos os tributos, encargos e quaisquer
obrigações propter rem incidentes sobre o Imóvel, a Área ou o
Caminho de Serviço, independentemente do momento de sua
constituição ou exigibilidade;

(iii) informar à ARRENDATÁRIA todo e qualquer fato ou
evento que possa prejudicar ou ameaçar o seu uso e gozo plenos
da Área e Caminho de Serviço;

(iv) participar, na condição de terceiro(s) interveniente(s), de
qualquer demanda que envolva discussão sobre o domínio ou
posse do Imóvel, bem como disponibilizar, à ARRENDATÁRIA,
em tempo hábil, todos os documentos necessários à instrução do
referido processo judicial;

(v) fornecer à ARRENDATÁRIA todos os elementos de prova
necessários à demonstração, em juízo ou fora dele, de sua
condição de proprietários do Imóvel, sempre que solicitados, a fim
de assegurar o cumprimento de todos os direitos e obrigações
assumidos neste Contrato;

(vi) assegurar à ARRENDATÁRIA o exercício do direito de
preferência para a aquisição do Imóvel, em igualdade de
condições, que deverá ser manifestado no prazo de 30 (trinta)
dias contados do recebimento de notificação, por escrito,
comunicando à ARRENDATÁRIA os termos e condições da
proposta recebida; e

(vii) sem prejuízo do direito de preferência da ARRENDATÁRIA,
no caso de alienação do Imóvel ou constituição de ônus reais, em
favor de terceiros, durante o prazo do ARRENDAMENTO,
preservar a validade e eficácia integral das disposições deste
instrumento, alertando o eventual adquirente do disposto na
Cláusula Oitava abaixo, bem como obrigando-se a fazer constar,
do respectivo instrumento contratual, a disposição expressa de
que o ARRENDAMENTO permanecerá eficaz e plenamente
oponível, até o seu respectivo termo final, ao novo proprietário ou
titular do direito real.

6.2 Constituem, ainda, obrigações dos ARRENDADORES, a serem
cumpridas após o término do ARRENDAMENTO:
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(i) observar as Normas Técnicas Brasileiras de Engenharia
relativas a edificações e construções caso pretenda(m) realizar
quaisquer acessões na Área e/ou no Caminho de Serviço;

(ii) responsabilizar-se, solidariamente à ARRENDATÁRIA,
pela germinação e posterior desenvolvimento das gramíneas
semeadas pela ARRENDATÁRIA quando do recobrimento
vegetal da Área e do Caminho de Serviço, permitindo, sempre
que necessário a tal fim e dentro do prazo de 02 (dois) anos da
assinatura do Termo de Conclusão de Obras, o acesso da
ARRENDATÁRIA ou terceiros por ela indicados à Área e/ou
Caminho de Serviço;

(iii) não praticar, pelo período de 18 (dezoito) meses após a
assinatura do Termo de Conclusão de Obras, atividade de
qualquer natureza, na Área e/ou no Caminho de Serviço, que não
seja relacionada ao estrito cultivo das gramíneas semeadas pela
ARRENDATÁRIA, a fim de assegurar o seu completo
desenvolvimento e, por conseguinte, a fixação (estabilidade
geológica) do terreno durante o período de acomodação natural
do solo, de forma a mitigar os efeitos da erosão;

(iv) responsabilizar-se integralmente pela conservação das
cercas de proteção a serem colocadas pela ARRENDATÁRIA, ao
final do ARRENDAMENTO, visando à demarcação da Área e do
Caminho de Serviço, na forma do item 7.1, subitem (vi), abaixo,
permitindo, sempre que necessário à manutenção e após prévia
comunicação por escrito a tal fim, o acesso da ARRENDATÁRIA
ou terceiros por ela indicados àÁrea e/ou Caminho de Serviço; ^

(v) sem prejuízo do disposto no subitem (iii) acima, comunicar
previamente e por escrito à ARRENDATÁRIA, durante os 02
(dois) anos seguintes à assinatura do Termo de Conclusão de
Obras, a sua eventual intenção de substituir a cobertura vegetal
de gramíneas da Área e/ou do Caminho de Serviço, a fim de que
a ARRENDATÁRIA analise a viabilidade técnica da substituição
proposta (conciliação com o processo de acomodação natural do
solo, bem como a compatibilidade ambiental, climatológica etc),
podendo apresentar, ou não, restrições à pretendida modificação
de cultura vegetal; e

(vi) acatar integralmente as eventuais restrições apresentadas
pela ARRENDATÁRIA quanto à substituição de cobertura vegetal
proposta nos termos do subitem (v) acima, sob pena de prejudicar
o processo de acomodação natural do solo e causar/intensificar a
sua erosão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ARRENDATÁRIA
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7.1 Sem prejuízo das demais disposições deste Contrato, constituem
obrigações da ARRENDATÁRIA.

(i) pagar pontualmente o preço do ARRENDAMENTO na
forma, local e prazo ajustados;

(ii) utilizar-se da Área e do Caminho de Serviço conforme o
convencionado, mas a seu exclusivo critério, nos termos deste
Contrato;

(iii) comunicar aos ARRENDADORES qualquer ameaça de
turbação ou esbulho contra a sua posse;

(iv) comunicar e negociar com os ARRENDADORES a
eventual necessidade de modificação do perímetro, traçado ou
localização da Área e/ou do Caminho de Serviço, para melhor
atender às necessidades da ARRENDATÁRIA no que diz
respeito à execução das OBRAS;

(v) responsabilizar-se integralmente pelo licenciamento
ambiental e pela obtenção das demais licenças públicas
necessárias à execução das OBRAS;

(vi) ao final do ARRENDAMENTO,' proteger a Área e o
Caminho de Serviço com cerca de arame simples, a fim de
demarcar os terrenos em que foram realizadas as OBRAS, dando
a necessária manutenção quando e se necessária, especialmente
para os fins do item 6.2 acima e de seus subitens;

(vii) responsabilizar-se pela germinação e posterior
desenvolvimento das gramíneas semeadas quando do
recobrimento vegetal da Área e do Caminho de Serviço; e

(viii) responsabilizar-se, durante o prazo de 02 (dois) anos após
o término do ARRENDAMENTO, pela realização, na Área, de
obras adicionais necessárias à reconformação geotécnica do
respectivo terreno, devido à acomodação natural do solo em
razão das OBRAS, da erosão e demais intempéries. Tal
responsabilidade, entretanto, não subsistirá em relação ao
Caminho de Serviço.

CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA NO CASO DE ALIENAÇÃO DO
IMÓVEL

8.1 Caso a ARRENDATÁRIA não exerça o seu direito de preferência
na aquisição do Imóvel e este vier a ser alienado a terceiros, o
ARRENDAMENTO terá plena eficácia por todo o respectivo prazo de
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vigência, não podendo o Contrato ser denunciado, sob qualquer
justificativa, pelos novos proprietários.

CLÁUSULA NONA - DO CARÁTER DO NEGÓCIO

9.1 As Partes dão ao presente Contrato o caráter solene de
irretratabilidade e irrevogabilidade, obrigando-se, por si, seus herdeiros e
sucessores a qualquer título, a fazê-lo sempre bom, firme e valioso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA CLÁUSULA PENAL

10.1 Desde que o início das OBRAS não tenha sido informado aos
ARRENDADORES, nos termos do item 2.4 acima, a ARRENDATÁRIA
poderá rescindir imotivadamente o presente Contrato, mediante
comunicação, por escrito, aos ARRENDADORES, com a antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, observado o disposto no item 11.3 abaixo.

10.1.1 Na hipótese prevista no item anterior, a
ARRENDATÁRIA pagará aos ARRENDADORES, apenas o
valor referido no item 4.1.1 supra, não sendo cabível o
pagamento de multa, compensação ou indenização, a qualquer
título, aos ARRENDADORES.

10.2 Após o recebimento, pelos ARRENDADORES, da
correspondência referida no item 2.4 supra, que informa a data de início
das OBRAS, nenhuma das Partes poderá rescihdir o presente Contrato.

10.3 No caso de inadimplemento de qualquer obrigação prevista neste
instrumento para o qual não haja penalidade específica, a Parte infratora
pagará uma multa à outra Parte, de natureza não compensatória,
correspondente ao valor estipulado no item 4.1.1 supra, sem prejuízo da
execução específica dessa obrigação, na forma da lei, bem como do
ressarcimento por eventuais perdas e danos.

10.4 Além de incorrerem na penalidade constante do item 10.3 acima,
na hipótese de os ARRENDADORES rescindirem o Contrato após o
recebimento da aludida correspondência que informa a data de início
das OBRAS, deverão restituir à ARRENDATÁRIA, integralmente, a
quantia recebida na forma dos itens 4.1.1 e 4.1.2 supra.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 Subcontratação. A ARRENDATÁRIA poderá, a seu exclusivo
critério e às suas custas, subcontratar terceiro(s) para executar as
OBRAS e/ou realizar qualquer outra obra ou atividade, prevista neste
Contrato, que seja de sua responsabilidade.

11.2 Solidariedade. Todos os ARRENDADORES são solidariamente

responsáveis pelo cumprimento de quaisquer de suas obrigações
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previstas neste Contrato. Da mesma forma, são também credores
solidários de todos os créditos e obrigações devidas pela.
ARRENDATÁRIA na forma do presente instrumento, sendo certo,
portanto, que todos os pagamentos feitos a qualquer um deles serão
plenamente oponíveis aos demais, bem como o será a respectiva
quitação.

11.3 Outorga de mandato pelos ARRENDADORES para o
recebimento de comunicações e documentos. Os ARRENDADORES
outorgam-se, reciprocamente, pelo presente instrumento, mandato a
cada um dos demais para o fim específico de receber, individualmente,
em nome do respectivo outorgante, toda e qualquer comunicação,
notificação ou documentos previstos ou referentes a este Contrato, em
especial as aludidas nos itens 2.4 e 10.1 supra.

11.4 Outorga de mandato pelos ARRENDADORES para a
assinatura do "Termo de Conclusão das Obras e Restituição da
Área e do Caminho de Serviço". Os ARRENDADORES outorgam-se,
reciprocamente, pelo presente instrumento, mandato a cada um dos
demais para o fim específico de firmar, individualmente, em nome do
respectivo outorgante, o "Termo de Conclusão das Obras e Restituição
da Área e do Caminho de Serviço" referido nos itens 3.1.1, 3.1.2 e 3.1.3
deste Contrato.

11.5 Aditivos. Nenhuma modificação, emenda ou alteração ao
presente Contrato será válida ou obrigará as Partes, salvo se feita por
escrito, mediante termo aditivo ou em documento complementar ao
presente Contrato devidamente assinado pelas Partes.

11.6 Cessão e Transferência. As Partes acordam que este Contrato e
os direitos e obrigações dele oriundos poderão ser cedidos pela
ARRENDATÁRIA, conforme seu interesse e conveniência.

11.7 Sucessão. Este instrumento vincula as Partes, seus herdeiros e
sucessores a qualquer título.

11.8 Novação. Este instrumento contém todos os entendimentos
pactuados entre as Partes sobre o ARRENDAMENTO. Nenhuma
alteração ou renúncia a este Contrato será válida ou eficaz sem o mútuo
e expresso consentimento de ambas as Partes.

11.9 Independência entre as Cláusulas. Sempre que possível, cada
cláusula deste Contrato deverá ser interpretada de modo a se tornar
válida e eficaz à luz da lei aplicável. Caso alguma das cláusulas deste
Contrato seja considerada ilícita, inválida, nula ou inexeqüível por
decisão judicial, dita cláusula deverá ser julgada separadamente do
restante do Contrato, e substituída por cláusula lícita e similar, que reflita
as intenções originais das Partes, observando-se os limites da lei. Todas
as demais cláusulas continuarão em pleno vigor e efeito, não sendo
prejudicadas ou invalidadas.
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11.10 Foro. As Partes elegem o foro da comarca de Alvinópolis/MG
como o único competente para dirimir as questões decorrentes deste-
Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam este Contrato em
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para
que produza seus jurídicos e regulares efeitos.

Belo Horizonte, 09 janeiro de 2012.

ARRENDADORES:

1 WLINS jioSÉWLINS JOSÉ AMARATO

ARR

Construções e Comércio Camargo Corrêa

Moine: Nome:

CPF: 010. J?<f. J>fé -&é
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QUADRO DEDETALHES MÉTRICOS DAADME - 2214

ÁREADELIMITADA PELAPOLIGONAL 17 865.7424 m>

ÁREAOCUPADAPELO ATERRO 13 727.3880 m1

ÁREA DO PLATÔ 3 746,6012 m"

VOLUME MÁXIMO DOATERRO 58 414.3060 m"

QUADRO DECOORDENADAS DAADME - 2214

VÉRTICE COORD NORTE COORD ESTE

1 7.773 053,0678 729 992 1822

2 7 773 068.3724 729.972 4083

3 7,773.131,6188 729 960.6002
4 7.773 208,0480 729.971.6419

5 7 773 250.8378 730 010.0012
6 7 773 231,4719 730 078.9202
7 7 773 206.1345 730 073 8206

8 7 773 132.5528 730 075,5087
9 7 773 087,4324 730.052.1896
10 7 773 065,7166 730 046.9133
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - ADME's
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2012.

AFB-EXT:041/2012

Prezado Senhor,

m
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Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as tratativas
estabelecidas entre o IBAMA/Sede e a Anglo, em época pretérita, referente ao
estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de Disposição de
Material Excedente (ADME's), visando a implantação do Mineroduto Minas-Rio,
vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação técnica em meio
físico, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 21 (vinte e
um) superficiários os quais autorizam expressamente a instalação da referida
estrutura em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que 19 (dezenove) áreas estão localizadas no Trecho I do
empreendimento em questão, identificadas pelos números 1000, 1026, 1028,
1040, 1049, 1051, 1082, 1089, 1092, 1094, 1096, 1098, 1099, 1107, 1110,
1137, 1141, 1143 e 1150 e 02 (duas) áreas estão localizadas no Trecho II,
identificadas pelos números 2214 e 2240.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será
encaminhada ao IBAMA/MG.

MMA - IBAMA

Documento:

02001.010660/2012-66

Qato.Sé&ZlZlZtf

Página 1 de 3



\Cas\c {JDrsjôijL^r^^bO <L

tMRvavoi.ii ~
/ V
/CaaíM/3 \JÍaJ^<-

Kc- . ereira
AoaMstaAmMfiritai • wtât. Jo64aíJ7

CQMOC /CGTMO/DIUC /IBAMA



MSi AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

to Centeno CordeircJosé Roberto/Centeno Cordeiro

Gerente Gerpyde Desenvolvimento Sustentável
T: +55 (31>35l67123/7356
E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Rs, 4b*i
Proc. 04(908
Rubr..

ANEXO I

AFB-EXT.041/2012
ADME

Página 3 de 3



• • •

' I •

EM BRANCO



Kj\ AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
- IBAMA/sede .,, '-

>~

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis

Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Pis, 4*72.
Proc. 34 6 8 0 6
Rubr,

••.-•

n

. *

C/C: Julevânia Alves Olegário

Analista Ambiental

Atendimento Ofício 379/'2011 /COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Assunto: Convênio Médico Veterinário

Processo IBAMA 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2012

AFB-EXT:033/2012

o

•

*8

Prezado Senhor, .

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A.,
empresa devidamente qualificada junto a esse Instituto, vem por meio desta
apresentar convênio com médico veterinário como informado na correspondência AFB-
ENG-EXT: 106/2011, protocolada sob número 02015-008420, no dia 19/12/2012, em
atendimento ao ofício n° 379/2011/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA referente a vistoria
Técnica realizada pelo IBAMA nas instalações do Mineroduto Minas- Rio entre os dias
07 e 12/11/2011.

Conforme declaração apresentada no Anexo I, a Anglo firmou convênio com 02 (dois)
médicos veterinários com o objetivo de atendimento emergencial aos animais que
porventura forem encontrados feridos ou debilitados. Ressaltamos que caso
necessário será realizado posteriormente a remoção do animal para local
especializado.

Vale informar que existe escassez de profissionais habilitados para lidar com animais
silvestres na maior parte do traçado do mineroduto, sendo assim, foram identificados
os profissionais habilitados em Belo Horizonte/MG e Conceição do Mato Dentro/MG. A
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Aj AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Empresa reitera que continuará a busca por profissionais qualificados ao longo do
traçado do mineroduto visando atender prontamente as demandas emergenciais dos
animais silvestres e assim que firmados os convênios os mesmos serão informados ao
IBAMA.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral/de Desenvolvimento Sustentável
T: +55 (31)35167123/7356

E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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Mft AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

ANEXO I - CONVÊNIO COM VETERINÁRIOS

AFB- EXT..033/2012
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CRMV-MG
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

\\(>l ttfO DERESPONSABILIDADE II ( \ir\-ART

(PRESI MÇAOSERVIÇOS)

01 Profissional:

PABLOCÉSAR PF.ZOA POBEETE

03 - Endereço

RUA CAI.CEDÔNIA. 48 - PRADO

114 - Município/l E

BELO HORIZONTE-MG

(M. - E-mail

pabixv«>z.oovf iconsultoria.cqm.br

08- l 'suírio dos Srrsiços

ERG ENGENHARIA LI DA

10 - CNPJ/CPF

002.097.92 0001-09

11 - Endereço

RUA MATO GROSSO. 960 - IoANDAR

13-Municipio/l E

BELOIIORIZONTE-MG

IS-E-mail

CAMIl.A@ERGBH.COM.BR

2 62 21
02-CRMV-MG N°

6494

05-Ccp

30411-103

07 - Tel»lone(s)

(31)2516 4877

0')-< KMVMÍ.V

11 - I Heloiici s i

(31)2138-4729

U-(cp

30190-081

16 - Ijieal de Prestação dos Senieos

MINERODUTO MINAS RIO MUNICÍPIO Dl CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO-MG ASÃO JOSI DA
BARRA - MG

17 - \ii\ idade leenira

COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA VI 1I RINÁRIA ASUPRESSÃO VEGETAL EEVENTUAL
RESGATE Dl FAUNA. MEDIANTE CHAMADO. A SER EXECUTADO DURANTE ASOBRAS DE
SUPRESSÃO VEGETAL PARA IMPLANTAÇÃO DO MINERODUTO MINAS RIO

l.S - Descriçãosueinla d«KM Sersiço(s) a ser(çm| |>reslado(s)

ASSISTÊNCIA \ I 11 RINÁRIA AO DESMATE COM ATENDIMFN TO CLÍNICO DOS ANIMAIS
RI SOMADOS. Ml Dl AN TI CHAMADO
IRAIAMINIO AOS W1MMSI VIMI \l Ml NII IN II KNADOS;

EUTANÁSIAS;
CONTENÇÕES QUÍMICAS.

I') Inicio do Sersiço:

DI/I.MBRO DE 201

21 - Icrino de Responsabilidade

Responsabilizamos pelas informações prestadas neste documento

Kl I O HORIZONTE. 20 DL Dl /l MURO Dl 201

Assinatura ecarinffó do Responsável Fécnico Assinatura
Paüo César Pezoa Poblete

Médico Veterinário -MSC

CRMV/MG6494

I Via Profissional - 2" Via ôrgflo I iscaiizador - 3" Via Empresa - 4" Via CRMV-MG
Obs. O RTe responsável pela entrega da via destinada ao órgão fiscalizador.
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Conceição do Mato Dentro, 19de Dezembro de 2011.

DECLARAÇÃO

Proc. 3lj69Ut
Rubr.,

Eu, José Henrique Clementino Murta, médico veterinário CRMV-MG 9059, dedaro ter
disponibilidade para prestar orientações^ consultas e eventuais atendimentos de primeiro
socorros, da fauna atingida pelo empreendimento minerário da Anglo American. Os serviços
serão taxados sob preço demercado, antes de o animal ser encaminhado a um especialista de
fauna silvestre no município de Belo Horizonte-MG.

'' ' ' ltí>
Josté Henrique Clementino Murta

CRMV-MG 9059

jiHéHsuqxQmimmlkln
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SÜ AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerência Geral de Desenvolvimento
Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis

Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Analista Ambiental

Atendimento a Condicionante 2.1- ASV 001/201

Assunto: Status dos Superficiários - Mineroduto Minas-Rio

Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2012

AFB-EXT: 050/2012

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, empresa

devidamente qualificada junto a este IBAMA, vem por meio desta, dar continuidade ao

processo de informação de dados das propriedades afetadas pelo empreendimento

Mineroduto Minas Rio, Trecho II, devidamente licenciado pela ASV 001/2010 e

respaldado pela condicionante 2.1 da referida licença, a saber:

• Condicionante 2.1: "Esta ASV poderá contemplar, posteriormente, outras

propriedades não citadas em seu anexo II, desde que acompanhada por

ofício expedido pelo IBAMA/MG, atestando a entrega e regularidade das

anuências dos respectivos proprietários ou posseiros".

Assim, vimos através desta correspondência encaminhar a seguinte documentação em

01 (uma) via impressa:
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Planilha Status dos Superficiários (Anexo I);

Diagrama Unifilar de Superficiários (Anexo II);

Documentação da negociação com os superficiários (Documentos da

Negociação, Memorial Descritivo, Planta de Identificação) (Anexo III).

A análise contemplará 53 Fichas Cadastrais (FCs) sendo que:

• 31 FCs apresentam Status Pendente e sua identificação é pela cor

amarela;

• 22 Fcs apresentam Status Liberada e sua identificação é pela cor azul.

Ressalta-se que as mesmas já possuem ASV, mas devido a uma ampliação

de área, necessária devido ao aumento do Offset de terraplanagem para

estabilização geotécnica, a referida FC teve sua área alterada. Sendo

assim, solicitamos ASV para a nova área.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

iUi
Jose Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral de Desenvolvimento Sustentável

T: +55 (31)35167123/7356

E: jose.centeno@angloamerican.com
www.angloamerican.com.br

Rs 4oi$
rX 4 6 9 0 6

Rubr..
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Atendimento ao Item 3 do Ofício n° 020/2012/NLA/

SUPES/IBAMA/MG

Assunto: Compensação Florestal - Trecho 3

Processo IBAMA N° 02015.006913/08-61

Belo Horizonte, 15 de fevereiro de 2012.

AFB-EXT:046/2012

•

M

i

K

\

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, vem por meio desta,
apresentar informações e esclarecimentos em atendimento ao Item 3 do Ofício
n° 020/2012-NLA/SUPES/IBAMA/MG, a saber:

Item 3: "Adicionalmente informamos que, em contato com o coordenador
deste NLA, o Sr. Carlos Alexandre Fortuna, Chefe do PARNA Restinga de
Jurubatiba, apontou áreas de interesse para destinar a compensação
florestal do empreendimento junto àquela unidade e, neste sentido,
sugerimos que a empresa estreite contatos para refinamento da proposta".

Para atendimento a esse item, a Anglo encaminhou correspondência AFB-EXT:
039/2012, em 10 de fevereiro de 2012, ao Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade (ICMBio) - Parque Nacional da Restinga de
Jurubatiba solicitando indicação de áreas prioritárias para aquisição no entorno
da UC (Anexo I). Em resposta, esse Instituto enviou a Anglo o Ofício n°
009/2012 de 13 de fevereiro de 2012 (Anexo II) com a indicação da área
"fazenda Bom Retiro" que não foi incluída durante a delimitação do Parque,
sendo essa prioritária para aquisição conforme Plano de Manejo da UC.

Diante da resposta do ICMBio será iniciada pela Anglo negociação junto ao
proprietário da área para aquisição.
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K>j AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Cabe informar que cópia
encaminhada ao IBAMA/MG.

da presente correspondência também será

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

AtS5^

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral de Desenvolvimento Sustentável

T: +55 (31)35167123/7356
E: jose.centeno@angloamerican.com
www.angloamerican.com.br
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m\ AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

ANEXO I

AFB-EXT:046/2012
Correspondência AFB-EXT: 039/2012
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M\ AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicui, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio)
Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba

limo Sr. Carlos Alexandre Fortuna

Chefe do Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba

Indicação de áreas para Compensação Florestal
Assunto: Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba

Belo Horizonte, 10 de fevereiro de 2012.

AFB-EXT:039/2012

Prezado Senhor,

A Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S.A, titular do empreendimento Mineroduto
Minas-Rio, vem cordialmente a presença de vossa senhoria, em atenção ao Projeto de
Compensação Florestal em análise pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) para implantação do empreendimento,
informar e requerer o que se segue.

O IBAMA, através da Licença de Instalação n° 515/2008, aprovou a implantação do
Mineroduto Minas-Rio, no trecho de Conceição do Mato Dentro/MG a São João da
Barra/RJ.

Para a implantação do Mineroduto no Estado do Rio de Janeiro, Trecho III, foi
concedida a ASV n° 001/2008. Considerando a vegetação suprimida em áreas de
preservação permanente e/ou áreas de Bioma Mata Atlântica, faz-se necessário o
estabelecimento de medidas compensatórias, nos termos da Lei n° 4.771/65,

Resolução CONAMA 369/06 e Lei n° 11.428/06.

O Parecer Técnico n°025/2011-IBAMA/NLA/SUPES MG, fls. 18/25, apresenta o de
acordo do IBAMA quanto a proposta de compensação apresentada pela Anglo e sua
viabilidade.

"c. Trecho III

Para a compensação deste trecho e conforme acertado com
o ICMBio, a Anglo se propõe a efetuar a regularização
fundiária de uma propriedade em área equivalente à
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jÇjlij AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

necessária para compensação florestal (82,36ha), a ser
definida em conjunto com o ICMBio, no Parque Nacional de
Restinga de Jurubatiba - RJ."

(...)

Considerações:

1. Em relação a proposta apresentada, entendemos viável
desde que compreenda área não inferior 94,55ha.
Entretanto, julgamos necessário contato com o ICMBio a fim
de se definir áreas prioritárias para aquisição, indicando-se
áreas preferencialmente no entorno do PARNA Restinga de
Jurubatiba, uma vez que a regularização fundiária desta UC
estaria garantida pelos recusos da Lei do SNUC.

O IBAMA retificou as considerações do parecer no Ofício n°
020/2012/NLA/SUPES/IBAMA/MG, recebido na Anglo, em 06/02/12:

3 - Adicionalmente informamos que, em contato com a
coordenação deste NLA, o Sr. Carlos Alexandre Fortuna,
Chefe do PARNA Restinga de Jurubatiba, apontou áreas de
interesse para destinar a Compensação Florestal do
empreendimento junto aquela unidade e, neste sentido,
sugerimos que a empresa estreite contatos para refinamento
da proposta.

Diante do exposto, para o prosseguimento das tratativas iniciadas na sede do PARNA
de Jurubatiba em Macaé/RJ, entre representantes da Anglo e o gerente substituto
desse Parque, Sr. Marcos César, no dia 31 de janeiro de 2012, solicitamos a indicação
formal da área de interesse dessa Unidade para que a Anglo possa adquiri-la em
atendimento aos quesitos legais.

Atenciosamente,

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral de Desenvolvimento Sustentável

T: +55(31)35167123/7356
E: jose.centeno@angloferrous.com.br
www.angloamerican.com.br
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BRASIL

Irõãj:
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ANEXO II

AFB-EXT:046/2012
Ofício 009/2012 - PARNA da Restinga de

Jurubatiba -ICMBio
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PARQUE NACIONAL DA RESTINGA DE JURUBATIBA

Oficio n°. 009/2012 - PARNA da Restinga de Jurubatiba-ICMBio
Macaé/RJ. 13 de fevereiro de 2012.

Ao Senhor
José Roberto Centeno Cordeiro
Gerente geral de desenvolvimento sustentável
AngloAmerican - Minério de Ferro Brasil
Jose.centeno@angloferrous.com.br

Msunto: .-^-j. Utm ***** "" -"*' • lnter'"r "" P'""" N'Cto°" "'-
Restinga t\e .lurubatiba

Ref.: Documento AFB-EXT 039/2012

Senhor Gerente.

, Ao cumprimento servimo-nos do presente para. em resposta à documentação
supramencionada. indicar áreas prioritárias para aquisição no entorno desta Untdade de
Conservação Federal.

2 Como éde vosso conhecimento as unidades de conservação devem dispor de um plano de
manejo, que segundo definição da lei federa, n» 9.985/2000 (lei do SNUC) é:

"Documento técnico mediante o qual, com fundamento nos
objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o
seu zoneamento eas normas que devem presidir ouso da área e
o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das
estruturas físicas necessárias àgestão da unidade"

3 OParque Nacional da Restinga de Jurubatiba teve seu plano de manejo aprovado através de
portaria ICMBio n° 054/2008. publicada no Diário Oficia, da União no dia 04 de agosto de
2008.

Tel/Fax (" >2765-OU.4
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4. OPlano de Manejo do Parque Nacional da Restinga de Jurubatibafflele^u como uma daj
normas gerais desta Unidade de Conservação que:

"Deverão ser realizadas gestões urgentes para a aquisição, por
parte do ICMBio, do Balneário da Fazenda Bom Retiro e sua
incorporação posterior áárea do Parque"

5. Parte da fazenda Bom Retiro (ou fazenda retiro) já se encontra inserida no interior do PARNA
Jurubatiba (área estimada em mais de 1.000 hectares), sendo que outra parte localizada
próxima ao mar eàlagoa de Carapebus não foi incluída durante adelimitação do Parque (área
aproximada de 200 hectares), sendo exatamente esta parte não inclusa que oPlano de Manejo
recomenda a sua aquisição.

6. Afigura abaixo mostra a localização da fazenda retiro em relação aos limites do Parque
Nacional da Restinga de Jurubatiba:

encontra-se cercada pela l Inidade.

7. Entendemos que aaquisição desta área éestratégica eprioritária para agestão da Unidade de
Conservação, pois situa-se em área cujo acesso se dá pelo interior do Parque etambém devido
a sua localização às margens da lagoa de Carapebus.

Rodov» Am»! rWo, Km .82 N" 5000 -Barre.» -Mace -RJ -«™«»
l-ndcreço prforrespondínci.. Cxa Posttl N" 119.288 -Centro -Macae -RJ -CEP 279.0-970

^P Tel/Fax (22)2765-6024
IIIIIMIliaB^airr- I t» cp.imajuttthaül^tJinuil com
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8. Informamos ainda que as tratativas junto aos proprietários para aquisição amigável da parte

que se encontra no interior do PARNA Jurubatiba já se iniciaram.

9. Colocamo-nos a disposição de V.S". para quaisquer esclarecimentos e apresentamos nossos

protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Carlos Alexandre Fortuna

Chefe do Parque Nacional da Restinga de Jurubatiba

Rodovia Amaral Peixoto.Km 182 N° 5 000 - Barreto- Macac - RJ - CEP 27910-13»
Endereço (VCorrespondéncia Caixa Postal N° 119.288 -Centro - Macaé - RJ -CEP: 27910-970

Tel/Fax (22)2765-6024
pamajurubatihaüicmbio go\ tx c pa.niajuruhauoajigmail coti.
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Ccouxínacao^jKrai. i». Tkansiiiri i:s, Mini iiavao r OiirasCivis CGTMO

GxWIM NA(,Â(> 1)1 MlNIRAÇÂOI OlIKAS ClVIS
SCEN,Trecho 2,E» Sim i«> IBAMA, BijkoA,Brasii ia/DF, CEP: 70.818-900

Tii.i hini : 61 3316.1098. Fax: 61 3316.1952

OFÍCIO N°5i/2012 - COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 17 de fevereiro de 2012.

Ao Senhor

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicuí 20, 08°andar - Coração de Jesus
30380-380 - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3516-8550

Assunto:

Processo:
Convênio Médico Veterinário
02001.000469/2006-68

Em resposta ao ofício AFB-EXT:033/2012, protocolo 02015-000905-98

IBAMA/SUPES/MG, solicito, em um prazo de cinco dias, que seja encaminhado a este Instituto

(sede) comprovante de convênio firmado entre a Anglo American e o veterinário José Henrique
Clementino Murta, CRMV-MG 9059, ou outro profissional que possa atender as demandas

relacionadas a fauna nas áreas de supressão vegetal do Mineroduto Minas-Rio, incluindo prazo e
atividades a serem desenvolvidas.

Atenciosamente.

CARLOS ROMERO MARTINS

Coordenador de Mineração e Obras Civis - Substituto

fax
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE

E DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Transportes. Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração c Obras Civis

Memorando n° 028/2012/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

CKDOünttfl/u.^

Brasília, 08 de março de 2012.

AO: Chefe do Núcleo de Licenciamento Ambiental de Minas Gerais.

ASSUNTO: Encaminha ASV 643/2012.

1. No intuito de instruir o processo de licenciamento ambiental que tramita junto a
esta superintendência, encaminho em anexo os documentos referentes à emissão da Autorização
de Supressão de Vegetação n° 643/2012, referente ao trecho 1 do empreendimento Mineroduto
Minas-Rio.

Atenciosamente,

JORGE LÍJIZ BRITTO CUNHA REIS

Coordenador de Mineração e Obras Civis

GvdilicCOMOC Empicendimento^Obras CivisMineiodtito Miiias-Rio^MernoJMFMO 2012 COMOC O28.odt
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2^ AngloAmerican minério de ferro brasil
Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA/sede

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis

Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Analista Ambiental

Atendimento a Condicionante 2.15- ASV 638/2012

Assunto: Aditivos de Termos de Compromisso de Averbaçao de RL

Processo IBAMA N° 02015.006913/2008-61

Belo Horizonte, 12 de março de 2012

AFB-EXT: 069/2012

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, empresa

devidamente qualificada junto a este IBAMA, vem por meio desta, apresentar no

ANEXO 01, 01 (uma) cópia impressa da documentação em atendimento a

condicionante 2.15 da ASV 638/2012 - EB1, a saber:

Condicionante 2.15: "Apresentar os aditivos dos Termos de Compromisso

de averbaçao das reservas legais (prorrogação) a serem firmados com o IEF.

Prazo: 90 dias".

A documentação em anexo refere-se aos aditivos dos Termos de Compromisso de
averbaçao das reservas legais firmados com o IEF das propriedades rurais afetadas
pela intervenção, que são:

Fazenda Água Santa/Agua Limpa - 2o Termo Aditivo ao Compromisso

n° 2101.14.05.019.09;

Página 1 de 3
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AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

• Fazenda Caldeirão

2101.14.05.020.09;

• Fazenda Pombal

2101.14.05.021.09;

• Fazenda Passa Sete e Vargem Grande - Io Termo Aditivo ao

Compromisso n° 2101.14.05.022.09.

Em oportuno, informamos que será encaminhada cópia na íntegra ao IBAMA/MG.

Io Termo Aditivo ao Compromisso n°

Io Termo Aditivo ao Compromisso n°

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer

esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José Roberto Centeno Cordeiro

Gerente Geral de Desenvolvimento Sustentável
\J

T: +55 (31)35167123/7356

E: jose.centeno@angloamerican.com
www.angloamerican.com.br

[Rs. 4õài
Proc. 34 6 4 o
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K>j AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

ANEXO I -

AFB-EXT.:069/2012
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MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Licenciamento e

Desenvolvimento Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA/Sede - Brasília /DF

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis
Coordenador Mineração e Obras Civis Proc. . M 9

Rubr..A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto
Analista Ambiental

Assunto:

Área de Disposição de Material Excedente - AD
Licença de Instalação N° 515/2008
Mineroduto Minas-Rio
Processo IBAMA N° 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 13 de março de 2012.

AFB-EXT:076/2012

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A,
empresa devidamente qualificada junto a este IBAMA, considerando as tratativas
estabelecidas entre o IBAMA/Sede e a Anglo, em época pretérita, referente ao
estabelecimento de comunicação para execução das Áreas de Disposição de
Material Excedente (ADME's), visando a implantação do Mineroduto Minas-Rio,
vem por meio desta, encaminhar em anexo, documentação técnica em meio
físico, a saber: projetos das ADME's, assim como, documentação intitulada
"Instrumento Particular de Arrendamento e Outras Avenças" de mais 08 (oito)
superficiários os quais autorizam expressamente a instalação da referida
estrutura em suas respectivas propriedades.

Destaca-se que 01 (uma) área está localizada no Trecho II do empreendimento
em questão, identificada pelo número 2250 e 07 (sete) áreas estão localizadas
no Trecho I do empreendimento em questão, identificadas pelos números 1050,
1085, 1087, 1113, 1114, 1146 e 1149.

Cabe informar que cópia da presente correspondência também será
encaminhada ao IBAMA/MG.

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

José Robe

Gerente Gera

T: +55 (31)^5167123/7356
E: jose.centeno@ angloamerican.com
www.angloamerican.com.br

nteno Cordeiro

de Desenvolvimento Sustentável
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Bv\ AngloAmerican

&QC C- 02015-001483 -T^o
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i

MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

limo Sr. Alisson José Coutinho
Superintendente do IBAMA

Sr. Jorge Luís Britto Cunha Reis

Coordenador Mineração e Obras Civis

A/C: Sr. Amado Pereira de Cerqueira Netto

Analista Ambiental

C/C: Julevânia Alves Olegário

Analista Ambiental

Contrato Prestação de Serviços Médico Veterinário

Assunto: Atendimento Ofício 053/'2012/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Processo IBAMA 02001.000469/2006-68

Belo Horizonte, 14 de março de 2012

AFB-EXT: 081/2012

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, a Anglo Ferrous Minas Rio Mineração S/A, empresa
devidamente qualificada junto a este órgão ambiental, vem por meio desta, atender a
solicitação presente no Ofício 053/2012/COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA, abaixo
transcrita.

• "Em resposta ao ofício AFB-EXT:033/2012, protocolo 02015-000905-98
IBAMA/SUPES/MG, solicito em um prazo de cinco dias, que seja encaminhado a
este instituto (sede) comprovante de convênio firmado entre a AngloAmerican e
o veterinário José Henrique Clementino Murta, CRMV-MG 9059, ou outro
profissional que possa atender as demandas relacionadas a fauna nas áreas de
supressão vegetal do Mineroduto Minas-Rio, incluindo prazo e atividades a
serem desenvolvidas".

Foi protocolada correspondência AFB-EXT:065/2012, em 06 de março de 2012, sob
n°02001012592/2012-70 na qual solicitou-se prorrogação de 10 dias no prazo para
entrega ao IBAMA do comprovante de convênio firmado entre a AngloAmerican e o
veterinário José Henrique Clementino Murta.

Neste sentido, para atendimento à presente solicitação, segue no ANEXO I o
documento intitulado "Contrato de Prestação de Serviços", firmado entre a ERG
Engenharia, empresa especialista contratada pela Anglo para realização dos serviços

Página 1 de 4
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Kji AngloAmerican

Atenciosamente,

Ricardo Camargo
Gerente de Meio Ambiente

T: +55 (31)351671-23
E: ricardo.camargo@angloamerican.com
www.angloamerican.com.br

MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

relativos a resgate e monitoramente de fauna nas obras do mineroduto Minas-Rio e
José Henrique Clementino Murta, CRMV n° MG 9059.

Ainda, considerando que a especialidade do veterinário em questão é generalista, não
especialista em animais silvestres, foi firmado uma parceria com o Veterinário Pablo
César Pezoa Poblete, CRMV n° MG 6494, especialista no tratamento da fauna
silvestre, visando assistência veterinária ao desmate com atendimento clínico dos
animais resgatados, mediante chamado: tratamento aos animais eventualmente
internados, eutanásias e contenção química.

As documentações técnicas dos 02 profissionais, CTF e ART, encontram-se no ANEXO
II.

Sem mais para o momento, nos colocamos ao inteiro dispor de V. Sas. para quaisquer
esclarecimentos que se fizerem necessários.
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Mj\ AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

ANEXO I - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
AFB-EXT:081/2012

Página 3 de 4
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE

ERG ENGENHARIA LTDA, com sede na Rua Mato Grosso,

n°960, 1o andar / salas 105 a 108, bairro Santo Agostinho, CEP 30190-081, Belo

Horizonte / MG, inscrita no CNPJ/MF sob n° 00.209.792/0001-09, neste ato

devidamente representada por seu Diretor, eng°Délio Soares de Morais, CREA

19.726/D MG, na forma de seus atos constitutivos, doravante designada simplesmente

CONTRATANTE.

CONTRATADO

JOSÉ HENRIQUE CLEMENTINO MURTA, inscrito no CPF

sob n° 013.313.936-04,Veterinário Autônomo, CRMV n°MG 9059,residente à rua Dr.

José Chiab, n° 151, CEP: 35860.000, Barro Vermelho, Conceição do Mato Dentro - MG,

doravante designado simplesmente CONTRATADO.

I - DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto do presente contrato é a

prestação de serviçosveterinários no atendimento emergencial e eutanásia, mediante a

chamado, a serem executados durante a fase de supressão vegetal das obras de

implantação da mina e mineroduto do projeto Minas-Rio.

II - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CLÁUSULA SEGUNDA: Os serviços descritos na Cláusula

Primeira serão prestados na cidade de Conceição do Mato dentro - MG.

III-DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA TERCEIRA:0 presente instrumento vigorará até

a conclusão da implantação do projeto Minas Rio.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente instrumento poderá

ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, com ou sem motivo

justificado, mediante simples comunicação por escrito com 30 (trinta) dias de

Fls "3ÕS8~

t ' 6 9/0 6





antecedência, sem qualquer ônus para as partes, respeitando-se as obrigações

assumidas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O presente contrato será

considerado automaticamente rescindido, pela CONTRATANTE, independentemente
de notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência de qualquer das seguintes
hipóteses:

a) Descumprimento de qualquer de suas cláusulas e/ou condições, arcando
CONTRATADO com multa contratual no valor correspondente a 10 %do valor Total
do Contrato;

b) Pela cessão ou transferência dos direitos e obrigações do presente contrato a
terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa autorização da
CONTRATANTE,

c) Pela paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE.

d) No caso de término do contrato da contratante com a AngloFerrous Minas-Rio
Mineração S/A.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Rescindido o instrumento

contratual, poderá a CONTRATANTE, entregar a prestação dos serviços a quem ela
bem entender, independentemente de consulta, interferência ou autorização
doCONTRATADO. _^____

IV - DA REMUNERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA.Pela prestação dos serviços descritos

na cláusula primeira, a CONTRATANTE pagará aoCONTRATADO, a importância de
622,00(seiscentos evinte edois reais mensais), mediante aapresentação de recibo
de prestação de serviços de Autônomo. _

Fls, 4^33
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•

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores ora pactuados serão

pagos pela CONTRATANTE após 30 dias da emissão da nota fiscalpor meio de cheque
nominal ou depósito em conta, de acordo com apreferência doCONTRATADO;

V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA QUINTA:OCONTRATADO obriga-se a:

a) zelar pelo bom nome da CONTRATANTE quando da

execução dos serviços ora contratados.

b) Manter a contratante informada de quaisquer alterações.

contrato;

VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA: A CONTRATANTE obriga-se a:

a) efetuar o pagamento aoCONTRATADO, nos termos deste

VII - DAS CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA SÉTIMA:0 CONTRATADOserá a única

responsável pela qualidade dos serviços ora contratados, respondendo na forma da Lei
n° 8.078/90.

CLÁUSULA OITAVA:Este contrato não cria ou estabelece

vínculo empregatício da CONTRATANTE com relação ao pessoal que
aoCONTRATADOvier a empregar, direta ou indiretamente, na execução dos serviços
ora contratados. É de responsabilidade do CONTRATADO, única responsável como
empregador, todas as despesas com esse pessoal, inclusive encargos decorrentes da
legislação vigente, seja trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra.

CLÁUSULA NONA: Na execução dos serviços ora

ajustados, oCONTRATADO deverá obedecer rigorosamente às especificações e
instruções da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA: A tolerância das partes em relação ao

cumprimento das obrigações previstas no presente contrato não implicará em alteração
ou novação, nem criará direitos para qualquer das partes.

C. i 6 9 0 6
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VII - DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As partes elegem o Foro da

Comarca de Belo Horizonte para dirimir eventuais dúvidas ou controvérsias oriundas do

presente instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado

que seja ou que venha a ser.

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as

partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de

02 (duas) testemunhas.

Belo Horizonte, 01 de Março de 2012

TESTEMUNHAS:

nome:...

R.G. n°

ORK**G»59

nome:.

RG. n°

Pis. 4io\
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5»\ AngloAmerican MINÉRIO DE FERRO BRASIL

Gerência Geral de Desenvolvimento

Sustentável

Rua Guaicuí, n° 20, 10° andar
Coração de Jesus - Belo Horizonte - MG
CEP: 30380-380

BRASIL

ANEXO II - CTF E ART

AFB-EXT:081/2012

Fls. 4^27
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE MMA

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ:

2751119 05.612.283/0001-46

Nome/Razão Social/Endereço
ZOOVET CONSULTORIA LTDA

Rua Calcedônia, 48

Prado

BELO HORIZONTE/MG

30411-103

Emitido em: Válido até:

09/02/2012 09/05/2012

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Atividades Potencialmente Poluidoras

Uso de Recursos Naturais / manejo de fauna nativa em desequilibrio

Observações:
1 - Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)
descrita(s). sendonecessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ouautorização especifica após análise técnica do IBAMA. do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada nestecertificado,
o interessado deverá comuncar ao IBAMA.obrigatoriamente, no prazo de 30
(trinta)dias,a ocorrênciapara atualizaçãodo sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária licença ambiental emitida pelo órgão
competente.

4 - Este certificado nãohabilita o transporte de produtos ousubprodutos florestais
c faunísteos.

A inclusão de Pessoas Físicas e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não
implicara por parte do IBAMA e perante terceiros, cm certificação de qualidade,
nemjuízo de valorde qualquer espécie.

Autenticação

ampk.lu4e.cssv.m57l

Imprimir tela Fechar janela

Fls. 4\Q3

Proa 4 Fy? 6
Rubr. f
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE

Nr. de Cadastro: CPF/CNPJ: Emitido em: Válido até:

MMA

2057180 213.629.188-22 09/03/2012 09/06/2012

Nome/Razão Social/Endereço
PABIX) CÉSAR PEZOA POBLETE

Rua Calccdônia, 48

Prado

BELO HORIZONTE/MG

30411-103

Este certificado comprova a regularidade no

Cadastro de Instrumentos de Defesa Ambiental

Consultor Técnico Ambiental - Classe 5.0

Auditoria Ambiental

Ecossistemas Terrestres e Aquáticos
Anilhamento de Aves Silvestres

Observações.
- Este certificado não habilita o interessado ao exercício da(s) atividade(s)

descrita(s), sendo necessário, conforme o caso de obtenção de licença, permissão
ou autorizaçãoespecifica após anáhse técnica do IBAMA, do programa ou projeto
correspondente:
2 - No caso de encerramento de qualquer atividade especificada neste certificado,
o interessado deverá comunicar ao IBAMA.obrigatoriamente. no prazo de 30
(trinta) dias, a ocorrência para atualização do sistema.
3 - Este certificado não substitui a necessária Itença ambiental emitida pelo órgão
competente

4 - Este certificado não habilita o transporte de produtos ou subprodutos florestais
e faunistieos.

A inclusão de Pessoas Fis^as e Jurídicas no Cadastro Técnico Federal não

implicará por parte do IBAMA c perante terceiros, em certificação de qualidade,
nem juízo de valor de qualquer espécie.

Autenti cação

qm9z.62at.5v7s.2m6c

Imprimir tela Fechar janela

09/03/2012 12:09
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CRMV-MG
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANOTAÇÃO l>f KKSI>ONS\B!i.II>AI>T TÉCNICA ART

(1'RTSTAÇÃO ST.KVK. OS)

(II Profissional:

PABLO CÉSAR PEZOA POBLETE

(li l.mlrrcv»

RUA CAI.CLDÔNIA. 18-PRADO

04 - Município/IK

BELO HORIZONTE-MG

1)6 - K-nuil

PABLO íí/OOVLICONSI I.iokia.com.br

(18 - t suàriu dn\ Sen icos

ERG ENGENHARIA LTDA

iii ( \l\l/< l'l

00.206.792/0O01-O9

12 - Tndrrrçu

Kl \ MAIOOROSSO. V«) - 1" ANDAR

13- Municipio/TF

BELO HORIZONTE-MG

15-E-aaH

CAMILA <H«GBH.COMJBR

28351
D2-CRMV-MG N

6494

BS-Cep

30411-103

U7- iclcfonr(s)

(31)2516 4877

89-CRMV-MG N"

11 - Telcfonc(s)

14 - CC|i

30.190-081

1* - Ixical ilc 1'rcslaçá» dm Scniçm

MINEROD1 IO MINAS Rio MUNICÍPIO DL CONCEIÇÃO DO MAIO DENTRO-MGA SÂO JOSÉ DA
BARRA - MG ^_^_____^_____

17- Alhidade I cênica

COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA VETERINÁRIA ASUPRESSÃO VEGETAL EEVENTUAL
RESGATE DEFAUNA, MEDIANTE CIIAMADO.A SLR EXECUTADO DURANTE AS OBRAS DE
si PRESSÃO VEGETAL PARA IMP1 ANTAÇAO DAMINA NO MUNICÍPIO DL. CONCEIÇÃO DO MAIO
DEN1 RO-MC NO PROW TO MINAS RIO

IX- Descrição sucinta dn(s)Senico(s)i seriemI |irc*t»do<s)
\SSISIÍ.NCIA VETERINÁRIA AO DESMATE COM AII \DI.MLN IO CLÍNICO DOS ANIMAIS
RESGATADOS, MEDIANTE CHAMADO;
IR.MAMI NTO AOS ANIMAIS EVENTUALMI Ml INTERNADOS;
LI 1ANASIAS;

CONTENÇÕESQI ÍMICAS.

19 Inicio do Scniço:

DEZEMBRODE20I

21 - Termo de Kr-inonsabilidadc

Responsabilizamos pelas informações prestadas neste documento.

BI I OHORIZON I i . 20 DL DEZEMBRO Dl 2011

et.irijihu il<U<ra^(}.s$V$ttfviiia>Assiiuilura ccarim X) do (*NIM ou CPI- do Ifsuário dos sen iços
tcoVaterinàrio-MSC

CRMV /MG 6494 ,

!• Viã Pmfíminnal - 7" .11/-../W . V VLi l-mnn-v.i - 4" \ "<•• f'lí\t\ -M( •
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CRMV-MG
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIADO ESTADO DE MINAS GERAIS

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA- ART

(PRESTAÇÃO SERVIÇOS) 1 69 li:

JOSIi HENRIQUE CLEMENTINO MURTA

03 - Endereço

RUA DOUTOR JOSÉCIIIAB, N. 151, B. BARRO VERMELHO

04 - Município/UF

CONCEIÇÃO DOMAIO DENTRO

06 - E-mail

ZEjICMURTA@GMAIL.COM

08 - Usuário dos Serviços

F.RG ENGENHARIA LIDA

10 - CNPJ/CPF

00.206.792/0001-09

12 - Endereço

RUA MATO GROSSO, 960 - Io ANDAR

13-Município/UF

BELO HORIZONTE-MG

15-E-mail

CAMILA@ERGBH.COM.BR

02-CRMV-MG Nc

9059

05 - Cep

35860000

07 - Telcrone(s)

31-91326766

09 - CRMV-MG N°

11 - Telefoneis)

14-Cep

30.190-081

16 - Local de Prestação dos Serviços

MINA DA ANGLO AMERICAN NO PROJETO MINAS RIO - MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO MATO
DENTRO-MG E MINERODUTO DA ANGLO AMERICAN NO PROJETO MINAS-RIO- MUNICÍPIO DE
CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO A SÃOJOÃO DA BARRA - MG

17 - Atividade Técnica

EVENTUAL RESGATE DE FAUNA, ATENDIMENTO EMERGENCIAL E EUTANÁSIAS. MEDIANTE
CHAMADO, A SEREM EXECUTADOS DURANTE AS OBRAS DE SUPRESSÃO VEGETAL PARA

IMPLANTAÇÃO DA MINA E DO MINERODUTO NO MUNICÍPIO DECONCEIÇÃO DO MATO
DENTRO-MG A SÃO JOÃO DA BARRA NO PROJETO MINAS RIO

18 - Descrição sucinta do(s) Serviço(s) a ser(cm) prcstado(s)

ATENDIMENTO CLÍNICO DOS ANIMAIS RESGATADOS, MEDIANTE CHAMADO;
TRATAMENTO DE PRIMEIROS SOCORROS AOSANIMAIS EVENTUALMENTE CAPTURADOS, ATÉ
SEREM ENCAMINHADOS À CENTROS ESPECIALIZADOS PARA INTERNAÇÃO, E EUTANÁSIAS.

19 Início do Serviço:

MARÇO DE 2012

21 - Termo de Responsabilidade

Responsabilizamos pelas informações prestadas neste documento.

CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO, 05 DE MARÇO DE 2012

/) - .

Fls. 4to£
Proc. 0k 6 9,0 £

Rubr.

Assinatura ecaàinho do Responsável TécnicoAssinatura ecarimbo üo-CNPJ/ou CPF do Usuário dos serviços

(^ Sm* 9.792/0001-09^
WÍ^WíJ^H/kFfrLArrtd-LiíVja r»MV.MflIa Vi* Prnfílcinnnl - 9a Viu Oráõr. Pki-nl

"ato Grosso, 960 - SI. 105 a 106
B. Santo Agostinho CEP: 30.190-081

L BELO HORIZONTE - MG I
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRODO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS- IBAMA
C«wi»NAçAo-Or:RAi m: Thansbjrii s. Mini kacao e Ônus Civis - CGTMO

CooiUHiHAÇAO i't Mini racAo i Ohhas Civis
SCEN.Tkiciio 2. Eu Si ia m IBAMA, Bi.xn A, BiusiiWDP, CEP 70.818-900

Ti:i.ii(«i:6l 3316.1098. Fax: 61 3316.1952

OFÍCIO N°6 í /2012 - COMOC/CGTMO/DIL1C/IBAMA

Ao Senhor

Marcos Milo

Gerente Geral do Mineroduto

Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S.A.
Rua Guaicuí 20, 08° andar - Coração de Jesus
30380-380 - Belo Horizonte/MG - Tel: (31) 3516-8550

Brasília, 15 de março de 2012.

Assunto:

Processo:

Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico
02001.000469/2006-68

Conforme solicitado pela empresa Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração S/A segue

Autorização para Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico relativa às atividades de

monitoramento de peixes na área de influência do mineroduto Minas-Rio, com validade de 90 dias

a partir de 14 de março de 2012.

Atenciosamente.

JORGF^LU|Z ÇRITTO CUNHA REIS
Coordenador de Mineração e Obras Civis

"foeA/aAIoo 2/
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MMA

Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenaçüo Geral de Transporte. Mineração c Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Fls AÍOS
Proc. - i P3
Rubr.

Nota Informativa n"2'l /2011 COMOC/CGTMO/DILIC/IBAMA

Brasília, 21 de novembro de 201

Assunto: Renovação de Autorização paraCaptura, Coleta e Transporte de Material Biológico -
Mineroduto Minas-Rio

Ao: Coordenador de Mineração e Obras Civis
Jorge Luiz Britto Cunha Reis

Senhor Coordenador,

1. Em atenção ao ofício AFB-EXT: 079/2011 da empresa Anglo Ferrous Minas-Rio Mineração
S/A que solicita a renovação, por igual período, da Autorização para Captura, Coleta e Transporte
de Material Biológico n°220/2009 emitida CGFAP, em 19 de outubro de 2009, manifesto que apesar
do Boletim de Serviço n° 08/2011 transferir da Diretoria de Uso Sustentável da Biodiversidade e
Florestas (DBFLO) para a Diretoria de Licenciamento Ambiental (DILIC), a competência para
emitir autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico para a realização de
atividades de levantamento, monitoramento e resgate/salvamento de fauna no âmbito dos processos
de licenciamento ambiental federal, ainda não foi instituído por esta diretoria nenhuma instrução
normativa que discipline sobre a matéria e que apesar de esforços de alguns analistas em
consolidarem procedimentos para a elaboração de tal documento, ainda assim considero insipientes
as informações relacionadas à sua elaboração, motivo este que me causa insegurança para
desenvolver tal atribuição. Contudo, pela obrigação do dever de fazer, analisei o ofício já referido e
sobre este discorro o seguinte:
2. Em descumprimento a condicionante geral 1.3 que estabelece que "Opedido de renovação,
caso necessário, deveráser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de validade desta
autorização", o empreendedor protocolou a solicitação de renovação seis dias após o vencimento
de sua validade. Desta forma, ficando 'sujeito os responsáveis", conforme condicionante geral 1.2,
"ò aplicação de sanções previstas na legislação pertinente "';
3. Segundo a Anglo. em função de alguns exemplares coletados (peixes) das campanhas 5.6 e
9 ainda estarem sendo triadose identificados não foi possível a apresentação do relatório final;
4. Diante do exposto, não é possível considerar como compridas as condicionantes específicas
da autorização n° 220/09. Contudo, entende-se que as demais campanhas de monitoramentos não
podem ser interrompidas de forma a dar descontinuidade ao monitoramento, além deste
procedimento estar inserido como condicionante específica da LI 515/2008 (retificação). Desta
forma, sugiro que a renovação seja dada por um curto prazo, 90 dias, para finalização do relatório
final e a apresentação do cumprimento de todas as condicionantes, bem como para permanecer a
trimestralidade das campanhas.
5. Ressalvo que dada a renovação, seja alterada, conforme solicitação da consultoria, a equipe
técnica e a destinação do material. Necessita-se também a inclusão das seguintes condicionantes
específicas:
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6. "Manter as equipes em campo, de posse das autorizações válidas durante a execução das
atividades de resgate e salvamento que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna.
Durante as atividades, a equipe em campo deverá ser composta conforme previsto no PBA ";
7. "Comunicar qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria
previamente ao IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs, links para os currículos lattes e
declaração individual deaptidão para execução das atividades de resgate e salvamento ";
8. "Encaminhar carta de recebimento da Instituição depositária contendo a quantidade dos
animais recebidos de cada espécie e a marcação individual e permanente utilizada em cada
espécime. Osespécimes oriundos desta Autorização nãopoderão ser comercializadas ";

m<
JULEVÂNÍÀ ALVES OLEGÁRIO

Analista Ambiental

ipr- G\^L/v^^

/

Fls. 4105

Proc. "4 6 9 3 6
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tameUizBntto Cunha Reis
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DL! LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis
Coordenação de Mineração e Obras Civis

Fls. -fllO
Proc. 0469/06

Rubr.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e doze, lavro o presente Termo

de Encerramento do Volume XXII do Processo n° 02001.000469/2006-68, referente ao

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DO EMPREENDIMENTO MINERODUTO MINAS-RIO.

constituído das fls. 3910 a 4110.

^pc>rc k\^
P. C. NETTO

ista Ambiental
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